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MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 

181/2021 

 

 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO 002/2022 

 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 

JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS HOSPITALARES E 
AMBULATORIAIS ELETIVOS, destinado ao 
atendimento aos usuários oriundos dos municípios 
consorciados ao CONIMS. 
 

 

VOLUME ÚNICO 

 

INSTITUTO DE ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE SAO RAFAEL-

CHOPINZINHO/PR  

CONTRATO Nº 416/2022 

PROCESSO Nº 260/2022 

SETOR:  LICITAÇÃO 



RUA AFONSO PENA, 1902 - ANCHIETA - Pato Branco - PR
CEP: 85501-530  CNPJ: 00.136.858/0001-88  Telefone: (46) 3313-3550
E-mail: conims@conims.com.br  Site: http://www.conims.com.br

ESTADO DO PARANÁ
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Página: 1/1

0200100001 - Municípios ConsorciadosOrganograma:
Solicitante: MARCOS JOSÉ BRANDOLI DE LIMA

Local de Entrega: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS

Justificativa: Chamamento Público n.º 002/2022

Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS VISANDO
A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS HOSPITALARES E AMBULATORIAIS ELETIVOS

Observações:

Data da Solicitação: 10/11/2022

Solicitação de Contratação de materiais e serviços Nº 338/2022

1 CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE
SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS HOSPITALARES E
AMBULATORIAIS ELETIVOS.

SERV12,000 119.510,6320 1.434.127,5812230001-1

Preço Total: 1.434.127,58

Pato Branco/PR, 10 de Novembro de 2022.

MARCOS JOSÉ BRANDOLI DE LIMA



Data de criação do documento: 01/12/2022 às 11:07:45

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

60Q        WV1        5G1        N25
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RUA AFONSO PENA, 1902 - ANCHIETA - Pato Branco - PR
CEP: 85501-530  CNPJ: 00.136.858/0001-88  Telefone: (46) 3313-3550

Página: 1

Recursos orçamentários: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Valor EstimadoDescrição da Despesa MáscaraCod. Fonte

PARECER CONTÁBIL

Processo Administrativo:

Modalidade:

Data do Processo:

260/2022

Inexigibilidade de licitação

10/11/2022

Objeto do Processo: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS
VISANDO A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS HOSPITALARES E AMBULATORIAIS
ELETIVOS

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certifico que:

[X] - Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas abaixo

[      ] - Não há recursos orçamentários para pagamento das obrigações

R$ 1.434.127,5802.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00Atendimento aos Municípios
Consorciados

23 00076101002060500

R$ 1.434.127,58Total Geral:

Pato Branco/PR, 01 de Dezembro de 2022
____________________________________

Mariana Grahl
  Contadora



Data de criação do documento: 01/12/2022 às 11:07:30

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

O39        5XO        36P        Q6N
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO

Os responsáveis por esta entidade, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor,
especialmente a Lei Nr. 8.666/93 e suas alterações legais, resolve:

1 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado:

260/2022
Inexigibilidade de licitação
Chamada Publica
Até 30º dia do mês posterior ao aceite definitivo
Imediato - Serviços
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS

Prazo de Entrega:

Modalidade:

Local de Entrega:

Processo Administrativo:

Forma de Julgamento:
Forma de Pagamento:

Observações:

Objeto da Licitação: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS
VISANDO A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS HOSPITALARES E AMBULATORIAIS
ELETIVOS

Recursos orçamentários: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Organograma Descrição da Despesa Máscara Valor Estimado
02.001 Atendimento aos Municípios Consorciados 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 R$ 1.434.127,58

Total Entidade: R$ 1.434.127,58

Total Entidade: R$ 1.434.127,58

Pato Branco / PR, 01 de Dezembro de 2022

PRESIDENTESECRETÁRIA EXECUTIVA
IVETE MARIA LORENZI PAULO HORN





Instituto de Assistência Social e Saúde São Rafael-Chopinzinho/PR 

Rua Coronel Santiago Dantas, 4535, Centro CEP: 85560-000 

e-mail: institutosaorafaelchopinzinho@gmail.com 

CNPJ: 30.836.461/0001-60 

Chopinzinho – PR 

Fone: (46)3242-8181 

 

 

 

ANEXO IV - REQUERIMENTO PARA INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO Nº 002/2022 

 
 

Ao Consórcio Intermunicipal de Saúde 
Setor de Licitações e Contratos 
Pato Branco – PR 

 
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS JURÍDICAS VISANDO A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS HOSPITALARES E AMBULATORIAIS ELETIVOS 

 
 

1. DADOS DA PESSOA JURÍDICA 

 
RAZÃO SOCIAL INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE SÃO RAFAEL-CHOPINZINHO/PR 

CNPJ 30.836.461/0001-60 

ENDEREÇO RUA CORONEL SANTIAGO DANTAS, Nº 4535, CENTRO, CHOPINZINHO - PR 

WHATSAPP (46) 99112-4903 

TELEFONE FIXO (46) 3242-8167 

E-MAIL INSTITUTOSAORAFAELCHOPINZINHO@GMAIL.COM 

NOME DO BANCO BANCO DO BRASIL 

Nº AGÊNCIA 842-7 

CONTA CORRENTE (Pessoa 
Jurídica) 

27917- X 

 
 

2. DADOS DO(S) PROFISSIONAL(IS) – VINCULAR OS PROFISSIONAIS AOS PROCEDIMENTO 

 
NOME DO PROFISSIONAL 1 YASSER JEBAHI 

mailto:institutosaorafaelchopinzinho@gmail.com
mailto:INSTITUTOSAORAFAELCHOPINZINHO@GMAIL.COM


Instituto de Assistência Social e Saúde São Rafael-Chopinzinho/PR 

Rua Coronel Santiago Dantas, 4535, Centro CEP: 85560-000 

e-mail: institutosaorafaelchopinzinho@gmail.com 

CNPJ: 30.836.461/0001-60 

Chopinzinho – PR 

Fone: (46)3242-8181 

 

 

 
ESPECIALIDADE OTORRINOLARINGOLOGIA 

Nº CONSELHO 18912PR 

E-MAIL jebahi@hotmail.com 

WHATSAPP (41) 99879-2803 
 

 
INSTITUTO SÃO RAFAEL – PROFISSIONAL 1 

CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANTIDADE ANUAL 
04.04.01.001-6 ADENOIDECTOMIA 48 

04.04.01.002-4 AMIGDALECTOMIA 48 

04.04.01.003-2 AMIGDALECTOMIA COM ADENOIDECTOMIA 48 

04.04.01.012-1 EXERESE DE TUMOR DE VIAS AÉREAS SUPERIORES, FACE E PESCOÇO 36 

04.04.03.012-2 LABIOPLASTIA SECUNDÁRIA EM PACIENTE COM ANOMALIA CRÂNIO E 
BUCOMAXILOFACIAL 

48 

04.04.03.004-1 MICROCIRURGIA OTOLOGICA EM PACIENTE COM ANOMALIA CRANIO E 
BUCOMAXILOFACIAL 

48 

04.13.04.011-9 RECONSTRUÇÃO DE LOBULO DA ORELHA 48 

04.04.02.054-2 REDUÇÃO CIRÚRGICA DE FRATURA DOS OSSOS PRÓPRIOS DO NARIZ 48 

04.04.01.048-2 SEPTOPLASTIA PARA CORRECAO DE DESVIO 36 

04.04.01.035-0 TIMPANOPLASTIA (UNI/BILATERAL) 48 

04.04.01.038-5 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE ESTENOSE DO CONDUTO AUDITIVO 48 

04.04.01.041-5 TURBINECTOMIA 36 
 

 
NOME DO PROFISSIONAL 2 EMMANUEL GONÇALVES DE A. LIMA 

ESPECIALIDADE OTORRINOLARINGOLOGIA 

Nº CONSELHO 33145 PR 

E-MAIL jebahi@hotmail.com 

mailto:institutosaorafaelchopinzinho@gmail.com
mailto:jebahi@hotmail.com
mailto:jebahi@hotmail.com


Instituto de Assistência Social e Saúde São Rafael-Chopinzinho/PR 

Rua Coronel Santiago Dantas, 4535, Centro CEP: 85560-000 

e-mail: institutosaorafaelchopinzinho@gmail.com 

CNPJ: 30.836.461/0001-60 

Chopinzinho – PR 

Fone: (46)3242-8181 

 

 

 
WHATSAPP (41) 99255-3700 

 

 
INSTITUTO SÃO RAFAEL – PROFISSIONAL 2 

CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANTIDADE ANUAL 

04.04.01.001-6 ADENOIDECTOMIA 48 

04.04.01.002-4 AMIGDALECTOMIA 48 

04.04.01.003-2 AMIGDALECTOMIA COM ADENOIDECTOMIA 48 
04.04.01.012-1 EXERESE DE TUMOR DE VIAS AÉREAS SUPERIORES, FACE E PESCOÇO 36 

04.04.03.012-2 LABIOPLASTIA SECUNDÁRIA EM PACIENTE COM ANOMALIA CRÂNIO E 
BUCOMAXILOFACIAL 

48 

04.04.03.004-1 MICROCIRURGIA OTOLOGICA EM PACIENTE COM ANOMALIA CRANIO E 
BUCOMAXILOFACIAL 

48 

04.13.04.011-9 RECONSTRUÇÃO DE LOBULO DA ORELHA 48 

04.04.02.054-2 REDUÇÃO CIRÚRGICA DE FRATURA DOS OSSOS PRÓPRIOS DO NARIZ 48 

04.04.01.048-2 SEPTOPLASTIA PARA CORRECAO DE DESVIO 36 
04.04.01.035-0 TIMPANOPLASTIA (UNI/BILATERAL) 48 

04.04.01.038-5 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE ESTENOSE DO CONDUTO AUDITIVO 48 

04.04.01.041-5 TURBINECTOMIA 36 
 

 
NOME DO PROFISSIONAL 3 MARCO ANTONIO TERRERI 

ESPECIALIDADE OTORRINOLARINGOLOGIA 

Nº CONSELHO 27705PR 

E-MAIL jebahi@hotmail.com 

WHATSAPP (41) 99936-2319 

mailto:institutosaorafaelchopinzinho@gmail.com
mailto:jebahi@hotmail.com


Instituto de Assistência Social e Saúde São Rafael-Chopinzinho/PR 

Rua Coronel Santiago Dantas, 4535, Centro CEP: 85560-000 

e-mail: institutosaorafaelchopinzinho@gmail.com 

CNPJ: 30.836.461/0001-60 

Chopinzinho – PR 

Fone: (46)3242-8181 

 

 

 
INSTITUTO SÃO RAFAEL – PROFISSIONAL 3 

CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANTIDADE ANUAL 

04.04.01.001-6 ADENOIDECTOMIA 48 

04.04.01.002-4 AMIGDALECTOMIA 48 

04.04.01.003-2 AMIGDALECTOMIA COM ADENOIDECTOMIA 48 

04.04.01.012-1 EXERESE DE TUMOR DE VIAS AÉREAS SUPERIORES, FACE E PESCOÇO 36 

04.04.03.012-2 LABIOPLASTIA SECUNDÁRIA EM PACIENTE COM ANOMALIA CRÂNIO E 
BUCOMAXILOFACIAL 

48 

04.04.03.004-1 MICROCIRURGIA OTOLOGICA EM PACIENTE COM ANOMALIA CRANIO E 
BUCOMAXILOFACIAL 

48 

04.13.04.011-9 RECONSTRUÇÃO DE LOBULO DA ORELHA 48 

04.04.02.054-2 REDUÇÃO CIRÚRGICA DE FRATURA DOS OSSOS PRÓPRIOS DO NARIZ 48 

04.04.01.048-2 SEPTOPLASTIA PARA CORRECAO DE DESVIO 36 
04.04.01.035-0 TIMPANOPLASTIA (UNI/BILATERAL) 48 

04.04.01.038-5 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE ESTENOSE DO CONDUTO AUDITIVO 48 

04.04.01.041-5 TURBINECTOMIA 36 
 

 
NOME DO PROFISSIONAL 4 ICARO DE ALMEIDA TOLEDO PIRES 

ESPECIALIDADE OTORRINOLARINGOLOGIA 

Nº CONSELHO 40263 PR 

E-MAIL jebahi@hotmail.com 

WHATSAPP  

 

 
INSTITUTO SÃO RAFAEL – PROFISSIONAL 4 

CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANTIDADE ANUAL 

04.04.01.001-6 ADENOIDECTOMIA 48 

mailto:institutosaorafaelchopinzinho@gmail.com
mailto:jebahi@hotmail.com


Instituto de Assistência Social e Saúde São Rafael-Chopinzinho/PR 

Rua Coronel Santiago Dantas, 4535, Centro CEP: 85560-000 

e-mail: institutosaorafaelchopinzinho@gmail.com 

CNPJ: 30.836.461/0001-60 

Chopinzinho – PR 

Fone: (46)3242-8181 

 

 

 
04.04.01.002-4 AMIGDALECTOMIA 48 

04.04.01.003-2 AMIGDALECTOMIA COM ADENOIDECTOMIA 48 

04.04.01.012-1 EXERESE DE TUMOR DE VIAS AÉREAS SUPERIORES, FACE E PESCOÇO 36 

04.04.03.012-2 LABIOPLASTIA SECUNDÁRIA EM PACIENTE COM ANOMALIA CRÂNIO E 
BUCOMAXILOFACIAL 

48 

04.04.03.004-1 MICROCIRURGIA OTOLOGICA EM PACIENTE COM ANOMALIA CRANIO E 
BUCOMAXILOFACIAL 

48 

04.13.04.011-9 RECONSTRUÇÃO DE LOBULO DA ORELHA 48 

04.04.02.054-2 REDUÇÃO CIRÚRGICA DE FRATURA DOS OSSOS PRÓPRIOS DO NARIZ 48 

04.04.01.048-2 SEPTOPLASTIA PARA CORRECAO DE DESVIO 36 

04.04.01.035-0 TIMPANOPLASTIA (UNI/BILATERAL) 48 

04.04.01.038-5 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE ESTENOSE DO CONDUTO AUDITIVO 48 

04.04.01.041-5 TURBINECTOMIA 36 
 

 
NOME DO PROFISSIONAL 5 ANA PAULA LYCZACOVSKI RIESEMBERG 

ESPECIALIDADE CIRURGIA GERAL 

Nº CONSELHO 14735 

E-MAIL anariesemberg@yahoo.com.br 

WHATSAPP (46) 99971-1618 
 

 
INSTITUTO SÃO RAFAEL – PROFISSIONAL 5 

CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANTIDADE ANUAL 

04.07.03.006-9 COLEDOCOTOMIA C/ OU S/COLECISTECTOMIA 24 

04.15.04.003-5 DEBRIDAMENTO DE ULCERA / DE TECIDOS 
DESVITALIZADOS 

144 

04.07.02.006-3 COLECTOMIA PARCIAL (HEMICOLECTOMIA) 36 

mailto:institutosaorafaelchopinzinho@gmail.com
mailto:anariesemberg@yahoo.com.br


Instituto de Assistência Social e Saúde São Rafael-Chopinzinho/PR 

Rua Coronel Santiago Dantas, 4535, Centro CEP: 85560-000 

e-mail: institutosaorafaelchopinzinho@gmail.com 

CNPJ: 30.836.461/0001-60 

Chopinzinho – PR 

Fone: (46)3242-8181 

 

 

 
04.07.02.017-9 ENTERECTOMIA 24 

04.07.02.021-7 ESFINCTEROTOMIA INTERNA E TRATAMENTO DE FISSURAANAL 120 

04.01.01.005-8 EXCISÃO DE LESÃO E/OU SUTURA DE FERIMENTO DA PELE ANEXOS E 
MUCOSA 

288 

04.01.02.004-5 EXCISÃO E ENXERTO DE PELE (HEMANGIOMA, NEVUS OUTUMOR) 144 

04.07.03.002-6 COLECISTECTOMIA 240 

04.01.02.008-8 EXÉRESE DE CISTO SACRO-COCCIGEO 144 

04.01.02.009-6 EXÉRESE DE CISTO TIREOGLOSSO 144 
04.07.02.027-6 FISTULECTOMIA / FISTULOTOMIA ANAL 72 

04.07.01.021-1 GASTROSTOMIA 72 

04.07.02.028-4 HEMORROIDECTOMIA 144 

04.07.04.006-4 HERNIOPLASTIA EPIGÁSTRICA 240 

04.07.04.008-0 HERNIOPLASTIA INCISIONAL 240 

04.07.04.009-9 HERNIOPLASTIA INGUINAL (BILATERAL) 360 

04.07.04.010-2 HERNIOPLASTIA INGUINAL / CRURAL (UNILATERAL) 360 

04.07.04.011-0 HERNIOPLASTIA RECIDIVANTE 240 

04.07.04.012-9 HERNIOPLASTIA UMBILICAL 360 

04.01.01.010-4 INCISÃO E DRENAGEM DE ABSCESSO 120 

04.07.02.030-6 JEJUNOSTOMIA / ILEOSTOMIA 36 

04.07.04.016-1 LAPAROTOMIA EXPLORADORA 36 

04.09.04.016-9 ORQUIECTOMIA UNILATERAL 72 

04.09.05.008-3 POSTECTOMIA 180 

04.04.02.077-1 RESSECÇÃO DE LESÃO DA BOCA 120 

04.02.01.003-5 TIREOIDECTOMIA PARCIAL 144 

04.02.01.004-3 TIREOIDECTOMIA TOTAL 144 

04.12.04.016-6 TORACOSTOMIA COM DRENAGEM PLEURAL FECHADA 72 

04.09.04.021-5 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE HIDROCELE 72 

mailto:institutosaorafaelchopinzinho@gmail.com


Instituto de Assistência Social e Saúde São Rafael-Chopinzinho/PR 

Rua Coronel Santiago Dantas, 4535, Centro CEP: 85560-000 

e-mail: institutosaorafaelchopinzinho@gmail.com 

CNPJ: 30.836.461/0001-60 

Chopinzinho – PR 

Fone: (46)3242-8181 

 

 

 
04.09.04.023-1 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE VARICOCELE 72 

04.09.04.024-0 VASECTOMIA 144 
 

 
NOME DO PROFISSIONAL 6 MARCELO AUGUSTO RIESEMBERG 

ESPECIALIDADE CIRURGIA GERAL 

Nº CONSELHO 13230 

E-MAIL consultório.riesemberg@gmail.com 

WHATSAPP (46) 99971-1617 
 

 
INSTITUTO SÃO RAFAEL – PROFISSIONAL 6 

CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANTIDADE ANUAL 
04.07.03.006-9 COLEDOCOTOMIA C/ OU S/COLECISTECTOMIA 24 

04.15.04.003-5 DEBRIDAMENTO DE ULCERA / DE TECIDOS 
DESVITALIZADOS 

144 

04.07.02.006-3 COLECTOMIA PARCIAL (HEMICOLECTOMIA) 36 

04.07.02.017-9 ENTERECTOMIA 24 

04.07.02.021-7 ESFINCTEROTOMIA INTERNA E TRATAMENTO DE FISSURAANAL 120 

04.01.01.005-8 EXCISÃO DE LESÃO E/OU SUTURA DE FERIMENTO DA PELE ANEXOS E 
MUCOSA 

288 

04.01.02.004-5 EXCISÃO E ENXERTO DE PELE (HEMANGIOMA, NEVUS OUTUMOR) 144 

04.07.03.002-6 COLECISTECTOMIA 240 

04.01.02.008-8 EXÉRESE DE CISTO SACRO-COCCIGEO 144 

04.01.02.009-6 EXÉRESE DE CISTO TIREOGLOSSO 144 

04.07.02.027-6 FISTULECTOMIA / FISTULOTOMIA ANAL 72 

04.07.01.021-1 GASTROSTOMIA 72 

04.07.02.028-4 HEMORROIDECTOMIA 144 

mailto:institutosaorafaelchopinzinho@gmail.com
mailto:consultório.riesemberg@gmail.com


Instituto de Assistência Social e Saúde São Rafael-Chopinzinho/PR 

Rua Coronel Santiago Dantas, 4535, Centro CEP: 85560-000 

e-mail: institutosaorafaelchopinzinho@gmail.com 

CNPJ: 30.836.461/0001-60 

Chopinzinho – PR 

Fone: (46)3242-8181 

 

 

 
04.07.04.006-4 HERNIOPLASTIA EPIGÁSTRICA 240 

04.07.04.008-0 HERNIOPLASTIA INCISIONAL 240 

04.07.04.009-9 HERNIOPLASTIA INGUINAL (BILATERAL) 360 

04.07.04.010-2 HERNIOPLASTIA INGUINAL / CRURAL (UNILATERAL) 360 

04.07.04.011-0 HERNIOPLASTIA RECIDIVANTE 240 

04.07.04.012-9 HERNIOPLASTIA UMBILICAL 360 

04.01.01.010-4 INCISÃO E DRENAGEM DE ABSCESSO 120 

04.07.02.030-6 JEJUNOSTOMIA / ILEOSTOMIA 36 

04.07.04.016-1 LAPAROTOMIA EXPLORADORA 36 

04.09.04.016-9 ORQUIECTOMIA UNILATERAL 72 

04.09.05.008-3 POSTECTOMIA 180 

04.04.02.077-1 RESSECÇÃO DE LESÃO DA BOCA 120 

04.02.01.003-5 TIREOIDECTOMIA PARCIAL 144 

04.02.01.004-3 TIREOIDECTOMIA TOTAL 144 

04.12.04.016-6 TORACOSTOMIA COM DRENAGEM PLEURAL FECHADA 72 

04.09.04.021-5 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE HIDROCELE 72 

04.09.04.023-1 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE VARICOCELE 72 
04.09.04.024-0 VASECTOMIA 144 

 

 
NOME DO PROFISSIONAL 7 PAULO VICTOR CARLETTO BLANK 

ESPECIALIDADE CIRURGIA GERAL 

Nº CONSELHO 40943 

E-MAIL paulovcb@hotmail.com 

WHATSAPP (46) 99833-5688 

mailto:institutosaorafaelchopinzinho@gmail.com
mailto:paulovcb@hotmail.com


Instituto de Assistência Social e Saúde São Rafael-Chopinzinho/PR 

Rua Coronel Santiago Dantas, 4535, Centro CEP: 85560-000 

e-mail: institutosaorafaelchopinzinho@gmail.com 

CNPJ: 30.836.461/0001-60 

Chopinzinho – PR 

Fone: (46)3242-8181 

 

 

 
INSTITUTO SÃO RAFAEL – PROFISSIONAL 7 

CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANTIDADE ANUAL 

04.01.02.005-3 
EXCISÃO E SUTURA DE LESÃO NA PELE C/ PLÁSTICA EM Z OU ROTAÇÃO 
DE RETALHO 

60 

04.01.02.007-0 EXERESE DE CISTO DERMOIDE 60 

04.01.02.008-8 EXÉRESE DE CISTO SACRO-COCCIGEO 60 

04.01.02.010-0 
EXTIRPAÇÃO E SUPRESSÃO DE LESÃO DE PELE E DE TECIDO CELULAR 
SUBCUTÂNEO 

60 

04.07.02.022-5 EXCISÃO DE LESÃO / TUMOR ANU-RETAL 60 

04.07.02.027-6 FISTULECTOMIA / FISTULOTOMIA ANAL 60 

04.07.02.028-4 HEMORROIDECTOMIA 60 

04.07.02.047-0 TRATAMENTO CIRURGICO DE PROLAPSO ANAL 60 

04.07.03.002-6 COLECISTECTOMIA 60 
04.07.03.005-0 COLEDOCOPLASTIA 60 

04.07.04.003-0 DRENAGEM DE HEMATOMA / ABSCESSO PRE-PERITONEAL 60 

04.07.04.006-4 HERNIOPLASTIA EPIGÁSTRICA 60 

04.07.04.010-2 HERNIOPLASTIA INGUINAL / CRURAL (UNILATERAL) 60 

04.07.04.011-0 HERNIOPLASTIA RECIDIVANTE 60 

04.07.04.012-9 HERNIOPLASTIA UMBILICAL 60 

04.07.04.016-1 LAPAROTOMIA EXPLORADORA 60 

04.09.01.006-5 CISTOLITOTOMIA E/OU RETIRADA DE CORPO ESTRANHO DA BEXIGA 60 

04.09.01.009-0 CISTOSTOMIA 60 

04.09.01.043-0 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE CISTOCELE 60 

04.09.04.016-9 ORQUIECTOMIA UNILATERAL 60 

04.09.04.021-5 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE HIDROCELE 60 

04.09.04.023-1 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE VARICOCELE 60 

04.09.04.024-0 VASECTOMIA 60 
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04.09.05.008-3 POSTECTOMIA 60 

04.09.06.011-9 HISTERECTOMIA C/ ANEXECTOMIA (UNI / BILATERAL) 60 

04.09.06.012-7 HISTERECTOMIA SUBTOTAL 60 

04.09.06.013-5 HISTERECTOMIA TOTAL 60 

04.09.06.018-6 LAQUEADURA TUBÁRIA 60 

04.09.06.019-4 MIOMECTOMIA 60 

04.09.06.021-6 OOFORECTOMIA/OOFOROPLASTIA 60 

04.09.06.023-2 SALPINGECTOMIA UNI / BILATERAL 60 

04.09.07.027-0 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE INCONTINÊNCIA URINÁRIA 60 

04.09.07.030-0 VULVECTOMIA SIMPLES 60 

04.10.01.006-5 MASTECTOMIA SIMPLES 60 

04.10.01.011-1 SETORECTOMIA/QUADRANTECTOMIA 60 

04.13.04.011-9 RECONSTRUÇÃO DE LOBULO DA ORELHA 60 

04.15.04.003-5 DEBRIDAMENTO DE ULCERA / DE TECIDOS DESVITALIZADOS 60 
 

 
NOME DO PROFISSIONAL 8 JOÃO CARLOS GUARIENTI 

ESPECIALIDADE ANESTESIOLOGIA 

Nº CONSELHO 10538 

E-MAIL jcguarienti@gmail.com 

WHATSAPP (46) 8802 1101 
 

 
INSTITUTO SÃO RAFAEL – PROFISSIONAL 8 

CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANTIDADE ANUAL 

04.90.01.021-0 ADICIONAL DE ANESTESIA 1.800 

04.07.03.006-9 COLEDOCOTOMIA C/ OU S/COLECISTECTOMIA 24 
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04.15.04.003-5 DEBRIDAMENTO DE ULCERA/ DE TECIDOS DESVITALIZADOS 144 

04.07.02.006-3 COLECTOMIA PARCIAL (HEMICOLECTOMIA) 36 

04.07.02.017-9 ENTERECTOMIA 24 

04.07.02.021-7 ESFINCTEROTOMIA INTERNA E TRATAMENTO DE FISSURAANAL 120 

04.01.01.005-8 
EXCISÃO DE LESÃO E/OU SUTURA DE FERIMENTO DA PELE ANEXOS E 
MUCOSA 

288 

04.01.02.004-5 EXCISÃO E ENXERTO DE PELE (HEMANGIOMA, NEVUS OUTUMOR) 144 

04.07.03.002-6 COLECISTECTOMIA 240 
04.01.02.008-8 EXÉRESE DE CISTO SACRO-COCCIGEO 144 

04.01.02.009-6 EXÉRESE DE CISTO TIREOGLOSSO 144 

04.07.02.027-6 FISTULECTOMIA / FISTULOTOMIA ANAL 72 

04.07.01.021-1 GASTROSTOMIA 72 

04.07.02.028-4 HEMORROIDECTOMIA 144 

04.07.04.006-4 HERNIOPLASTIA EPIGÁSTRICA 240 

04.07.04.008-0 HERNIOPLASTIA INCISIONAL 240 

04.07.04.009-9 HERNIOPLASTIA INGUINAL (BILATERAL) 360 

04.07.04.010-2 HERNIOPLASTIA INGUINAL / CRURAL (UNILATERAL) 360 

04.07.04.011-0 HERNIOPLASTIA RECIDIVANTE 240 

04.07.04.012-9 HERNIOPLASTIA UMBILICAL 360 

04.01.01.010-4 INCISÃO E DRENAGEM DE ABSCESSO 120 

04.07.02.030-6 JEJUNOSTOMIA / ILEOSTOMIA 36 

04.07.04.016-1 LAPAROTOMIA EXPLORADORA 36 

04.09.04.016-9 ORQUIECTOMIA UNILATERAL 72 

04.09.05.008-3 POSTECTOMIA 180 

04.04.02.077-1 RESSECÇÃO DE LESÃO DA BOCA 120 

04.02.01.003-5 TIREOIDECTOMIA PARCIAL 144 

04.02.01.004-3 TIREOIDECTOMIA TOTAL 144 
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04.12.04.016-6 TORACOSTOMIA COM DRENAGEM PLEURAL FECHADA 72 

04.09.04.021-5 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE HIDROCELE 72 

04.09.04.023-1 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE VARICOCELE 72 

04.09.04.024-0 VASECTOMIA 144 

03.01.01.007-2 CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA 1.800 
 

 
NOME DO PROFISSIONAL 9 JESSICA PEREIRA SAUER 
ESPECIALIDADE ANESTESIOLOGIA 

Nº CONSELHO 3907/ RQE 28400 

E-MAIL jessicapsauer@gmail.com 

WHATSAPP (43) 99973 7203 
 

 
INSTITUTO SÃO RAFAEL – PROFISSIONAL 9 

CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANTIDADE ANUAL 

04.90.01.021-0 ADICIONAL DE ANESTESIA 1.440 

03.01.01.007-2 CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA 1.440 
 

 
NOME DO PROFISSIONAL 10 VINICIUS CENCI GUARIENTI 

ESPECIALIDADE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA 

Nº CONSELHO 37750-PR 

E-MAIL viniguarienti@gmail.com 

WHATSAPP (46) 98413 1113 
 

 

INSTITUTO SÃO RAFAEL – PROFISSIONAL 10 
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CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANTIDADE ANUAL 

04080660042 Amputação /Desarticulação de dedo 60 

0408050012 Amputação/Desarticulação de Membros Inferiores 60 

0408020032 
Artrodese de medias e grandes articulações de membro inferior superior ate 04 
OPM 

                      60 

408040076 Artoplastia de quadril ( revisão/reconstrução) 60 

0408050055 Artoplastia total de joelho – revisão e reconstrução 60 

0415040035 Debridamento de Ulcera /tecidos Desvitalizados 60 

0401020045 Excisão e enxerto De Pele ( Hemangioma, Nevus ou tumor) 60 

0408060131 Exploração articular c/ ou s/ Sinovectomia de Pequenas Articulações 60 

0408060140 Fasciectomia 60 

0408060190 Osteotomia de Ossos Longos exceto de mão e Do Pé 60 

0408050160 Reconstrução Ligamentar Extra articular do Joelho 60 

0408050179 Reconstrução Ligamentar Intra- Articular Do Joelho ( cruzada anterior/posterior) 60 

0408050322 Reparo de Bainha Tendinosa ao Nivel do tornozelo 60 

0408010142 Reparo de Rotura de Manguito Rotador ( Inclui Procedimentos Descompressivos) 60 

0408060310 Ressecção Simples de Tumor Osseo/ partes moles 60 

0408060328 Retirada de corpo estranho Intra -Articular 60 

0408060352 Retirada de Fio ou Pino Intra-Osseo 60 

0408060379 Retirada de Placa ou Parafuso 60 

0408060387 Retirada de Prótese De Substituição de Grandes Articulações(ombro, cotovelo, 
quadril e joelho) 

60 

0408060417 Retração Cicatricial Dos Dedos, com comprometimento tendinoso 60 

0408050330 Revisão Cirurgica de Coto de Amputação em Membro Inferior ( Exceto dedos do 
pé) 

60 

0408060441 Tenolise 60 
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0408060450 Tenomiorrafia 60 

0408020300 Tenosinovectomia em Membro Superior 60 

0408060549 Transposição / transferência Miotendinosa Unica 60 

0408020326 Tratamento cirúrgico de Dedo em Gatilho 60 

0408060573 Tratamento cirúrgico de Dedo em Martelo/Em garra ( mão e pe) 60 

0408020342 Tratamento Cirúrgico de Fratura/Lesão Fisaria das Falanges da Mão ( Com 
fixação) 

60 

0408050489 Tratamento Cirurgico de Fratura/ Lesão Fisária Proximal (colo) do Femur(Sintese) 60 
0408010150 Tratamento Cirúrgico de Fratura de Clavicula 60 

0408020407 Tratamento Cirurgico de Fratura de extremidade, metáfise Distal dos ossos do 
antebraço 

60 

0408020431 Tratamento cirúrgico de fratura diafisaria única do radio/da ulna 60 

0408050659 Tratamento Cirúrgico de Halux Valgus com Osteotomia do primeiro osso 
metatarsiano 

60 

 408020571 Tratamento cirurgico de pseudoartordese retardo de consolidação perda ossea 
do úmero 

60 

 408020377 Tratamento cirurgico de fratura lesao fisaria dos metacarpianos 60 

 408050039 Artrodese de medias/grandes articulações de membro inferior 60 

 408060123 Exploração articular c/ou sem sinovectomia de medias grandes articulações 60 

 408060425 Revisão cirurgica de coto de amputação de dedos 60 

 408020555 Tratamento cirúrgico de pseudartrose/retardo de consolidação/perda ossea 60 

 408020563 Tratamento cirurgico de Pseudartrose/Retardo de consolidação/perda ossea 
antebraço 

60 

 408060182 Osteotomia de Ossos da mão ou do pé 60 

 408060433 Tenodese 60 
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408040211 Retirada de Enxerto autogeno de iliaco 60 

408050039 Artrosede de medias e grandes articulações 60 

0408020393 Tratamento cirúrgico de fratura de diáfise do úmero 60 

408020423 Tratamento cirurgico de fratura diafisaria de ambos os ossos do antebraço 60 

408050543 Tratamento cirurgico de fratura do pilão tibial 60 

408060476 Tenoplastia 60 

0408060085 Bursectomia 60 

0408060166 Ostectomia de ossos da mão e do pé 60 

0408010193 Tratamento cirurgico de luxação/fratura – luxação escapulo -umeral aguda 60 

0408040130 Epifisiodese Femoral Proximal 60 

0408060050 Artrodese de pequenas articulações 60 

408020431 Tratamento cirurgico de fratura diafisaria única do radio da ulna 60 

408040076 Artoplastia de revisão ou reconstrução do quadril 60 

0408020334 Tratamento cirurgico de fratura /lesao fisaria da extremidade proximal do umero 60 

0702030511 Haste intramedular bloqueada de fêmur ( inclui parafusos) 60 

0403020050 Microneurólise de mebmbro periférico 60 

0408060069 Artoplastia de ressecção de media grande articulação 60 

0408060565 Tratamento cirurgico de artrite infecciosa das pequenas articulações 60 

0408010118 Osteotomia da clavicula ou da escápula 60 

408050390 Tranferencia muscular tendinosa no membro inferior 60 

408050233 Redução incrumenta de fratura diafisaria/lesão fisaria proximal do femur 60 

408020199 Redução infrumenta de fratura /lesao fisaria do exremo proximal do umero 60 
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0408050128 Realinhamento do mecanismo extensor do joelho 60 

0408040173 Redução incrumenta com manipulação de luxação espontanea progressiva do 
quadril com aplicações de dispositivos 

60 

0408050071 Artroplastia Unicompartimental Primaria do joelho 60 

0409010324 Pieloplastia 60 

0408010053 Artoplastia escapulo umeral total 60 

0409010130 Artroplastia total primária do quadril cimentada/não cimentada 60 

408050063 Artoplatia Primária de joelho 60 

408050055 Artoplastia total de joelho- revisão/reconstrução 60 

0408050071 Artoplastia unicomportamental primária de joelho 60 

408050888 Tratamento cirurgico de rotura de menisco com sutura meniscal 
uni/bicompatimental 

60 

408050896 Tratamento cirurgico de rotura do menisco com meniscectomia parcial/total 60 

408060719 Videoartroscopia 60 

408020598 Tratamento cirúrgico de pseudatrose na região metafise-epifisaria distal do radio 
e ulna 

60 

403020069 Microneurorrafia 60 

408050519 Tratamento Cirurgico de fratura da diáfise do fêmur 60 

408050861 Tratamento cirurgico de pseudartrose/retardo de consolidação/perda óssea da 
diáfise tibia 

60 
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408020520 Tratament cirúrgico de fratura da patela por fixação interna 60 

 
NOME DO PROFISSIONAL 11 LEANDRO MARQUES MOURÃO 

ESPECIALIDADE ORTOPEDIA-TRAUMATOLOGIA 
Nº CONSELHO CRM-PR 31250 

E-MAIL ortomedchopinzinho@yahoo.com.br 
WHATSAPP 46991015005 

 

 
INSTITUTO SÃO RAFAEL – PROFISSIONAL 11 

CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANTIDADE ANUAL 

04.03.02.005-0 MICRONEUROLISE DE NERVO PERIFÉRICO 60 

04.03.02.010-7 TRANSPOSIÇÃO DO NERVO CUBITAL 84 

04.03.02.012-3 
TRATAMENTO CIRÚRGICO DE SINDROME COMPRESSIVA EM TUNEL 
OSTEO FIBROSO AO NÍVEL DO CARPO 

96 

04.03.02.013-1 
TRATAMENTO MICROCIRURGICO DE TUMOR DE NERVO PERIFÉRICO / 
NEUROMA 

72 

04.08.06.001-8 ALONGAMENTO/ENCURTAMENTO MIOTENDINOSO 60 

04.08.06.004-2 AMPUTAÇÃO / DESARTICULAÇÃO DE DEDO 96 

04.08.02.001-6 AMPUTAÇÃO / DESARTICULAÇÃO DE MAO E PUNHO 120 

04.08.05.001-2 AMPUTAÇÃO / DESARTICULAÇÃO DE MEMBROS INFERIORES 120 

04.08.05.002-0 AMPUTACAO / DESARTICULACAO DE PE E TARSO 120 

04.08.05.003-9 
ARTRODESE DE MEDIAS / GRANDES ARTICULACOES DE MEMBRO 
INFERIOR 

72 

04.08.02.003-2 
ARTRODESE DE MEDIAS / GRANDES ARTICULAÇÕES DE MEMBRO 
SUPERIOR 

96 
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04.08.06.006-9 ARTROPLASTIA DE RESSECÇÃO DE MÉDIA/GRANDE ARTICULAÇÃO 84 

04.08.06.008-5 BURSECTOMIA 60 

04.08.04.013-0 EPIFISIODESE FEMORAL PROXIMAL IN SITU 120 

04.08.06.012-3 
EXPLORAÇÃO ARTICULAR C/ OU S/ SINOVECTOMIA DE MÉDIAS / 
GRANDES 

96 

04.08.06.013-1 ARTICULAÇÕES EXPLORAÇÃO ARTICULAR C/ OU S/ SINOVECTOMIA DE 
PEQUENAS ARTICULAÇÕES 

60 

04.08.06.014-0 FASCIECTOMIA 72 

04.08.05.008-0 FASCIOTOMIA DE MEMBROS INFERIORES 72 

04.08.06.016-6 OSTECTOMIA DE OSSOS DA MÃO E/OU DO PÉ 84 

04.08.06.017-4 OSTECTOMIA DE OSSOS LONGOS 84 

04.08.01.011-8 EXCETO DA MÃO E DO PÉ OSTEOTOMIA DA CLAVÍCULA OU DA ESCÁPULA 72 

04.08.06.018-2 OSTEOTOMIA DE OSSOS DA MÃO E/OU DO PÉ 96 
04.08.06.019-0 OSTEOTOMIA DE OSSOS LONGOS EXCETO DA MAO E DO PÉ 96 

04.08.05.012-8 REALINHAMENTO DO MECANISMO EXTENSOR DO JOELHO 72 

04.08.02.014-8 RECONSTRUÇÃO DE POLIA 96 

04.08.05.013-6 
TENDINOSA DOS DEDOS DA MÃO RECONSTRUCAO DE TENDAO PATELAR 
/ TENDAO QUADRICIPITAL 

84 

 

04.08.04.017-3 
REDUÇÃO INCRUENTA C/ MANIPULAÇÃO DE LUXAÇÃO 
ESPONTANEA/PROGRESSIVA DO QUADRIL COM APLICAÇÃO DE 
DISPOSITIVOS DE CONTENÇÃO 

 

96 

04.08.02.019-9 REDUÇÃO INCRUENTA DE FRATURA DE DIÁFISE DO ÚMERO 96 

04.08.05.022-5 
REDUÇÃO INCRUENTA DE FRATURA DIAFISARIA/LESÃO FISARIA DISTAL 
DA TIBIA C/OU S/ FRATURA DA FIBULA 

96 

04.08.02.015-6 REDUÇÃO INCRUENTA DE FRATURA/LESÃO FISARIA DE COTOVELO 96 

04.08.02.016-4 
REDUÇÃO INCRUENTA DE FRATURA/LESÃO FISARIA DO EXTREMO 
PROXIMAL DO ÚMERO 

96 

04.08.02.017-2 REDUÇÃO INCRUENTA DE FRATURA/LESÃO FISARIA NO PUNHO 96 
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04.08.02.018-0 
REDUÇÃO INCRUENTA DE FRATURA/LUXAÇÃO DE MONTEGGIA OU DE 
GALEAZZI 

96 

04.08.05.032-2 REPARO DE BAINHA TENDINOSA AO NÍVEL DO TORNOZELO 84 

04.08.06.032-8 RETIRADA DE CORPO ESTRANHO INTRA-ARTICULAR 120 
04.08.04.021-1 RETIRADA DE ENXERTO AUTÓGENO DE ILÍACO 96 

04.08.06.035-2 RETIRADA DE FIO OU PINO INTRA-OSSEO 120 

04.08.06.036-0 RETIRADA DE FIXADOR EXTERNO 84 

04.08.06.037-9 RETIRADA DE PLACA E/OU PARAFUSOS 120 

04.08.06.041-7 
RETRAÇÃO CICATRICIAL DOS DEDOS C/ COMPROMETIMENTO 
TENDINOSO (POR DEDO) 

72 

04.08.06.042-5 REVISÃO CIRÚRGICA DE COTO DE AMPUTAÇÃO DOS DEDOS 120 

04.08.06.043-3 TENODESE 72 

04.08.06.044-1 TENOLISE 72 
04.08.06.045-0 TENOMIORRAFIA 84 

04.08.06.046-8 TENOMIOTOMIA/DESINSERÇÃO 96 

04.08.06.047-6 TENOPLASTIA OU ENXERTO DE TENDÃO ÚNICO 84 

04.08.06.048-4 TENORRAFIA ÚNICA EM TÚNEL OSTEO-FIBROSO 84 

04.08.05.037-3 TENOSINOVECTOMIA EM MEMBRO INFERIOR 96 

04.08.02.030-0 TENOSINOVECTOMIA EM MEMBRO SUPERIOR 96 

04.08.05.039-0 TRANSFERÊNCIA MUSCULAR/TENDINOSA NO MEMBRO INFERIOR 96 

04.08.06.053-0 TRANSPOSIÇÃO/TRANSFERÊNCIA MIOTENDINOSA MÚLTIPLA 84 

04.08.02.039-3 TRATAMENTO CIRÚGICO DE FRATURA DA DIÁFISE DO ÚMERO 96 

04.08.06.055-7 
TRATAMENTO CIRÚRGICO DE ARTRITE INFECCIOSA (GRANDES E MÉDIAS 
ARTICULAÇÕES) 

120 

04.08.06.056-5 
TRATAMENTO CIRURGICO DE ARTRITE INFECCIOSA DAS PEQUENAS 
ARTICULACOES 

120 

04.08.02.032-6 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE DEDO EM GATILHO 120 

04.08.06.057-3 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE DEDO EM MARTELO / EM GARRA (MAO E 120 
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 PÉ)  

04.08.06.058-1 
TRATAMENTO CIRÚRGICO DE DEFORMIDADE ARTICULAR POR 
RETRACAO TENO-CAPSULO-LIGAMENTAR 

120 

04.08.02.033-4 
TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA / LESÃO FISARIA DA 
EXTREMIDADE PROXIMAL DO UMERO 

120 

04.08.02.034-2 
TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA / LESÃO FISARIA DAS FALANGES 
DA MAO (COM FIXAÇÃO) 

120 

04.08.02.037-7 
TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA / LESÃO FISARIA DOS 
METACARPIANOS 

120 

04.08.05.049-7 
TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA BIMALEOLAR / TRIMALEOLAR / 
DA FRATURA-LUXAÇÃO DO TORNOZELO 

120 

04.08.05.050-0 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA DA DIÁFISE DA TÍBIA 120 

04.08.05.051-9 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA DA DIÁFISE DO FÊMUR 120 

04.08.02.040-7 
TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA DA EXTREMIDADE / METÁFISE 
DISTAL DOS OSSOS DO ANTEBRAÇO 

120 

04.08.05.052-7 
TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA DA PATELA POR FIXAÇÃO 
INTERNA 

120 

04.08.02.042-3 
TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA DIAFISARIA DE AMBOS OS 
OSSOS DO ANTEBRAÇO (C/ SINTESE) 

120 

04.08.02.043-1 
TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA DIAFISARIA ÚNICA DO RÁDIO / DA 
ULNA 

120 

04.08.05.054-3 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA DO PILÃO TIBIAL 120 

04.08.05.057-8 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA DO TORNOZELO UNIMALEOLAR 120 

04.08.06.059-0 
TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA VICIOSAMENTE CONSOLIDADA 
DOS OSSOS LONGOS EXCETO DA MÃO E DO PÉ 

120 

04.08.02.035-0 
TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA/LESÃO FISARIA DE EPI- 
CÔNDILO/EPITROCLEA DO ÚMERO 

120 

04.08.02.036-9 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA/LESÃO FISARIA DO 120 
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Instituto de Assistência Social e Saúde São Rafael-Chopinzinho/PR 

Rua Coronel Santiago Dantas, 4535, Centro CEP: 85560-000 

e-mail: institutosaorafaelchopinzinho@gmail.com 

CNPJ: 30.836.461/0001-60 

Chopinzinho – PR 

Fone: (46)3242-8181 

 

 

 
 CÔNDILO/TRÓCLEA/APOFISE CORONÓIDE DO ULNA/CABEÇA DO RÁDIO  

04.08.02.038-5 
TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA/LESÃO FISARIA 
SUPRACONDILIANA DO ÚMERO 

120 

04.08.05.065-9 
TRATAMENTO CIRÚRGICO DE HALUX VALGUS C/ OSTEOTOMIA DO 
PRIMEIRO OSSO METATARSIANO 

120 

04.08.01.018-5 
TRATAMENTO CIRÚRGICO DE LUXAÇÃO / FRATURA-LUXAÇÃO ACRÔMIO- 
CLAVICULAR 

120 

04.08.02.053-9 
TRATAMENTO CIRÚRGICO DE LUXAÇÃO / FRATURA-LUXAÇÃO 
METACARPO-FALANGIANA 

120 

04.08.05.079-9 
TRATAMENTO CIRÚRGICO DE PSEUDARTROSE / RETARDO DE 
CONSOLIDAÇÃO / PERDA ÓSSEA DA DIAFISE DO FÊMUR 

120 

04.08.05.087-0 
TRATAMENTO CIRÚRGICO DE PSEUDARTROSE / RETARDO DE 
CONSOLIDAÇÃO/ PERDA ÓSSEA DA METAFISE TIBIAL 

120 

04.08.02.055-5 
TRATAMENTO CIRÚRGICO DE PSEUDARTROSE / RETARDO DE 
CONSOLIDAÇÃO/PERDA ÓSSEA DA MÃO 

120 

04.08.02.056-3 
TRATAMENTO CIRÚRGICO DE PSEUDARTROSE / RETARDO DE 
CONSOLIDAÇÃO/PERDA ÓSSEA DO ANTEBRAÇO 

120 

04.08.05.091-8 
TRATAMENTO CIRÚRGICO DO HALUX VALGUS S/ OSTEOTOMIA DO 
PRIMEIRO OSSO METATARSIANO 

120 

 
 

3. RELAÇÃO DE OPMEs 

 
CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANTIDADE ANUAL 

   

   

   

   

mailto:institutosaorafaelchopinzinho@gmail.com


Instituto de Assistência Social e Saúde São Rafael-Chopinzinho/PR 

Rua Coronel Santiago Dantas, 4535, Centro CEP: 85560-000 

e-mail: institutosaorafaelchopinzinho@gmail.com 

CNPJ: 30.836.461/0001-60 

Chopinzinho – PR 

Fone: (46)3242-8181 

 

 

 
 

1. As informações referentes aos procedimentos, declaradas pelo estabelecimento hospitalar e os cirurgiões/anestesista deverão 
apresentar compatibilidade; 
2. Caso haja mais de um profissional é necessário replicar as tabelas do item 2, seguindo a sequência: Profissional 1, Profissional 
2, (...); 
3. Em relação às tabelas, a pessoa jurídica deve considerar apenas o local que irá realizar os procedimentos, devendo excluir as 
demais tabelas do item 2. 

Assinado de 

forma digital por 

RUBENEI MELOTO 

Dados: 2022.10.11 

17:18:54 -03'00' 

Rubenei Meloto 
Presidente 

 
 

Chopinzinho/PR, 23 de Setembro de 2022. 

MELOTO 

RUBENEI 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
30.836.461/0001-60
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
29/06/2018 

 
NOME EMPRESARIAL 
INSTITUTO DE ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE SAO RAFAEL-CHOPINZINHO/PR 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
INSTITUTO SAO RAFAEL 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 
86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências 
86.90-9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente 
87.20-4-99 - Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e
dependência química não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
10 R CORONEL SANTIAGO DANTAS 

NÚMERO 
4535 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
85.560-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CHOPINZINHO 

UF 
PR 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(46) 3242-8166 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29/06/2018 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 06/09/2022 às 13:51:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1































































SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PARANÁ
07ª REGIONAL DE SAÚDE - PATO BRANCO

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Setor de Vigilância Sanitária, Ambiental e de Saúde do 

Trabalhador - SCVSAT

07ª Regional de Saúde 
Rua Tapajós, 470, Centro, 85501-043

Pato Branco, Paraná, Brasil, Fone: (46)3309-2400
www.saude.pr.gov.br

Página: /01 01

VÁLIDA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL
ESTE DOCUMENTO DEVE SER FIXADO EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO (ART.166 – LEI 13.331/2001)

LICENÇA SANITÁRIA Nº 202100010000031

 04 / 10 / 2022VENCIMENTO:

ATIVIDADES LICENCIADAS:

8660-7/00 - Atividades de apoio à gestão de saúde

8720-4/99 - Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência 
mental e dependência química e grupos similares não especificadas anteriormente

8610-1/02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências

8610-1/01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências

8690-9/99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente

LOCAL E DATA: Pato Branco, 04 de Outubro de 2021

Anderson Carlos Nesello
Gestor da Vigilância Sanitária

Razão Social: INSTITUTO DE ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE SAO RAFAEL-CHOPINZINHO/PR
Nome Fantasia: INSTITUTO SAO RAFAEL
CNPJ: 30.836.461/0001-60
Endereço: Rua Coronel Santiago Dantas, 4535 - Centro - Chopinzinho/PR - 85560-000

Código de Autenticidade: C247F9D995A89AD0FA5F0BB50FB05088
Endereço para Validação: https://www.sievisa.sesa.pr.gov.br/sievisa/validarLicenca



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INSTITUTO DE ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE SAO RAFAEL-CHOPINZINHO/PR
CNPJ: 30.836.461/0001-60 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:14:09 do dia 26/07/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/01/2023.
Código de controle da certidão: DF2A.95BA.ABFA.2F19
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 30.836.461/0001-60
Razão Social:INSTITUTO DE ASSITENCIA SOCIAL E SAUDE SAO RAFAEL CHOPI
Endereço: RUA CORONEL SANTIAGO DANTAS 4535 / CENTRO / CHOPINZINHO / PR /

85560-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/10/2022 a 23/11/2022 
 
Certificação Número: 2022102502503338834147

Informação obtida em 10/11/2022 15:00:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: INSTITUTO DE ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE SAO RAFAEL-
CHOPINZINHO/PR (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 30.836.461/0001-60
Certidão nº: 21839270/2022
Expedição: 11/07/2022, às 13:31:44
Validade: 07/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que INSTITUTO DE ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE SAO RAFAEL-
CHOPINZINHO/PR (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
30.836.461/0001-60, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



     
     
     
     
     
     
     
                                                
     
     
     
     
     
     
     
     
       CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA CONTRIBUINTES
     
     
     
     
     
    Número Cad..: 196504           
    Nome........: INSTITUTO DE ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE SAO RAFAEL - CHOPINZINHO/PR    
    CPF/CNPJ....: 30.836.461/0001-60                 RG/Inscr....:                 
    Endereço....: RUA CEL. SAN THIAGO DANTAS         Número......:   4535 
    Bairro......: CENTRO                         
    Cidade......: CHOPINZINHO                    
     
     
     
     
    FINALIDADE: Cadastro                                                                         
     
     
     
    Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas  pelos
    órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima
    identificado, que CONSTAM  DÉBITOS   NÃO  VENCIDOS  OU  CUJA  EXIGIBILIDADE  ENCONTRAM-SE
    SUSPENSA referente a Tributos Municipais inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente
    data.
     
     
    A Fazenda Municipal reserva-se o direito  de cobrar  Dívidas posteriormente  constatadas,
    mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO.
     
     
    Certidão emitida pelo Portal do Cidadão conforme Artigo 349 da Lei Municipal  Nº 050/2009
    de 18/12/2009.
     
     
    A aceitação  desta  certidão está  condicionada à  verificação de sua  autenticidade na 
    Internet, no endereço <http://www.chopinzinho.pr.gov.br/>.
     
     
     
    Emitida em 06/09/2022.
    Válida até 60 dias após a data de emissão desta.  
    Ano/Número da certidão.............: 2022/6918    
    Código de autenticidade da certidão: 789080625789080 
     
     
    Certidão emitida gratuitamente.
     
     
    ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.
     
     
    Chopinzinho - PR, 06 de Setembro de 2022.



Número: 202209131247291103179

P O D E R  J U D I C I Á R I O
Comarca de Chopinzinho - Estado do Paraná

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

Rua 14 de Dezembro, 3615 - CEP 85.560-000 - Telefone: (46) 3242-1543

O Senhor é meu Pastor e nada me faltará. Guia pelas veredas da Justiça, por amor do seu Nome. Sl 23

C E R T I D Ã O  N E G A T I V A

(DjDjEvMj[bEtClMjQv[bCo)

INSTITUTO DE ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE SAO RAFAEL-CHOPINZINHO/PR                                   

CNPJ: 30.836.461/0001-60

** RAQUEL TEIXEIRA DE LIMA DALMUT **, Distribuidor e anexos da Comarca 
de Chopinzinho, Estado do Paraná, etc...

    C E R T I F I C A,  a pedido verbal de parte interessada, que revendo no Cartório a 
seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CÍVEIS,nos mesmos constatou  a INEXISTÊNCIA, de 
quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e EXTRAJUDICIAL (Lei nº 
11.101/2005) contra:

Observações:

Não Há.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

*** Buscas Efetuadas nos Últimos 20 anos.

*** Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a).

O referido é verdade e dá fé.

Chopinzinho/PR,  terça-feira, 13 de setembro de 2022.

Raquel Teixeira de Lima Dalmut
titular

Rodolfo Rafael da Conceição
auxiliar juramentado

Página 1 de 1

RODOLFO RAFAEL DA 
CONCEICAO:04706914922

Assinado de forma digital por 
RODOLFO RAFAEL DA 
CONCEICAO:04706914922 
Dados: 2022.09.13 12:47:58 -03'00'



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 027242422-70

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 30.836.461/0001-60
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 08/11/2022 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

Certidão Liberatória 
 
 
 
 
 

INSTITUTO DE ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE SAO RAFAEL-CHOPINZINHO/PR 

CNPJ Nº: 30.836.461/0001-60 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE 

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS
ARTS. 289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O INSTITUTO DE
ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE SAO RAFAEL-CHOPINZINHO/PR ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA
RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 18/11/2022, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 1435.OHNZ.3553
Emitida em 19/09/2022 às 15:49:25 

Dados transmitidos de forma segura.

http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/confirmar-autenticidade/146
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Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

 
Voltar

Incluir ImpedimentoIncluir Impedimento

Tipo documento CNPJ Número documento 30836461000160

Nome INSTITUTO DE ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE SAO RAFAEL-CH

Fornecedor

Tipo de Sanção Todos

Período publicação : de    até  

Data de Início Impedimento: de    até  

Data de Fim Impedimento: de    até  

Situação: Todas

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR

Pesquisa de restrições

PesquisarPesquisar

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

 
 

Imprimir

http://www.tce.pr.gov.br/
javascript:WebForm_DoPostBackWithOptions(new WebForm_PostBackOptions("ctl00$ContentPlaceHolder1$ucImpedidos1$lbtVoltar", "", false, "", "http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/impedidos-de-licitar/54", false, true))
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.cadin.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=7
https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx


 
 
 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 11/11/2022 13:51:00 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: INSTITUTO DE ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE SAO RAFAEL-
CHOPINZINHO/PR 
CNPJ: 30.836.461/0001-60 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 



Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

N.º 181/2022 
 
 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS, inscrita no CNPJ n. º 

00.136.858/0001-88, situada à Rua Afonso Pena, n. º 1902, Pato Branco - PR, vem justificar 

a Inexigibilidade de Licitação para credenciamento de pessoas jurídicas da área de saúde para 

prestação de serviços médicos, conforme segue amparada pelo artigo 74, inciso IV da 

Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 2022: 

 

CONTRATADA: INSTITUTO DE ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE SAO RAFAEL-

CHOPINZINHO/PR, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º 

30.836.461/0001-60, com sede na 10 A R Coronel Santiago Dantas Nº 4535, Bairro Centro, 

na cidade de Chopinzinho/PR, CEP 85.560-000, neste ato representado por Rubenei Meloto 

portador do RG n.º 5.292.699-8 SESP-PR e CPF n.º 749.571.559-68. 

CONSIDERANDO a necessidade de serviços de cirurgias eletivas de média e alta 

complexidade e com melhoria do acesso de pacientes que necessitam dessa assistência 

hospitalar/ambulatorial, conforme normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais 

da cidadania asseguradas na Constituição Federal/1988;  

CONSIDERANDO a necessidade de contratar, em caráter complementar, os serviços médico-

hospitalar dos estabelecimentos hospitalar/clínica médica e demais prestadores de serviço com 

a disponibilização de profissionais cirurgiões e anestesistas, visando atender às demandas do 

Município consorciados ao CONIMS de maneira tempestiva, evitando o agravamento dos 

quadros de saúde dos pacientes e garantindo a assistência necessária à recuperação da saúde 

destes; 

CONSIDERANDO as necessidades em saúde são sempre prementes e eventuais demoras em 

realizar procedimentos cirúrgicos pode comprometer gravemente a saúde dos usuários; 

CONSIDERANDO a necessidade de atender à grande demanda reprimida por insuficiência na 

oferta de cirurgias eletivas de média e alta complexidade, reduzindo o tempo de espera para 

a realização desses procedimentos; 

CONSIDERANDO os valores dispostos pelo Sistema de Gerenciamento da Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS (SIGTAP); 

CONSIDERANDO que a fixação dos valores aos procedimentos cirúrgicos eletivos, na 

proporção de duas vezes e meia o valor da tabela SIGTAP, conforme Ata 3ª Reunião Comissão 

Intergestores Bipartite Regional, em 13/08/2015 e Deliberação Nº 012/2015, Intergestores 

Bipartite Regional; 

CONSIDERANDO que a identificação do profissional que realiza o procedimento cirúrgico 

eletivo em nome da Contratada, e a segregação de valor (do estabelecimento e do profissional) 

permite ao CONIMS melhor controle e transparência no emprego dos recursos públicos, 

agilidade na realização dos procedimentos cirúrgicos e a remuneração efetiva do profissional 

médico; 
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 Dessa forma, se faz necessária a elaboração do presente processo de Inexigibilidade 

derivado do chamamento público visando o credenciamento de pessoas jurídicas para a 

realização de procedimentos cirúrgicos. 

 Os valores estão compreendidos no credenciamento nº 002/2022 conforme ANEXO III 

– PROCEDIMENTOS, EXAMES E OPMEs. 

Justifica-se a inexigibilidade pela inexistência de concorrência, prevista no art. 74, 

inciso IV da Lei n.º 14.133/2021 devido aos valores da tabela oriunda do processo de 

Chamamento Público nº 002/2022 promovido pelo CONIMS, publicada em 29 de 

setembro de 2022. 

 

 

 
Pato Branco/PR, 10 de novembro de 2022. 

 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

MARCOS JOSÉ BRANDOLI DE LIMA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 

1.1. CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS VISANDO 

A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS HOSPITALARES E AMBULATORIAIS ELETIVOS. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Justifica-se a inexigibilidade pela inexistência de concorrência, prevista no art. 74, inciso 

IV da Lei n.º 14.133/21 devido aos valores da tabela oriunda do processo de Chamamento 

Público n.º 002/2022 promovido pelo CONIMS. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES E DESCRITIVOS DO OBJETO 
PROCEDIMENTOS ELETIVOS 

CÓDIGO DESCRIÇÃO  
QTDE 

12 
MESES 

VALOR 
UNITÁRIO 

TOTAL  PROFISSIONAL 

04.04.01.001-6 ADENOIDECTOMIA 4 
R$ 

1.688,01 
R$ 6.752,04 

YASSER JEBAHI/ 
EMMANUEL 

GONÇALVES DE 
A. LIMA/ MARCO 

ANTONIO 

TERRERI/ ICARO 
DE ALMEIDA 

TOLEDO PIRES/ 

04.04.01.002-4 AMIGDALECTOMIA 4 R$ 766,43 R$ 3.065,72 

YASSER JEBAHI/ 
EMMANUEL 

GONÇALVES DE 
A. LIMA/ MARCO 

ANTONIO 
TERRERI/ ICARO 

DE ALMEIDA 
TOLEDO PIRES/ 

04.04.01.003-2 
AMIGDALECTOMIA COM 

ADENOIDECTOMIA 
4 R$ 843,05 R$ 3.372,20 

YASSER JEBAHI/ 
EMMANUEL 

GONÇALVES DE 
A. LIMA/ MARCO 

ANTONIO 
TERRERI/ ICARO 

DE ALMEIDA 
TOLEDO PIRES/ 

04.04.01.012-1 

EXERESE DE TUMOR DE 
VIAS AÉREAS 

SUPERIORES, FACE E 
PESCOÇO 

4 R$ 896,45 R$ 3.585,80 

YASSER JEBAHI/ 
EMMANUEL 

GONÇALVES DE 
A. LIMA/ MARCO 

ANTONIO 
TERRERI/ ICARO 

DE ALMEIDA 
TOLEDO PIRES/ 

04.04.03.012-2 

LABIOPLASTIA 
SECUNDÁRIA EM 
PACIENTE COM 

ANOMALIA CRÂNIO E 
BUCOMAXILOFACIAL 

4 
R$ 

2.734,23 
R$ 10.936,92 

YASSER JEBAHI/ 
EMMANUEL 

GONÇALVES DE 
A. LIMA/ MARCO 

ANTONIO 
TERRERI/ ICARO 

DE ALMEIDA 
TOLEDO PIRES/ 

04.04.03.004-1 

MICROCIRURGIA 
OTOLOGICA EM 
PACIENTE COM 

ANOMALIA CRANIO E 
BUCOMAXILOFACIAL 

4 
R$ 

1.610,70 
R$ 6.442,80 

YASSER JEBAHI/ 
EMMANUEL 

GONÇALVES DE 
A. LIMA/ MARCO 

ANTONIO 
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TERRERI/ ICARO 
DE ALMEIDA 

TOLEDO PIRES/ 

04.13.04.011-9 
RECONSTRUÇÃO DE 
LOBULO DA ORELHA 

4 R$ 979,70 R$ 3.918,80 

YASSER JEBAHI/ 
EMMANUEL 

GONÇALVES DE 
A. LIMA/ MARCO 

ANTONIO 
TERRERI/ ICARO 

DE ALMEIDA 
TOLEDO PIRES/ 

04.04.02.054-2 

REDUÇÃO CIRÚRGICA 
DE FRATURA DOS 

OSSOS PRÓPRIOS DO 
NARIZ 

4 R$ 631,00 R$ 2.524,00 

YASSER JEBAHI/ 
EMMANUEL 

GONÇALVES DE 
A. LIMA/ MARCO 

ANTONIO 
TERRERI/ ICARO 

DE ALMEIDA 
TOLEDO PIRES/ 

04.04.01.048-2 
SEPTOPLASTIA PARA 

CORRECAO DE DESVIO 
4 

R$ 
1.138,31 

R$ 4.553,24 

YASSER JEBAHI/ 
EMMANUEL 

GONÇALVES DE 

A. LIMA/ MARCO 
ANTONIO 

TERRERI/ ICARO 
DE ALMEIDA 

TOLEDO PIRES/ 

04.04.01.035-0 
TIMPANOPLASTIA 
(UNI/BILATERAL) 

4 
R$ 

1.545,38 
R$ 6.181,52 

YASSER JEBAHI/ 
EMMANUEL 

GONÇALVES DE 
A. LIMA/ MARCO 

ANTONIO 
TERRERI/ ICARO 

DE ALMEIDA 
TOLEDO PIRES/ 

04.04.01.038-5 

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE 

ESTENOSE DO CONDUTO 
AUDITIVO 

4 
R$ 

1.444,90 
R$ 5.779,60 

YASSER JEBAHI/ 
EMMANUEL 

GONÇALVES DE 
A. LIMA/ MARCO 

ANTONIO 
TERRERI/ ICARO 

DE ALMEIDA 
TOLEDO PIRES/ 

04.04.01.041-5 TURBINECTOMIA 4 
R$ 

1.451,99 
R$ 5.807,96 

YASSER JEBAHI/ 
EMMANUEL 

GONÇALVES DE 
A. LIMA/ MARCO 

ANTONIO 
TERRERI/ ICARO 

DE ALMEIDA 
TOLEDO PIRES/ 

04.07.03.006-9 
COLEDOCOTOMIA C/ OU 

S/COLECISTECTOMIA 
5 R$ 617,41 R$ 3.087,05 

ANA PAULA 
LYCZACOVSKI 
RIESEMBERG 

04.15.04.003-5 
DEBRIDAMENTO DE 

ULCERA / DE TECIDOS 
5 

R$ 
1.357,70 

R$ 6.788,50 
ANA PAULA 

LYCZACOVSKI 
RIESEMBERG 

04.07.02.006-3 
COLECTOMIA PARCIAL 
(HEMICOLECTOMIA) 

4 
R$ 

4.543,63 
R$ 18.174,52 

ANA PAULA 
LYCZACOVSKI 

RIESEMBERG 

04.07.02.017-9 ENTERECTOMIA 4 
R$ 

3.043,00 
R$ 12.172,00 

ANA PAULA 
LYCZACOVSKI 
RIESEMBERG 

04.07.02.021-7 
ESFINCTEROTOMIA 

INTERNA E TRATAMENTO 
DE FISSURA ANAL 

5 R$ 617,03 R$ 3.085,15 
ANA PAULA 

LYCZACOVSKI 
RIESEMBERG 
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04.01.01.005-8 

EXCISÃO DE LESÃO 
E/OU SUTURA DE 

FERIMENTO DA PELE 
ANEXOS E MUCOSA 

4 R$ 57,90 R$ 231,60 
ANA PAULA 

LYCZACOVSKI 
RIESEMBERG 

04.01.02.004-5 
EXCISÃO E ENXERTO DE 

PELE (HEMANGIOMA, 
NEVUS OU TUMOR) 

4 R$ 892,03 R$ 3.568,12 
ANA PAULA 

LYCZACOVSKI 
RIESEMBERG 

04.07.03.002-6 COLECISTECTOMIA 4 
R$ 

1.391,54 
R$ 5.566,16 

ANA PAULA 
LYCZACOVSKI 
RIESEMBERG 

04.01.02.008-8 
EXÉRESE DE CISTO 
SACRO-COCCIGEO 

4 R$ 359,30 R$ 1.437,20 
ANA PAULA 

LYCZACOVSKI 
RIESEMBERG 

04.01.02.009-6 
EXÉRESE DE CISTO 

TIREOGLOSSO 
4 

R$ 
1.200,15 

R$ 4.800,60 
ANA PAULA 

LYCZACOVSKI 
RIESEMBERG 

04.07.02.027-6 
FISTULECTOMIA / 

FISTULOTOMIA ANAL 
4 R$ 508,24 R$ 2.032,96 

ANA PAULA 
LYCZACOVSKI 
RIESEMBERG 

04.07.01.021-1 GASTROSTOMIA 4 
R$ 

1.719,40 
R$ 6.877,60 

ANA PAULA 
LYCZACOVSKI 
RIESEMBERG 

04.07.02.028-4 HEMORROIDECTOMIA 4 R$ 789,85 R$ 3.159,40 

ANA PAULA 

LYCZACOVSKI 
RIESEMBERG 

04.07.04.006-4 
HERNIOPLASTIA 
EPIGÁSTRICA 

4 
R$ 

1.161,15 
R$ 4.644,60 

ANA PAULA 
LYCZACOVSKI 
RIESEMBERG 

04.07.04.008-0 
HERNIOPLASTIA 

INCISIONAL 
4 

R$ 
1.349,80 

R$ 5.399,20 
ANA PAULA 

LYCZACOVSKI 
RIESEMBERG 

04.07.04.009-9 
HERNIOPLASTIA 

INGUINAL (BILATERAL) 
4 R$ 852,04 R$ 3.408,16 

ANA PAULA 
LYCZACOVSKI 
RIESEMBERG 

04.07.04.010-2 
HERNIOPLASTIA 

INGUINAL / CRURAL 
(UNILATERAL) 

4 R$ 891,02 R$ 3.564,08 
ANA PAULA 

LYCZACOVSKI 
RIESEMBERG 

04.07.04.011-0 
HERNIOPLASTIA 
RECIDIVANTE 

4 R$ 832,86 R$ 3.331,44 
ANA PAULA 

LYCZACOVSKI 
RIESEMBERG 

04.07.04.012-9 
HERNIOPLASTIA 

UMBILICAL 
4 

R$ 
1.087,48 

R$ 4.349,92 
ANA PAULA 

LYCZACOVSKI 
RIESEMBERG 

04.01.01.010-4 
INCISÃO E DRENAGEM 

DE ABSCESSO 
4 R$ 29,60 R$ 118,40 

ANA PAULA 
LYCZACOVSKI 
RIESEMBERG 

04.07.02.030-6 
JEJUNOSTOMIA / 

ILEOSTOMIA 
4 

R$ 
2.356,43 

R$ 9.425,72 
ANA PAULA 

LYCZACOVSKI 
RIESEMBERG 

04.07.04.016-1 
LAPAROTOMIA 
EXPLORADORA 

4 
R$ 

1.592,98 
R$ 6.371,92 

ANA PAULA 
LYCZACOVSKI 
RIESEMBERG 

04.09.04.016-9 
ORQUIECTOMIA 

UNILATERAL 
4 R$ 875,33 R$ 3.501,32 

ANA PAULA 
LYCZACOVSKI 
RIESEMBERG 

04.09.05.008-3 POSTECTOMIA 3 R$ 547,80 R$ 1.643,40 
ANA PAULA 

LYCZACOVSKI 
RIESEMBERG 

04.04.02.077-1 
RESSECÇÃO DE LESÃO 

DA BOCA 
3 R$ 853,25 R$ 2.559,75 

ANA PAULA 
LYCZACOVSKI 
RIESEMBERG 

04.02.01.003-5 
TIREOIDECTOMIA 

PARCIAL 
3 

R$ 
1.064,08 

R$ 3.192,24 
ANA PAULA 

LYCZACOVSKI 
RIESEMBERG 

04.02.01.004-3 TIREOIDECTOMIA TOTAL 3 
R$ 

2.688,00 
R$ 8.064,00 

ANA PAULA 
LYCZACOVSKI 
RIESEMBERG 
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04.12.04.016-6 
TORACOSTOMIA COM 
DRENAGEM PLEURAL 

FECHADA 
3 

R$ 
2.573,60 

R$ 7.720,80 
ANA PAULA 

LYCZACOVSKI 
RIESEMBERG 

04.09.04.021-5 
TRATAMENTO 

CIRÚRGICO DE 
HIDROCELE 

3 R$ 642,43 R$ 1.927,29 
ANA PAULA 

LYCZACOVSKI 
RIESEMBERG 

04.09.04.023-1 
TRATAMENTO 

CIRÚRGICO DE 
VARICOCELE 

3 R$ 643,90 R$ 1.931,70 
ANA PAULA 

LYCZACOVSKI 
RIESEMBERG 

04.09.04.024-0 VASECTOMIA 3 R$ 629,65 R$ 1.888,95 
ANA PAULA 

LYCZACOVSKI 
RIESEMBERG 

04.01.02.005-3 

EXCISÃO E SUTURA DE 
LESÃO NA PELE C/ 
PLÁSTICA EM Z OU 

ROTAÇÃO DE RETALHO 

5 R$ 892,03 R$ 4.460,15 
PAULO VICTOR 

CARLETTO 
BLANK 

04.01.02.007-0 
EXERESE DE CISTO 

DERMOIDE 
5 R$ 359,30 R$ 1.796,50 

PAULO VICTOR 
CARLETTO 

BLANK 

04.01.02.008-8 
EXÉRESE DE CISTO 
SACRO-COCCIGEO 

5 R$ 359,30 R$ 1.796,50 
PAULO VICTOR 

CARLETTO 
BLANK 

04.01.02.010-0 

EXTIRPAÇÃO E 

SUPRESSÃO DE LESÃO 
DE PELE E DE TECIDO 

CELULAR SUBCUTÂNEO 

5 R$ 395,28 R$ 1.976,40 
PAULO VICTOR 

CARLETTO 
BLANK 

04.07.02.022-5 
EXCISÃO DE LESÃO / 
TUMOR ANU-RETAL 

5 R$ 838,38 R$ 4.191,90 
PAULO VICTOR 

CARLETTO 
BLANK 

04.07.02.027-6 
FISTULECTOMIA / 

FISTULOTOMIA ANAL 
5 R$ 508,24 R$ 2.541,20 

PAULO VICTOR 
CARLETTO 

BLANK 

04.07.02.028-4 HEMORROIDECTOMIA 5 R$ 789,85 R$ 3.949,25 
PAULO VICTOR 

CARLETTO 
BLANK 

04.07.02.047-0 
TRATAMENTO 

CIRURGICO DE 
PROLAPSO ANAL 

5 R$ 459,10 R$ 2.295,50 
PAULO VICTOR 

CARLETTO 
BLANK 

04.07.03.002-6 COLECISTECTOMIA 5 
R$ 

1.391,54 
R$ 6.957,70 

PAULO VICTOR 
CARLETTO 

BLANK 

04.07.03.005-0 COLEDOCOPLASTIA 5 
R$ 

1.423,48 
R$ 7.117,40 

PAULO VICTOR 
CARLETTO 

BLANK 

04.07.04.003-0 
DRENAGEM DE 

HEMATOMA / ABSCESSO 
PRE-PERITONEAL 

5 
R$ 

1.094,58 
R$ 5.472,90 

PAULO VICTOR 
CARLETTO 

BLANK 

04.07.04.006-4 
HERNIOPLASTIA 
EPIGÁSTRICA 

5 
R$ 

1.161,15 
R$ 5.805,75 

PAULO VICTOR 
CARLETTO 

BLANK 

04.07.04.010-2 
HERNIOPLASTIA 

INGUINAL / CRURAL 
(UNILATERAL) 

5 R$ 891,02 R$ 4.455,10 
PAULO VICTOR 

CARLETTO 
BLANK 

04.07.04.011-0 
HERNIOPLASTIA 
RECIDIVANTE 

5 R$ 832,86 R$ 4.164,30 
PAULO VICTOR 

CARLETTO 
BLANK 

04.07.04.012-9 
HERNIOPLASTIA 

UMBILICAL 
5 

R$ 
1.087,48 

R$ 5.437,40 
PAULO VICTOR 

CARLETTO 
BLANK 

04.07.04.016-1 
LAPAROTOMIA 
EXPLORADORA 

5 
R$ 

1.592,98 
R$ 7.964,90 

PAULO VICTOR 
CARLETTO 

BLANK 

04.09.01.006-5 
CISTOLITOTOMIA E/OU 
RETIRADA DE CORPO 

ESTRANHO DA BEXIGA 
5 

R$ 
1.374,30 

R$ 6.871,50 
PAULO VICTOR 

CARLETTO 
BLANK 

04.09.01.009-0 CISTOSTOMIA 5 
R$ 

1.510,73 
R$ 7.553,65 

PAULO VICTOR 
CARLETTO 

BLANK 
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04.09.01.043-0 
TRATAMENTO 

CIRÚRGICO DE 
CISTOCELE 

5 R$ 931,35 R$ 4.656,75 
PAULO VICTOR 

CARLETTO 
BLANK 

04.09.04.016-9 
ORQUIECTOMIA 

UNILATERAL 
5 R$ 875,33 R$ 4.376,65 

PAULO VICTOR 
CARLETTO 

BLANK 

04.09.04.021-5 
TRATAMENTO 

CIRÚRGICO DE 
HIDROCELE 

5 R$ 642,43 R$ 3.212,15 
PAULO VICTOR 

CARLETTO 
BLANK 

04.09.04.023-1 
TRATAMENTO 

CIRÚRGICO DE 
VARICOCELE 

5 R$ 643,90 R$ 3.219,50 
PAULO VICTOR 

CARLETTO 
BLANK 

04.09.04.024-0 VASECTOMIA 5 R$ 629,65 R$ 3.148,25 
PAULO VICTOR 

CARLETTO 
BLANK 

04.09.05.008-3 POSTECTOMIA 5 R$ 547,80 R$ 2.739,00 
PAULO VICTOR 

CARLETTO 
BLANK 

04.09.06.011-9 
HISTERECTOMIA C/ 

ANEXECTOMIA (UNI / 
BILATERAL) 

5 
R$ 

1.670,22 
R$ 8.351,10 

PAULO VICTOR 
CARLETTO 

BLANK 

04.09.06.012-7 
HISTERECTOMIA 

SUBTOTAL 
5 

R$ 
1.365,10 

R$ 6.825,50 
PAULO VICTOR 

CARLETTO 

BLANK 

04.09.06.013-5 HISTERECTOMIA TOTAL 5 
R$ 

1.400,55 
R$ 7.002,75 

PAULO VICTOR 
CARLETTO 

BLANK 

04.09.06.018-6 LAQUEADURA TUBÁRIA 5 R$ 711,02 R$ 3.555,10 
PAULO VICTOR 

CARLETTO 
BLANK 

04.09.06.019-4 MIOMECTOMIA 5 
R$ 

1.322,35 
R$ 6.611,75 

PAULO VICTOR 
CARLETTO 

BLANK 

04.09.06.021-6 
OOFORECTOMIA/OOFOR

OPLASTIA 
5 

R$ 
1.274,65 

R$ 6.373,25 
PAULO VICTOR 

CARLETTO 
BLANK 

04.09.06.023-2 
SALPINGECTOMIA UNI / 

BILATERAL 
5 

R$ 
1.163,98 

R$ 5.819,90 
PAULO VICTOR 

CARLETTO 
BLANK 

04.09.07.027-0 

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE 
INCONTINÊNCIA 

URINÁRIA 

5 R$ 932,23 R$ 4.661,15 
PAULO VICTOR 

CARLETTO 
BLANK 

04.09.07.030-0 VULVECTOMIA SIMPLES 5 R$ 321,10 R$ 1.605,50 
PAULO VICTOR 

CARLETTO 
BLANK 

04.10.01.006-5 MASTECTOMIA SIMPLES 5 
R$ 

1.157,00 
R$ 5.785,00 

PAULO VICTOR 
CARLETTO 

BLANK 

04.10.01.011-1 
SETORECTOMIA/QUADR

ANTECTOMIA 
5 R$ 783,60 R$ 3.918,00 

PAULO VICTOR 
CARLETTO 

BLANK 

04.13.04.011-9 
RECONSTRUÇÃO DE 
LOBULO DA ORELHA 

5 R$ 979,70 R$ 4.898,50 
PAULO VICTOR 

CARLETTO 
BLANK 

04.15.04.003-5 
DEBRIDAMENTO DE 

ULCERA / DE TECIDOS 
DESVITALIZADOS 

5 
R$ 

1.357,70 
R$ 6.788,50 

PAULO VICTOR 
CARLETTO 

BLANK 

04.90.01.021-0 
ADICIONAL DE 

ANESTESIA 
120 R$ 86,53 R$ 10.383,60 

JOÃO CARLOS 
GUARIENTI 

04.07.03.006-9 
COLEDOCOTOMIA C/ OU 

S/COLECISTECTOMIA 
2 R$ 617,41 R$ 1.234,82 

JOÃO CARLOS 

GUARIENTI 

04.15.04.003-5 
DEBRIDAMENTO DE 

ULCERA/ DE TECIDOS 
DESVITALIZADOS 

5 
R$ 

1.357,70 
R$ 6.788,50 

JOÃO CARLOS 
GUARIENTI 

04.07.02.006-3 
COLECTOMIA PARCIAL 
(HEMICOLECTOMIA) 

6 
R$ 

4.543,63 
R$ 27.261,78 

JOÃO CARLOS 
GUARIENTI 
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04.07.02.017-9 ENTERECTOMIA 6 
R$ 

3.043,00 
R$ 18.258,00 

JOÃO CARLOS 
GUARIENTI 

04.07.02.021-7 
ESFINCTEROTOMIA 

INTERNA E TRATAMENTO 
DE FISSURA ANAL 

5 R$ 617,03 R$ 3.085,15 
JOÃO CARLOS 

GUARIENTI 

04.01.01.005-8 

EXCISÃO DE LESÃO 
E/OU SUTURA DE 

FERIMENTO DA PELE 
ANEXOS E MUCOSA 

5 R$ 57,90 R$ 289,50 
JOÃO CARLOS 

GUARIENTI 

04.01.02.004-5 
EXCISÃO E ENXERTO DE 

PELE (HEMANGIOMA, 
NEVUS OU TUMOR) 

5 R$ 892,03 R$ 4.460,15 
JOÃO CARLOS 

GUARIENTI 

04.07.03.002-6 COLECISTECTOMIA 5 
R$ 

1.391,54 
R$ 6.957,70 

JOÃO CARLOS 
GUARIENTI 

04.01.02.008-8 
EXÉRESE DE CISTO 
SACRO-COCCIGEO 

5 R$ 359,30 R$ 1.796,50 
JOÃO CARLOS 

GUARIENTI 

04.01.02.009-6 
EXÉRESE DE CISTO 

TIREOGLOSSO 
5 

R$ 
1.200,15 

R$ 6.000,75 
JOÃO CARLOS 

GUARIENTI 

04.07.02.027-6 
FISTULECTOMIA / 

FISTULOTOMIA ANAL 
5 R$ 508,24 R$ 2.541,20 

JOÃO CARLOS 
GUARIENTI 

04.07.01.021-1 GASTROSTOMIA 5 
R$ 

1.719,40 
R$ 8.597,00 

JOÃO CARLOS 
GUARIENTI 

04.07.02.028-4 HEMORROIDECTOMIA 5 R$ 789,85 R$ 3.949,25 
JOÃO CARLOS 

GUARIENTI 

04.07.04.006-4 
HERNIOPLASTIA 
EPIGÁSTRICA 

5 
R$ 

1.161,15 
R$ 5.805,75 

JOÃO CARLOS 
GUARIENTI 

04.07.04.008-0 
HERNIOPLASTIA 

INCISIONAL 
5 

R$ 
1.349,80 

R$ 6.749,00 
JOÃO CARLOS 

GUARIENTI 

04.07.04.009-9 
HERNIOPLASTIA 

INGUINAL (BILATERAL) 
5 R$ 852,04 R$ 4.260,20 

JOÃO CARLOS 
GUARIENTI 

04.07.04.010-2 
HERNIOPLASTIA 

INGUINAL / CRURAL 
(UNILATERAL) 

5 R$ 891,02 R$ 4.455,10 
JOÃO CARLOS 

GUARIENTI 

04.07.04.011-0 
HERNIOPLASTIA 
RECIDIVANTE 

5 R$ 832,86 R$ 4.164,30 
JOÃO CARLOS 

GUARIENTI 

04.07.04.012-9 
HERNIOPLASTIA 

UMBILICAL 
5 

R$ 
1.087,48 

R$ 5.437,40 
JOÃO CARLOS 

GUARIENTI 

04.01.01.010-4 
INCISÃO E DRENAGEM 

DE ABSCESSO 
5 R$ 29,60 R$ 148,00 

JOÃO CARLOS 
GUARIENTI 

04.07.02.030-6 
JEJUNOSTOMIA / 

ILEOSTOMIA 
3 

R$ 
2.356,43 

R$ 7.069,29 
JOÃO CARLOS 

GUARIENTI 

04.07.04.016-1 
LAPAROTOMIA 
EXPLORADORA 

3 
R$ 

1.592,98 
R$ 4.778,94 

JOÃO CARLOS 
GUARIENTI 

04.09.04.016-9 
ORQUIECTOMIA 

UNILATERAL 
3 R$ 875,33 R$ 2.625,99 

JOÃO CARLOS 
GUARIENTI 

04.09.05.008-3 POSTECTOMIA 3 R$ 547,80 R$ 1.643,40 
JOÃO CARLOS 

GUARIENTI 

04.04.02.077-1 
RESSECÇÃO DE LESÃO 

DA BOCA 
3 R$ 853,25 R$ 2.559,75 

JOÃO CARLOS 
GUARIENTI 

04.02.01.003-5 
TIREOIDECTOMIA 

PARCIAL 
3 

R$ 
1.064,08 

R$ 3.192,24 
JOÃO CARLOS 

GUARIENTI 

04.02.01.004-3 TIREOIDECTOMIA TOTAL 3 
R$ 

2.688,00 
R$ 8.064,00 

JOÃO CARLOS 
GUARIENTI 

04.12.04.016-6 
TORACOSTOMIA COM 
DRENAGEM PLEURAL 

FECHADA 
3 

R$ 
2.573,60 

R$ 7.720,80 
JOÃO CARLOS 

GUARIENTI 

04.09.04.021-5 
TRATAMENTO 

CIRÚRGICO DE 
HIDROCELE 

3 R$ 642,43 R$ 1.927,29 
JOÃO CARLOS 

GUARIENTI 

04.09.04.023-1 
TRATAMENTO 

CIRÚRGICO DE 

VARICOCELE 

3 R$ 643,90 R$ 1.931,70 
JOÃO CARLOS 

GUARIENTI 

04.09.04.024-0 VASECTOMIA 3 R$ 629,65 R$ 1.888,95 
JOÃO CARLOS 

GUARIENTI 

03.01.01.007-2 
CONSULTA MÉDICA EM 

ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 

120 R$ 60,00 R$ 7.200,00 
JOÃO CARLOS 

GUARIENTI 
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04.90.01.021-0 
ADICIONAL DE 

ANESTESIA 
120 R$ 86,53 R$ 10.383,60 

JESSICA 
PEREIRA SAUER 

03.01.01.007-2 
CONSULTA MÉDICA EM 

ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 

120 R$ 60,00 R$ 7.200,00 
JESSICA 

PEREIRA SAUER 

04.03.02.005-0 
MICRONEUROLISE DE 
NERVO PERIFÉRICO 

5 
R$ 

1.962,60 
R$ 9.813,00 

LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.03.02.010-7 
TRANSPOSIÇÃO DO 

NERVO CUBITAL 
5 

R$ 
1.288,13 

R$ 6.440,65 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.03.02.012-3 

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE 

SINDROME 
COMPRESSIVA EM TUNEL 

OSTEO FIBROSO AO 
NÍVEL DO CARPO 

5 R$ 869,05 R$ 4.345,25 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.03.02.013-1 

TRATAMENTO 
MICROCIRURGICO DE 

TUMOR DE NERVO 
PERIFÉRICO / NEUROMA 

5 
R$ 

1.147,95 
R$ 5.739,75 

LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.06.001-8 
ALONGAMENTO/ENCURT

AMENTO 
MIOTENDINOSO 

5 R$ 634,83 R$ 3.174,15 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.06.004-2 
AMPUTAÇÃO / 

DESARTICULAÇÃO DE 
DEDO 

5 R$ 708,55 R$ 3.542,75 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.02.001-6 
AMPUTAÇÃO / 

DESARTICULAÇÃO DE 
MAO E PUNHO 

5 R$ 386,60 R$ 1.933,00 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.05.001-2 
AMPUTAÇÃO / 

DESARTICULAÇÃO DE 
MEMBROS INFERIORES 

5 
R$ 

2.095,32 
R$ 10.476,60 

LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.05.002-0 
AMPUTACAO / 

DESARTICULACAO DE PE 
E TARSO 

5 R$ 685,03 R$ 3.425,15 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.05.003-9 

ARTRODESE DE MEDIAS 
/ GRANDES 

ARTICULACOES DE 
MEMBRO INFERIOR 

5 R$ 927,80 R$ 4.639,00 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.02.003-2 

ARTRODESE DE MEDIAS 
/ GRANDES 

ARTICULAÇÕES DE 
MEMBRO SUPERIOR 

5 R$ 460,74 R$ 2.303,70 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.06.006-9 

ARTROPLASTIA DE 
RESSECÇÃO DE 
MÉDIA/GRANDE 
ARTICULAÇÃO 

5 
R$ 

2.760,95 
R$ 13.804,75 

LEANDRO 

MARQUES 
MOURÃO 

04.08.06.008-5 BURSECTOMIA 5 R$ 534,08 R$ 2.670,40 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.04.013-0 
EPIFISIODESE FEMORAL 

PROXIMAL IN SITU 
6 

R$ 
1.898,55 

R$ 11.391,30 
LEANDRO 
MARQUES 

MOURÃO 

04.08.06.012-3 

EXPLORAÇÃO 
ARTICULAR C/ OU S/ 
SINOVECTOMIA DE 
MÉDIAS / GRANDES 

ARTICULAÇÕES 

6 R$ 709,15 R$ 4.254,90 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.06.013-1 

EXPLORAÇÃO 
ARTICULAR C/ OU S/ 
SINOVECTOMIA DE 

PEQUENAS 
ARTICULAÇÕES 

6 R$ 284,12 R$ 1.704,72 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.06.014-0 FASCIECTOMIA 5 R$ 445,90 R$ 2.229,50 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 
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04.08.05.008-0 
FASCIOTOMIA DE 

MEMBROS INFERIORES 
5 R$ 844,35 R$ 4.221,75 

LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.06.016-6 
OSTECTOMIA DE OSSOS 

DA MÃO E/OU DO PÉ 
5 R$ 646,53 R$ 3.232,65 

LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.06.017-4 
OSTECTOMIA DE OSSOS 

LONGOS EXCETO DA 
MÃO E DO PÉ 

5 
R$ 

1.299,48 
R$ 6.497,40 

LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.01.011-8 
OSTEOTOMIA DA 

CLAVÍCULA OU DA 
ESCÁPULA 

5 R$ 710,68 R$ 3.553,40 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.06.018-2 
OSTEOTOMIA DE OSSOS 

DA MÃO E/OU DO PÉ 
5 R$ 818,13 R$ 4.090,65 

LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.06.019-0 
OSTEOTOMIA DE OSSOS 

LONGOS EXCETO DA 
MAO E DO PÉ 

5 
R$ 

1.291,36 
R$ 6.456,80 

LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.05.012-8 
REALINHAMENTO DO 

MECANISMO EXTENSOR 
DO JOELHO 

5 R$ 682,88 R$ 3.414,40 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.02.014-8 
RECONSTRUÇÃO DE 

POLIA TENDINOSA DOS 

DEDOS DA MÃO 

5 R$ 513,83 R$ 2.569,15 
LEANDRO 
MARQUES 

MOURÃO 

04.08.05.013-6 
 RECONSTRUCAO DE 
TENDAO PATELAR / 

TENDAO QUADRICIPITAL 
5 

R$ 
4.005,45 

R$ 20.027,25 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.04.017-3 

REDUÇÃO INCRUENTA C/ 
MANIPULAÇÃO DE 

LUXAÇÃO 
ESPONTANEA/PROGRESS

IVA DO QUADRIL COM 
APLICAÇÃO DE 

DISPOSITIVOS DE 
CONTENÇÃO 

5 R$ 375,10 R$ 1.875,50 

LEANDRO 

MARQUES 
MOURÃO 

04.08.02.019-9 
REDUÇÃO INCRUENTA 

DE FRATURA DE DIÁFISE 
DO ÚMERO 

5 R$ 286,10 R$ 1.430,50 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.05.022-5 

REDUÇÃO INCRUENTA 
DE FRATURA 

DIAFISARIA/LESÃO 
FISARIA DISTAL DA 

TIBIA C/OU S/ FRATURA 
DA FIBULA 

5 R$ 270,63 R$ 1.353,15 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.02.015-6 
REDUÇÃO INCRUENTA 
DE FRATURA/LESÃO 

FISARIA DE COTOVELO 
5 R$ 380,93 R$ 1.904,65 

LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.02.016-4 

REDUÇÃO INCRUENTA 
DE FRATURA/LESÃO 

FISARIA DO EXTREMO 
PROXIMAL DO ÚMERO 

5 R$ 315,03 R$ 1.575,15 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.02.017-2 
REDUÇÃO INCRUENTA 
DE FRATURA/LESÃO 
FISARIA NO PUNHO 

5 R$ 268,10 R$ 1.340,50 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.02.018-0 

REDUÇÃO INCRUENTA 
DE FRATURA/LUXAÇÃO 
DE MONTEGGIA OU DE 

GALEAZZI 

5 R$ 288,63 R$ 1.443,15 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.05.032-2 
REPARO DE BAINHA 

TENDINOSA AO NÍVEL 
DO TORNOZELO 

5 R$ 426,60 R$ 2.133,00 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.06.032-8 
RETIRADA DE CORPO 
ESTRANHO INTRA-

ARTICULAR 
5 R$ 278,14 R$ 1.390,70 

LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.04.021-1 
RETIRADA DE ENXERTO 
AUTÓGENO DE ILÍACO 

5 R$ 144,03 R$ 720,15 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 
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04.08.06.035-2 
RETIRADA DE FIO OU 
PINO INTRA-OSSEO 

5 R$ 303,32 R$ 1.516,60 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.06.036-0 
RETIRADA DE FIXADOR 

EXTERNO 
5 R$ 379,18 R$ 1.895,90 

LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.06.037-9 
RETIRADA DE PLACA 

E/OU PARAFUSOS 
5 R$ 450,32 R$ 2.251,60 

LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.06.041-7 

RETRAÇÃO CICATRICIAL 
DOS DEDOS C/ 

COMPROMETIMENTO 
TENDINOSO (POR DEDO) 

5 R$ 411,06 R$ 2.055,30 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.06.042-5 
REVISÃO CIRÚRGICA DE 
COTO DE AMPUTAÇÃO 

DOS DEDOS 
5 R$ 517,55 R$ 2.587,75 

LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.06.043-3 TENODESE 5 R$ 510,23 R$ 2.551,15 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.06.044-1 TENOLISE 5 R$ 458,80 R$ 2.294,00 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.06.045-0 TENOMIORRAFIA 5 R$ 411,82 R$ 2.059,10 

LEANDRO 

MARQUES 
MOURÃO 

04.08.06.046-8 
TENOMIOTOMIA/DESINS

ERÇÃO 
5 R$ 522,35 R$ 2.611,75 

LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.06.047-6 
TENOPLASTIA OU 

ENXERTO DE TENDÃO 
ÚNICO 

5 
R$ 

1.700,50 
R$ 8.502,50 

LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.06.048-4 
TENORRAFIA ÚNICA EM 
TÚNEL OSTEO-FIBROSO 

5 
R$ 

1.053,25 
R$ 5.266,25 

LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.05.037-3 
TENOSINOVECTOMIA EM 

MEMBRO INFERIOR 
5 R$ 609,53 R$ 3.047,65 

LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.02.030-0 
TENOSINOVECTOMIA EM 

MEMBRO SUPERIOR 
5 R$ 389,78 R$ 1.948,90 

LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.05.039-0 
TRANSFERÊNCIA 

MUSCULAR/TENDINOSA 
NO MEMBRO INFERIOR 

5 
R$ 

1.245,40 
R$ 6.227,00 

LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.06.053-0 

TRANSPOSIÇÃO/TRANSF
ERÊNCIA 

MIOTENDINOSA 
MÚLTIPLA 

5 R$ 866,33 R$ 4.331,65 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.02.039-3 
TRATAMENTO CIRÚGICO 
DE FRATURA DA DIÁFISE 

DO ÚMERO 
5 R$ 912,38 R$ 4.561,90 

LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.06.055-7 

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE ARTRITE 
INFECCIOSA (GRANDES 

E MÉDIAS 
ARTICULAÇÕES) 

5 
R$ 

1.050,50 
R$ 5.252,50 

LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.06.056-5 

TRATAMENTO 
CIRURGICO DE ARTRITE 

INFECCIOSA DAS 
PEQUENAS 

ARTICULACOES 

5 R$ 671,03 R$ 3.355,15 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.02.032-6 
TRATAMENTO 

CIRÚRGICO DE DEDO EM 
GATILHO 

5 R$ 482,30 R$ 2.411,50 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.06.057-3 

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE DEDO EM 

MARTELO / EM GARRA 
(MAO E PÉ) 

5 R$ 536,82 R$ 2.684,10 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 
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04.08.06.058-1 

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE 
DEFORMIDADE 
ARTICULAR POR 

RETRACAO TENO-
CAPSULO-LIGAMENTAR 

5 R$ 942,50 R$ 4.712,50 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.02.033-4 

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE FRATURA 

/ LESÃO FISARIA DA 
EXTREMIDADE 

PROXIMAL DO UMERO 

5 
R$ 

1.247,45 
R$ 6.237,25 

LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.02.034-2 

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE FRATURA 

/ LESÃO FISARIA DAS 
FALANGES DA MAO 

(COM FIXAÇÃO) 

5 R$ 385,20 R$ 1.926,00 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.02.037-7 

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE FRATURA 

/ LESÃO FISARIA DOS 
METACARPIANOS 

5 R$ 645,65 R$ 3.228,25 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.05.049-7 

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE FRATURA 

BIMALEOLAR / 
TRIMALEOLAR / DA 

FRATURA-LUXAÇÃO DO 
TORNOZELO 

5 
R$ 

1.080,35 
R$ 5.401,75 

LEANDRO 
MARQUES 

MOURÃO 

04.08.05.050-0 
TRATAMENTO 

CIRÚRGICO DE FRATURA 
DA DIÁFISE DA TÍBIA 

5 R$ 846,36 R$ 4.231,80 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.05.051-9 
TRATAMENTO 

CIRÚRGICO DE FRATURA 

DA DIÁFISE DO FÊMUR 

5 
R$ 

2.432,43 
R$ 12.162,15 

LEANDRO 
MARQUES 

MOURÃO 

04.08.02.040-7 

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE FRATURA 

DA EXTREMIDADE / 
METÁFISE DISTAL DOS 
OSSOS DO ANTEBRAÇO 

5 R$ 507,60 R$ 2.538,00 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.05.052-7 

TRATAMENTO 
CIRURGICO DE FRATURA 

DA PATELA POR 
FIXAÇÃO INTERNA 

5 
R$ 

1.259,18 
R$ 6.295,90 

LEANDRO 

MARQUES 
MOURÃO 

04.08.02.042-3 

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE FRATURA 
DIAFISARIA DE AMBOS 

OS OSSOS DO 
ANTEBRAÇO (C/ 

SINTESE) 

5 
R$ 

1.368,25 
R$ 6.841,25 

LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.02.043-1 

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE FRATURA 
DIAFISARIA ÚNICA DO 

RÁDIO / DA ULNA 

5 R$ 530,58 R$ 2.652,90 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.05.054-3 
TRATAMENTO 

CIRÚRGICO DE FRATURA 
DO PILÃO TIBIAL 

5 
R$ 

1.164,90 
R$ 5.824,50 

LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.05.057-8 

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE FRATURA 

DO TORNOZELO 
UNIMALEOLAR 

5 
R$ 

1.203,73 
R$ 6.018,65 

LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.06.059-0 

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE FRATURA 

VICIOSAMENTE 
CONSOLIDADA DOS 

OSSOS LONGOS EXCETO 
DA MÃO E DO PÉ 

5 
R$ 

1.389,58 
R$ 6.947,90 

LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.02.035-0 

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE 

FRATURA/LESÃO 
FISARIA DE EPI- 

5 R$ 778,55 R$ 3.892,75 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 
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CÔNDILO/EPITROCLEA 
DO ÚMERO 

04.08.02.036-9 

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE 

FRATURA/LESÃO 
FISARIA DO 

CÔNDILO/TRÓCLEA/APO
FISE CORONÓIDE DO 

ULNA/CABEÇA DO RÁDIO 

5 R$ 921,60 R$ 4.608,00 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.02.038-5 

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE 

FRATURA/LESÃO 
FISARIA 

SUPRACONDILIANA DO 
ÚMERO 

5 
R$ 

1.249,35 
R$ 6.246,75 

LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.05.065-9 

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE HALUX 

VALGUS C/ OSTEOTOMIA 
DO PRIMEIRO OSSO 

METATARSIANO 

5 R$ 753,00 R$ 3.765,00 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.01.018-5 

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE LUXAÇÃO 

/ FRATURA-LUXAÇÃO 
ACRÔMIO-CLAVICULAR 

5 R$ 807,45 R$ 4.037,25 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.02.053-9 

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE LUXAÇÃO 

/ FRATURA-LUXAÇÃO 
ACRÔMIO-CLAVICULAR 

METACARPO-

FALANGIANA 

5 R$ 481,50 R$ 2.407,50 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.05.079-9 

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE 

PSEUDARTROSE / 
RETARDO DE 

CONSOLIDAÇÃO / PERDA 
ÓSSEA DA DIAFISE DO 

FÊMUR 

4 
R$ 

1.762,02 
R$ 7.048,08 

LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.05.087-0 

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE 

PSEUDARTROSE / 
RETARDO DE 

CONSOLIDAÇÃO/ PERDA 
ÓSSEA DA METAFISE 

TIBIAL 

4 
R$ 

1.360,00 
R$ 5.440,00 

LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.02.055-5 

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE 

PSEUDARTROSE / 
RETARDO DE 

CONSOLIDAÇÃO/PERDA 
ÓSSEA DA MÃO 

4 R$ 507,80 R$ 2.031,20 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.02.056-3 

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE 

PSEUDARTROSE / 
RETARDO DE 

CONSOLIDAÇÃO/PERDA 
ÓSSEA DO ANTEBRAÇO 

4 
R$ 

1.178,45 
R$ 4.713,80 

LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.05.091-8 

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DO HALUX 

VALGUS S/ OSTEOTOMIA 
DO PRIMEIRO OSSO 

METATARSIANO 

4 R$ 704,97 R$ 2.819,88 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.07.03.006-9 
COLEDOCOTOMIA C/ OU 

S/COLECISTECTOMIA 
5 R$ 617,41 R$ 3.087,05 

MARCELO 
AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.15.04.003-5 
DEBRIDAMENTO DE 

ULCERA / DE TECIDOS 
DESVITALIZADOS 

5 
R$ 

1.357,70 
R$ 6.788,50 

MARCELO 
AUGUSTO 

RIESEMBERG 
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04.07.02.006-3 
COLECTOMIA PARCIAL 
(HEMICOLECTOMIA) 

3 
R$ 

4.543,63 
R$ 13.630,89 

MARCELO 
AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.07.02.017-9 ENTERECTOMIA 3 
R$ 

3.043,00 
R$ 9.129,00 

MARCELO 
AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.07.02.021-7 
ESFINCTEROTOMIA 

INTERNA E TRATAMENTO 
DE FISSURA ANAL 

4 R$ 617,03 R$ 2.468,12 
MARCELO 
AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.01.01.005-8 

EXCISÃO DE LESÃO 
E/OU SUTURA DE 

FERIMENTO DA PELE 
ANEXOS E MUCOSA 

4 R$ 57,90 R$ 231,60 
MARCELO 
AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.01.02.004-5 
EXCISÃO E ENXERTO DE 

PELE (HEMANGIOMA, 
NEVUS OU TUMOR) 

4 R$ 892,03 R$ 3.568,12 
MARCELO 
AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.07.03.002-6 COLECISTECTOMIA 4 
R$ 

1.391,54 
R$ 5.566,16 

MARCELO 
AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.01.02.008-8 
EXÉRESE DE CISTO 
SACRO-COCCIGEO 

4 R$ 359,30 R$ 1.437,20 
MARCELO 
AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.01.02.009-6 
EXÉRESE DE CISTO 

TIREOGLOSSO 
4 

R$ 
1.200,15 

R$ 4.800,60 

MARCELO 

AUGUSTO 
RIESEMBERG 

04.07.02.027-6 
FISTULECTOMIA / 

FISTULOTOMIA ANAL 
4 R$ 508,24 R$ 2.032,96 

MARCELO 
AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.07.01.021-1 GASTROSTOMIA 4 
R$ 

1.719,40 
R$ 6.877,60 

MARCELO 
AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.07.02.028-4 HEMORROIDECTOMIA 4 R$ 789,85 R$ 3.159,40 
MARCELO 
AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.07.04.006-4 
HERNIOPLASTIA 
EPIGÁSTRICA 

4 
R$ 

1.161,15 
R$ 4.644,60 

MARCELO 
AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.07.04.008-0 
HERNIOPLASTIA 

INCISIONAL 
4 

R$ 
1.349,80 

R$ 5.399,20 
MARCELO 
AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.07.04.009-9 
HERNIOPLASTIA 

INGUINAL (BILATERAL) 
4 R$ 852,04 R$ 3.408,16 

MARCELO 
AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.07.04.010-2 
HERNIOPLASTIA 

INGUINAL / CRURAL 
(UNILATERAL) 

4 R$ 891,02 R$ 3.564,08 
MARCELO 
AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.07.04.011-0 
HERNIOPLASTIA 
RECIDIVANTE 

4 R$ 832,86 R$ 3.331,44 
MARCELO 
AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.07.04.012-9 
HERNIOPLASTIA 

UMBILICAL 
4 

R$ 
1.087,48 

R$ 4.349,92 
MARCELO 
AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.01.01.010-4 
INCISÃO E DRENAGEM 

DE ABSCESSO 
4 R$ 29,60 R$ 118,40 

MARCELO 
AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.07.02.030-6 
JEJUNOSTOMIA / 

ILEOSTOMIA 
4 

R$ 
2.356,43 

R$ 9.425,72 
MARCELO 
AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.07.04.016-1 
LAPAROTOMIA 
EXPLORADORA 

4 
R$ 

1.592,98 
R$ 6.371,92 

MARCELO 
AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.09.04.016-9 
ORQUIECTOMIA 

UNILATERAL 
4 R$ 875,33 R$ 3.501,32 

MARCELO 
AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.09.05.008-3 POSTECTOMIA 4 R$ 547,80 R$ 2.191,20 
MARCELO 
AUGUSTO 

RIESEMBERG 
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04.04.02.077-1 
RESSECÇÃO DE LESÃO 

DA BOCA 
4 R$ 853,25 R$ 3.413,00 

MARCELO 
AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.02.01.003-5 
TIREOIDECTOMIA 

PARCIAL 
4 

R$ 
1.064,08 

R$ 4.256,32 
MARCELO 
AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.02.01.004-3 TIREOIDECTOMIA TOTAL 4 
R$ 

2.688,00 
R$ 10.752,00 

MARCELO 
AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.12.04.016-6 
TORACOSTOMIA COM 
DRENAGEM PLEURAL 

FECHADA 
4 

R$ 
2.573,60 

R$ 10.294,40 
MARCELO 
AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.09.04.021-5 
TRATAMENTO 

CIRÚRGICO DE 
HIDROCELE 

4 R$ 642,43 R$ 2.569,72 
MARCELO 
AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.09.04.023-1 
TRATAMENTO 

CIRÚRGICO DE 
VARICOCELE 

4 R$ 643,90 R$ 2.575,60 
MARCELO 
AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.09.04.024-0 VASECTOMIA 4 R$ 629,65 R$ 2.518,60 
MARCELO 
AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.08.06.004-2 
AMPUTAÇÃO 

/DESARTICULAÇÃO DE 

DEDO 

4 R$ 708,55 R$ 2.834,20 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.05.001-2 
AMPUTAÇÃO/DESARTICU

LAÇÃO DE MEMBROS 
INFERIORES 

4 
R$ 

2.095,32 
R$ 8.381,28 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 

04.08.02.003-2 

ARTRODESE DE MEDIAS 
E GRANDES 

ARTICULAÇÕES DE 
MEMBRO INFERIOR 

SUPERIOR  

4 R$ 460,74 R$ 1.842,96 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.05.005-5 
ARTOPLASTIA TOTAL DE 

JOELHO – REVISÃO E 
RECONSTRUÇÃO 

4 
R$ 

3.716,82 
R$ 14.867,28 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 

04.15.04.003-5 
DEBRIDAMENTO DE 
ULCERA /TECIDOS 
DESVITALIZADOS 

4 
R$ 

1.357,70 
R$ 5.430,80 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 

04.01.02.004-5 
EXCISÃO E ENXERTO DE 

PELE (HEMANGIOMA, 
NEVUS OU TUMOR) 

4 R$ 892,03 R$ 3.568,12 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.06.013-1 

EXPLORAÇÃO 
ARTICULAR C/ OU S/ 
SINOVECTOMIA DE 

PEQUENAS 
ARTICULAÇÕES 

4 R$ 284,12 R$ 1.136,48 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.06.014-0 FASCIECTOMIA 4 R$ 445,90 R$ 1.783,60 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.06.019-0 
OSTEOTOMIA DE OSSOS 

LONGOS EXCETO DE 
MÃO E DO PÉ 

4 
R$ 

1.291,36 
R$ 5.165,44 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 

04.08.05.016-0 
RECONSTRUÇÃO 

LIGAMENTAR EXTRA 
ARTICULAR DO JOELHO 

4 
R$ 

3.204,36 
R$ 12.817,44 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 

04.08.05.017-9 

RECONSTRUÇÃO 
LIGAMENTAR INTRA- 

ARTICULAR DO JOELHO 
(CRUZADA 

ANTERIOR/POSTERIOR) 

4 
R$ 

3.868,92 
R$ 15.475,68 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 

04.08.05.032-2 
REPARO DE BAINHA 

TENDINOSA AO NIVEL 
DO TORNOZELO 

4 R$ 426,60 R$ 1.706,40 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.01.014-2 

REPARO DE ROTURA DE 
MANGUITO ROTADOR 

(INCLUI 
PROCEDIMENTOS 

DESCOMPRESSIVOS) 

4 R$ 591,50 R$ 2.366,00 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 
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04.08.06.031-0 
RESSECÇÃO SIMPLES DE 
TUMOR OSSEO/ PARTES 

MOLES 
4 R$ 759,55 R$ 3.038,20 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 

04.08.06.032-8 
RETIRADA DE CORPO 
ESTRANHO INTRA -

ARTICULAR 
4 R$ 278,14 R$ 1.112,56 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 

04.08.06.035-2 
RETIRADA DE FIO OU 
PINO INTRA-OSSEO 

4 R$ 303,32 R$ 1.213,28 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.06.037-9 
RETIRADA DE PLACA OU 

PARAFUSO 
4 R$ 450,32 R$ 1.801,28 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 

04.08.06.038-7 

RETIRADA DE PRÓTESE 
DE SUBSTITUIÇÃO DE 

GRANDES 
ARTICULAÇÕES (OMBRO, 
COTOVELO, QUADRIL E 

JOELHO) 

4 
R$ 

1.762,02 
R$ 7.048,08 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 

04.08.06.041-7 

RETRAÇÃO CICATRICIAL 
DOS DEDOS, COM 

COMPROMETIMENTO 
TENDINOSO 

4 R$ 411,06 R$ 1.644,24 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.05.033-0 

REVISÃO CIRURGICA DE 
COTO DE AMPUTAÇÃO 
EM MEMBRO INFERIOR 

(EXCETO DEDOS DO PÉ) 

4 R$ 343,88 R$ 1.375,52 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.06.044-1 TENOLISE 4 R$ 458,80 R$ 1.835,20 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.06.045-0 TENOMIORRAFIA 4 R$ 411,82 R$ 1.647,28 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.02.030-0 
TENOSINOVECTOMIA EM 

MEMBRO SUPERIOR 
4 R$ 389,78 R$ 1.559,12 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 

04.08.06.054-9 
TRANSPOSIÇÃO / 
TRANSFERÊNCIA 

MIOTENDINOSA UNICA 
4 R$ 428,42 R$ 1.713,68 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 

04.08.02.032-6 
TRATAMENTO 

CIRÚRGICO DE DEDO EM 
GATILHO 

4 R$ 482,30 R$ 1.929,20 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.06.057-3 

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE DEDO EM 

MARTELO/EM GARRA 
(MÃO E PE) 

4 R$ 536,82 R$ 2.147,28 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.02.034-2 

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE 

FRATURA/LESÃO 
FISARIA DAS FALANGES 
DA MÃO (COM FIXAÇÃO) 

4 R$ 385,20 R$ 1.540,80 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.05.048-9 

TRATAMENTO 
CIRURGICO DE 

FRATURA/ LESÃO 
FISÁRIA PROXIMAL 

(COLO) DO 
FEMUR(SINTESE) 

4 
R$ 

2.268,10 
R$ 9.072,40 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 

04.08.01.015-0 
TRATAMENTO 

CIRÚRGICO DE FRATURA 

DE CLAVICULA 

4 R$ 810,22 R$ 3.240,88 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.02.040-7 

TRATAMENTO 
CIRURGICO DE FRATURA 

DE EXTREMIDADE, 
METÁFISE DISTAL DOS 
OSSOS DO ANTEBRAÇO 

4 R$ 507,60 R$ 2.030,40 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.02.043-1 

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE FRATURA 
DIAFISARIA ÚNICA DO 

RADIO/DA ULNA 

4 R$ 530,58 R$ 2.122,32 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.05.065-9 

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE HALUX 

VALGUS COM 
OSTEOTOMIA DO 

4 R$ 753,00 R$ 3.012,00 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 
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PRIMEIRO OSSO 
METATARSIANO 

04.08.02.057-1 

TRATAMENTO 
CIRURGICO DE 

PSEUDOARTORDESE 
RETARDO DE 

CONSOLIDAÇÃO PERDA 
OSSEA DO ÚMERO 

4 R$ 943,28 R$ 3.773,12 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.02.037-7 

TRATAMENTO 
CIRURGICO DE FRATURA 

LESAO FISARIA DOS 
METACARPIANOS 

4 R$ 645,65 R$ 2.582,60 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.06.012-3 

EXPLORAÇÃO 
ARTICULAR C/OU SEM 

SINOVECTOMIA DE 
MEDIAS GRANDES 

ARTICULAÇÕES 

4 R$ 709,15 R$ 2.836,60 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.06.042-5 
REVISÃO CIRURGICA DE 
COTO DE AMPUTAÇÃO 

DE DEDOS 
4 R$ 517,55 R$ 2.070,20 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 

04.08.02.055-5 

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE 

PSEUDARTROSE/RETARD
O DE 

CONSOLIDAÇÃO/PERDA 
OSSEA 

4 R$ 507,80 R$ 2.031,20 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.02.056-3 

TRATAMENTO 
CIRURGICO DE 

PSEUDARTROSE/RETARD
O DE 

CONSOLIDAÇÃO/PERDA 
OSSEA ANTEBRAÇO 

4 
R$ 

1.178,45 
R$ 4.713,80 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 

04.08.06.018-2 
OSTEOTOMIA DE OSSOS 

DA MÃO OU DO PÉ 
4 R$ 818,13 R$ 3.272,52 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 

04.08.06.043-3 TENODESE 4 R$ 510,23 R$ 2.040,92 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.04.021-1 
RETIRADA DE ENXERTO 
AUTOGENO DE ILIACO 

4 R$ 144,03 R$ 576,12 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.05.003-9 
ARTROSEDE DE MEDIAS 

E GRANDES 
ARTICULAÇÕES 

4 R$ 927,80 R$ 3.711,20 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.02.039-3 
TRATAMENTO 

CIRÚRGICO DE FRATURA 
DE DIÁFISE DO ÚMERO 

4 R$ 912,38 R$ 3.649,52 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.02.042-3 

TRATAMENTO 
CIRURGICO DE FRATURA 
DIAFISARIA DE AMBOS 

OS OSSOS DO 
ANTEBRAÇO 

4 
R$ 

1.368,25 
R$ 5.473,00 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 

04.08.05.054-3 
TRATAMENTO 

CIRURGICO DE FRATURA 
DO PILÃO TIBIAL 

4 
R$ 

1.164,90 
R$ 4.659,60 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 

04.08.06.047-6 
TENOPLASTIA OU 

ENXERTO DE TENDÃO 
ÚNICO 

4 
R$ 

1.700,50 
R$ 6.802,00 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 

04.08.06.008-5 BURSECTOMIA 4 R$ 534,08 R$ 2.136,32 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.06.016-6 
OSTECTOMIA DE OSSOS 

DA MÃO E DO PÉ 
4 R$ 646,53 R$ 2.586,12 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 

04.08.01.019-3 

TRATAMENTO 
CIRURGICO DE 

LUXAÇÃO/FRATURA – 
LUXAÇÃO ESCAPULO -

UMERAL AGUDA 

4 R$ 753,50 R$ 3.014,00 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.04.013-0 
EPIFISIODESE FEMORAL 

PROXIMAL 
4 

R$ 
1.898,55 

R$ 7.594,20 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 
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04.08.06.005-0 
ARTRODESE DE 

PEQUENAS 
ARTICULAÇÕES 

4 R$ 534,48 R$ 2.137,92 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.02.043-1 

TRATAMENTO 
CIRURGICO DE FRATURA 
DIAFISARIA ÚNICA DO 

RADIO DA ULNA 

4 R$ 530,58 R$ 2.122,32 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.04.007-6 

ARTOPLASTIA DE 
REVISÃO OU 

RECONSTRUÇÃO DO 
QUADRIL 

4 
R$ 

6.578,95 
R$ 26.315,80 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 

04.08.02.033-4 

TRATAMENTO 
CIRURGICO DE FRATURA 

/LESAO FISARIA DA 
EXTREMIDADE 

PROXIMAL DO UMERO 

4 
R$ 

1.247,45 
R$ 4.989,80 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 

07.02.03.051-1 
HASTE INTRAMEDULAR 
BLOQUEADA DE FÊMUR 
(INCLUI PARAFUSOS) 

4 
R$ 

1.120,00 
R$ 4.480,00 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 

04.03.02.005-0 
MICRONEURÓLISE DE 
MEBMBRO PERIFÉRICO 

4 
R$ 

1.962,60 
R$ 7.850,40 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 

04.08.06.006-9 
ARTOPLASTIA DE 

RESSECÇÃO DE MEDIA 
GRANDE ARTICULAÇÃO 

4 
R$ 

2.760,95 
R$ 11.043,80 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 

04.08.06.056-5 

TRATAMENTO 
CIRURGICO DE ARTRITE 

INFECCIOSA DAS 
PEQUENAS 

ARTICULAÇÕES 

4 R$ 671,03 R$ 2.684,12 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.01.011-8 
OSTEOTOMIA DA 

CLAVICULA OU DA 
ESCÁPULA 

4 R$ 710,68 R$ 2.842,72 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.05.039-0 
TRANFERENCIA 

MUSCULAR TENDINOSA 
NO MEMBRO INFERIOR 

4 
R$ 

1.245,40 
R$ 4.981,60 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 

04.08.05.023-3 

REDUÇÃO INCRUMENTA 
DE FRATURA 

DIAFISARIA/LESÃO 
FISARIA PROXIMAL DO 

FEMUR 

4 R$ 298,85 R$ 1.195,40 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.02.019-9 

REDUÇÃO INFRUMENTA 
DE FRATURA /LESAO 
FISARIA DO EXREMO 
PROXIMAL DO UMERO 

4 R$ 286,10 R$ 1.144,40 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.05.012-8 
REALINHAMENTO DO 

MECANISMO EXTENSOR 
DO JOELHO 

4 R$ 682,88 R$ 2.731,52 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.04.017-3 

REDUÇÃO INCRUMENTA 
COM MANIPULAÇÃO DE 
LUXAÇÃO ESPONTANEA 

PROGRESSIVA DO 
QUADRIL COM 

APLICAÇÕES DE 
DISPOSITIVOS 

4 R$ 375,10 R$ 1.500,40 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.05.007-1 
ARTROPLASTIA 

UNICOMPARTIMENTAL 
PRIMARIA DO JOELHO 

4 
R$ 

1.154,84 
R$ 4.619,36 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 

04.09.01.032-4 PIELOPLASTIA 4 
R$ 

1.630,40 
R$ 6.521,60 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 

04.08.01.005-3 
ARTOPLASTIA ESCAPULO 

UMERAL TOTAL 
4 

R$ 
1.480,35 

R$ 5.921,40 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.90.01.013-0 

ARTROPLASTIA TOTAL 
PRIMÁRIA DO QUADRIL 

CIMENTADA/NÃO 
CIMENTADA 

4 
R$ 

3.270,54 
R$ 13.082,16 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 

04.08.05.006-3 
ARTOPLATIA PRIMÁRIA 

DE JOELHO 
4 

R$ 
2.750,57 

R$ 11.002,28 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 
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04.08.05.088-8 

TRATAMENTO 
CIRURGICO DE ROTURA 

DE MENISCO COM 
SUTURA MENISCAL 

UNI/BICOMPATIMENTAL 

4 
R$ 

1.310,70 
R$ 5.242,80 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 

04.08.05.089-6 

TRATAMENTO 
CIRURGICO DE ROTURA 

DO MENISCO COM 
MENISCECTOMIA 
PARCIAL/TOTAL 

4 R$ 664,52 R$ 2.658,08 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.06.071-9 VIDEOARTROSCOPIA 4 R$ 300,00 R$ 1.200,00 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.02.059-8 

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE 

PSEUDATROSE NA 
REGIÃO METAFISE-

EPIFISARIA DISTAL DO 
RADIO E ULNA 

4 R$ 573,23 R$ 2.292,92 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.03.02.006-9 MICRONEURORRAFIA 4 
R$ 

3.504,38 
R$ 14.017,52 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 

04.08.05.051-9 
TRATAMENTO 

CIRURGICO DE FRATURA 
DA DIÁFISE DO FÊMUR 

4 
R$ 

2.432,43 
R$ 9.729,72 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 

04.08.05.086-1 

TRATAMENTO 
CIRURGICO DE 

PSEUDARTROSE/RETARD
O DE 

CONSOLIDAÇÃO/PERDA 
ÓSSEA DA DIÁFISE 

TIBIA 

4 
R$ 

1.923,53 
R$ 7.694,12 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 

04.08.02.052-0 
TRATAMENT CIRÚRGICO 
DE FRATURA DA PATELA 
POR FIXAÇÃO INTERNA 

4 R$ 502,55 R$ 2.010,20 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

VALOR TOTAL ANUAL: R$ 1.434.127,58 

 

 
4. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 A Contratada irá atender os usuários oriundos dos Municípios consorciados ao CONIMS. 

4.2 A Contratada executará os serviços em local, dia e horário a serem acordados entre as 

partes, sendo que a forma de abertura da agenda dever ser clara e ter prazo determinado. 

4.2.1 A contratada fica responsável por informar datas e horários de atendimento do 

profissional. 

4.3. Para as consultas os usuários serão previamente agendados pelo município e deverão ser 

atendidos mediante apresentação da guia de consulta/reconsulta com carimbo e assinatura do 

autorizador. 

4.4. Para as cirurgias os usuários deverão ser atendidos mediante apresentação de Laudo de 

Autorização de Internação Hospitalar – AIH com autorização do médico auditor do município e 

pela Contratante. 

4.5. Para cada procedimento cirúrgico realizado preconiza-se 01 (uma) consulta pré- cirúrgica 

e 01 (uma) consulta pós-cirúrgica a ser realizada em ambulatório próprio do estabelecimento 

contratado, por profissional qualificado da equipe realizadora do procedimento. 

4.6. Para cada procedimento cirúrgico será realizado 01 (uma) consulta pré-anestésica. 
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4.7. A avaliação anestésica deverá ser garantida a todos os usuários encaminhados para 

realização de procedimentos e/ou cirurgias e realizada por profissional devidamente 

qualificado. 

4.8. A Contratante poderá fiscalizar a execução dos serviços contratados a qualquer tempo. 

4.9. Para prestação dos serviços a contratada disponibilizará o (s) profissional (s) competente 

(s), medicamentos, material, acomodações e tudo o que for necessário para a realização do 

procedimento e/ou cirurgia a ser realizada. 

4.10. O fornecimento de equipamentos, insumos, materiais e medicamentos, alimentação, 

acomodações necessárias à prestação dos serviços é de responsabilidade da Contratada. 

4.11. Para efeito de faturamento, a competência inicia-se no 1º dia do mês e vai até o último 

dia do mês relativo à competência. 

4.12. Em caso de não atendimento por impedimento de urgência da Contratada, deverá 

comunicar-se com a Contratante para acordar o atendimento, garantindo a programação, sem 

qualquer prejuízo ou ônus à Contratante. 

4.13. A prestação do serviço não constitui, em hipótese alguma, vínculo empregatício de 

qualquer espécie entre a Contratada e a Contratante. 

4.14. Os atendimentos realizados por encaminhamento dos municípios consorciados não 

poderão ser referenciados para atendimento de forma particular ou solicitação de 

complementação de valores para procedimentos e/ou cirurgias. 

4.15. Toda necessidade de serviços complementares e/ou procedimentos e/ou cirurgias 

deverão ser solicitados previamente em guias específicas disponibilizadas no sistema. 

4.16. As guias de requisição de atendimento deverão estar autorizadas pela Secretaria da 

Saúde do Município, devidamente preenchidas, carimbadas e assinadas. 

4.17. O custo com o encaminhamento do paciente até o hospital credenciado será de 

responsabilidade do município do paciente. 

4.18. Deverão ser observadas integralmente as portarias e os protocolos técnicos e demais 

legislações vigentes, referentes ao atendimento e encaminhamento dos usuários do Sistema 

Único de Saúde. 

4.19. Fica a cargo do hospital/clínica médica credenciado a orientação quanto ao procedimento 

cirúrgico ao paciente, bem como a assinatura no termo de consentimento, no qual deverá 

estar previsto os riscos inerentes ao procedimento cirúrgico. 

4.20. Em casos omissos ou não regulamentados no presente edital, as decisões quanto à 

postura e procedimento a serem adotados serão definidas pela administração do CONIMS ou 

pelo Conselho de Secretários Municipais quando for necessário. 

4.21. O Consórcio reserva-se no direito de fiscalizar a execução dos serviços através de auditor 

nomeado pelo Município/Consórcio através de carta/resposta ao usuário emitida pelo consórcio 

a cada procedimento executado, contendo: procedimento, instituição, profissional, valores, 

satisfação do usuário e se houve cobranças complementares. 

4.22. Em caso de desatendimento aos requisitos constantes no presente Edital ou havendo 

inadequada prestação do serviço credenciado, o Consórcio, através de procedimento 
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administrativo específico, assegurada a ampla defesa e o contraditório, poderá proceder ao 

descredenciamento do profissional ou empresa. 

 

5. ATENDIMENTOS, PROCEDIMENTOS E CIRURGIAS 

5.1. O usuário será encaminhado por profissional médico do município e/ou rede especializada 

do CONIMS com guia de referência/contra referência previamente autorizada e agendada, 

contendo carimbo e rubrica do funcionário do município origem, ao profissional médico 

indicado pela contratada. 

5.2. O tempo mínimo preconizado para cada consulta é de 15 (quinze) minutos, conforme 

determinação da Organização Mundial de Saúde (OMS). Porém, poderá o profissional atender 

em tempo menor desde que não afete a qualidade do atendimento. Se houver perda de 

qualidade e constatado atendimento em tempo inferior ao preconizado, a Contratante poderá 

invocar o contido na cláusula sexta e, consequentemente, o contido na cláusula sétima do 

instrumento contratual, podendo também caber a rescisão do presente instrumento. As 

consultas necessárias que antecedem o procedimento e/ou cirurgia serão custeadas pelo 

município de origem do paciente ao CONIMS. 

5.3. A solicitação de autorização para internação hospitalar deverá ser apresentada em 

formato digital e com os campos preenchidos de forma que a auditoria possa ser realizada. 

5.4. O agendamento do procedimento implicará na realização de avaliação anestésica 

realizada por profissional competente do serviço recebedor deste paciente. 

5.5. A contratada que realizar os procedimentos deverão garantir o mínimo de 01 (um) retorno 

do usuário para avaliação pós-operatória. 

5.6. Concluído o processo, o prestador de serviço deverá emitir a contra referência hospitalar 

informando ao paciente sobre a sua: Alta Hospitalar com ou sem retorno a atenção primária a 

saúde. 

5.7. Todo esse processo será acompanhado pelo CONIMS e MUNICÍPIO, que terão poderes 

para: 

5.8. Autorizar ou não o procedimento requisitado; 

5.9. Solicitar parecer e ou relatórios de serviços médicos e de enfermagem depreendidos ao 

paciente; 

5.10. Realizar, “havendo necessidade” auditoria “in loco”, agendada ou não; 

5.11. Glosar procedimentos realizados que tenham insuficiência de informações ou 

apresentem indício de irregularidade; 

5.12. O prestador credenciado deverá encaminhar os documentos necessários para análise do 

Setor de Cirurgias Eletivas do CONIMS, incluindo-se os ANEXOS: V – ESPELHO DE CIRURGIA 

ELETIVA e VI - AVISO DE CIRURGIAS ELETIVAS, devidamente preenchidos. 

 

6. SISTEMA  

6.1. O sistema será disponibilizado para agenda de consultas, no período de 25 (vinte e cinco) 

à 24 (vinte e quatro) de cada mês. 
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6.2. O contratado deve alimentar o sistema disponibilizado pelo CONIMS e realizar nesse o 

lançamento da produção de atendimentos no período do faturamento, sendo que só serão 

pagos se estiverem registrados no sistema. 

6.3. O sistema será disponibilizado única e exclusivamente para o atendimento aos usuários 

dos municípios consorciados ao CONIMS, sendo vedada a utilização que não seja para a função 

descrita, ficando sujeito às penalidades previstas na legislação vigente, caso comprovado 

desvios de utilização. 

6.4. A emissão do Laudo de Solicitação do Procedimento, deverá ser impreterivelmente 

através do sistema, não sendo aceitável a forma manuscrita. 

6.5. O laudo de solicitação de procedimento/solicitação de autorização para internação 

hospitalar deverá ser entregue ao usuário, o qual fará contato com o gestor municipal. 

6.6. Os procedimentos somente serão agendados após a prévia autorização do gestor 

municipal e controle do setor de cirurgias eletivas/CONIMS. 

6.7. À contratada é expressamente proibido informar ao paciente a data de realização do 

procedimento em data anterior ao contido no item 5.6. 

  

7. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1. A CONTRATANTE FICA OBRIGADA A: 

7.1.1. Efetuar os pagamentos na forma ajustada. 

7.1.2. Disponibilizar à Contratada todas as informações que se fizerem necessárias à execução 

dos serviços contratados dentro das normas do CONIMS. 

7.1.3. Comunicar imediatamente à contratada quaisquer irregularidades com o objeto 

contratado. 

7.1.4. Fiscalizar a realização do serviço contratado. 

 

7.2. A CONTRATADA FICA OBRIGADA A: 

7.2.1. Prestar os serviços na forma ajustada. 

7.2.2. Obedecer às diretrizes emanadas do responsável competente da contratante, no 

tocante à organização e realização dos serviços em causa. 

7.2.3. Permitir fiscalização pela Contratante, nos serviços contratados, independente de 

agendamento prévio. 

7.2.4. Providenciar a imediata correção das divergências apontadas pela Contratante quanto 

à execução dos serviços contratados. 

7.2.5. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução do presente Contrato. 

7.2.6. Comunicar, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias as impossibilidades de 

atendimento, salvo as motivadas por força maior, que serão justificadas. 

7.2.7. Alimentar sistema indicado pelo CONIMS, informando todos os dados necessários para 

processar o faturamento relativo à competência. 

7.2.8. Executar os serviços constantes no ANEXO III – PROCEDIMENTOS, EXAMES E OPMEs. 
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7.2.9. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a causar 

ao patrimônio do órgão ou entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão 

culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e 

assumindo o ônus decorrente.  

7.2.10. Manter durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de prestação 

de serviços, todas as condições que ensejarem o Credenciamento, em especial no que tange 

à regularidade fiscal e capacidade técnico-operacional. 

7.2.11. Responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da legislação 

vigente, sendo-lhe expressamente proibida a subcontratação da prestação do serviço. 

7.2.12. Se o procedimento agendado precisar ser cancelado, desde que não seja por condições 

clínicas do paciente, que deverão ser resolvidas pelo município de origem, em caso de outras 

situações de impedimento, ficará sob a responsabilidade do hospital credenciado o 

reagendamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias, não trazendo prejuízo ao paciente, ao 

seu município ou ao CONIMS. 

7.2.13. Apresentar, quando solicitado pelo CONIMS, uma relação completa dos profissionais, 

indicando os cargos, funções e respectivos nomes completos, bem como, o demonstrativo do 

tempo alocado e cronograma respectivo. 

7.2.14. Justificar ao paciente, ao CONIMS e ao gestor do município de origem do paciente, 

por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não realização de qualquer ato 

previsto no contrato. 

7.2.15. Apresentar ao CONIMS, sempre que solicitado, comprovantes de regularidade para 

com as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e tributárias. 

7.2.16. Permitir, a qualquer tempo e hora, o acesso dos supervisores e auditores em suas 

dependências, para supervisionar e acompanhar o correto cumprimento do que foi contratado, 

conveniado ou acordado. 

7.2.17. Operar com uma organização completa, independente e sem vínculo empregatício com 

o Consórcio, realizando os serviços, objeto deste contrato, dentro dos mais altos conceitos do 

ramo. 

7.2.18. Manter, por si, por seus prepostos, irrestrito segredo de todas as atividades 

desempenhadas em relação aos serviços descritos no objeto deste contrato, bem como não 

divulgar, sob qualquer meio, as informações que recebeu em virtude do contrato. 

7.2.19. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 

elaboração desse faturamento, que redundem em aumento das despesas ou perda de 

descontos. 

7.2.20. Centralizar todos os pedidos, subordinados para a Administração do CONIMS. 

7.2.21. Ser rigoroso na pontualidade da execução do serviço. 

7.2.22. Comunicar à contratante, quaisquer alterações durante e execução para as devidas 

averiguações. 

7.2.23. O prestador de serviço somente poderá atender o paciente se este apresentar uma 

guia autorizada pela Secretaria Municipal de Saúde do município de origem do paciente, e 

autorização do setor de eletivas do Consórcio. 
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7.2.24. Pacientes que necessitarem de acompanhante, sejam eles crianças até 18 anos, 

pessoas com necessidades especiais e idosos acima de 60 anos, terão direito estabelecido em 

Lei 11.108/05. 

7.2.25. Os pacientes serão internados em enfermarias com número máximo de leitos previstos 

nas normas técnicas hospitalares, conforme requisitos técnicos mínimos, da Legislação 

Sanitária. 

7.2.26. As realizações das cirurgias serão de responsabilidade da credenciada, que assumirá 

todos os ônus decorrentes dos procedimentos, materiais, equipamentos e medicamentos, 

mediante a remuneração conforme tabela em ANEXO III. 

7.2.27. Realizar os procedimentos contratados, de acordo com a melhor técnica e com a 

observância de toda a legislação em vigor aplicável à prestação dos serviços, sem cobrança 

de qualquer valor adicional do paciente, sendo que o acesso deverá ser universal, igualitário e 

integral a saúde dos usuários com regulação pelos gestores do SUS. 

7.2.28. Apresentar espelho, conforme ANEXO V, com nome do paciente, município de origem 

do paciente, data da internação, data de alta, médico cirurgião, médico anestesista, 

procedimento realizado, OPMS, exames de imagem, laboratoriais e anátomo patológico, 

juntamente com prontuário em formato digitalizado e demais informações necessárias ao 

acompanhamento da execução dos serviços. 

7.2.29. Apresentar o AVISO DE CIRURGIAS ELETIVAS, conforme ANEXO VI com informações 

referentes à realização do procedimento cirúrgico. 

7.2.30. Atender os pacientes com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário. 

7.2.31. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar a prestação de serviços de 

saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação Legal.  

7.2.32. Responder por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar aos pacientes.  

7.2.33. Manter-se em dia com todas as condições de habilitação, licenças, alvarás e, além 

disso, comunicar ao CONIMS qualquer alteração em seus dados cadastrais.  

7.2.34. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos pelo CONIMS, as obrigações assumidas por 

força deste edital.  

7.2.35. Cabe à credenciada a realização de avaliações pré-operatórias e acompanhamento 

pós-operatório, inclusive assistência a intercorrências (inclusive ambulatório) até o 4º dia de 

internação, sendo que, após este período, caso o hospital credenciado não tenha capacidade 

técnica para continuar o tratamento do paciente, poderá solicitar a abertura de uma central 

de leitos, realizar a abertura de uma AIH, pactuada pelo município com o hospital de referência. 

7.2.36. Realizar os procedimentos contratados, sem a cobrança de qualquer valor adicional 

ao usuário do SUS ou do consórcio, fora aqueles previstos no respectivo anexo. 

7.2.37. Garantir ao paciente atendido ambulatorial ou em regime de internação hospitalar, o 

acesso a Serviços Auxiliares de Diagnóstico e Terapia.  

7.2.38. Garantir os materiais necessários às cirurgias, incluindo nesse caso, todo e qualquer 

medicamente imprescindível para a realização dos procedimentos.  

7.2.39. Manter sempre atualizado, completo com letra legível os prontuários dos pacientes.  
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7.2.40. Garantir a porta de entrada de todos os profissionais que prestarão os serviços a todos 

os usuários encaminhados pelo CONIMS. 

7.2.41. Garantir a permanência de acompanhantes conforme prevê as normas do SUS e 

legislação que garantam que o paciente possua acompanhante. 

7.2.42. Ofertar aos usuários um espaço ou edificação acessível, ou seja, projetada e 

executada de acordo com as exigências legais e com o estabelecido nas Normas Brasileiras 

(NBRs) da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).   

 
 
8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas geradas em função do objeto ocorrerão por conta da dotação orçamentária: 

02.001.10.302.0002.2.002.3.3.90.39.00.00.00.00 - Fonte 076. 

 

9. FATURAMENTO 

9.1. Para efeito de faturamento, a competência inicia-se no 1º dia do mês e vai até o último 

dia do mês relativo à competência. 

9.2. Os hospitais devem preencher o ANEXO V – ESPELHO DE CIRURGIA ELETIVA, para 

informar a distribuição dos valores devidos a cada parte contratada. 

9.3. Os prontuários devem ser encaminhados para faturamento em até 5 (cinco) dias da 

realização do procedimento cirúrgico. 

9.4. Os prontuários auditados que porventura apresentar a indicação de alteração ou glosa, 

deverão ser regularizados em até 15 (quinze) dias da data da solicitação e em até 10 (dez) 

dias úteis anteriores ao encerramento do mês, caso contrário será faturado somente na 

competência seguinte. 

 

10. EMISSÃO DA NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

10.1. A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme o relatório de fechamento do faturamento 

disponibilizado pelo CONIMS, enviado a cada prestador, respeitando o fracionamento do valor 

total, conforme contrato com os diversos prestadores, em mesmo teor e forma, utilizando a 

opção do sistema gerador de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica Municipal onde traz a opção de 

itens do serviço, detalhando a quantidade, os itens/procedimentos e os valores executados em 

conformidade com os itens contratados.  

10.2. Deverá ser cadastrado o e-mail: contabilidade@conims.com.br para envio automático 

da NFS-e no ato de sua emissão. 

10.3. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que à Contratada providencie as medidas 

saneadoras necessárias, o que não acarretará, neste caso, quaisquer ônus à Contratante. 

 

11. VENCIMENTO E PAGAMENTO 

11.1. O vencimento se dará até o dia 30 do mês posterior a data do aceite definitivo da Nota 

Fiscal, em moeda corrente nacional, através de crédito, DOC ou TED na conta corrente pessoa 
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jurídica no mesmo CNPJ contratado. No decorrer do processo, caso seja necessária alteração 

de banco, agência e/ou conta corrente deverá ser solicitado através de Ofício ao Setor de 

Tesouraria deste CONIMS. 

11.2. O pagamento não será realizado através de boleto bancário. 

11.3. O pagamento se dará até o vencimento. 

11.4. Não poderá ser cobrado qualquer tipo de despesa senão única e exclusivamente o valor 

dos serviços prestados e faturados. 

11.5. Quando inadimplente, o pagamento será monetariamente atualizado, a partir do dia de 

seu vencimento e até o de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para a 

atualização de obrigações tributárias da entidade, de acordo com o IPCA acumulado no 

período, e juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro rata 

tempore” em relação ao atraso verificado vigente na data de seu pagamento. Mediante 

aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX / 100) / 365 

EM = I x N x VP 

Onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

11.6. Em caso de Processo Administrativo, o CONIMS poderá deduzir o valor de multas 

impostas do saldo a pagar. 

O fornecedor contratado deverá manter a regularidade fiscal, por meio das Certidões: de 

Regularidade do FGTS - CRF, de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União e Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, e caso constatado a ausência de 

emissão de alguma destas, a mesma será notificada para regularização, caso não seja 

solucionado, os serviços serão bloqueados, ressalvado o direito dos serviços já prestados. 

 

12. SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. O Contrato de prestação de serviços não poderá ser objeto de cessão, transferência, 

subcontratação no todo ou em parte, não podendo a Contratada se valer deste para vincular 

terceiros à presente contratação, sob pena de imediata rescisão/descredenciamento e 

aplicação das sanções previstas no presente instrumento. 

 

13. RESCISÃO/DESCREDENCIAMENTO  

13.1. DESCREDENCIAMENTO VOLUNTÁRIO POR QUALQUER DAS PARTES  

13.1.1. Para efetuar a rescisão/descredenciamento a contratada deverá enviar solicitação 

formal de descredenciamento via e-mail, com um prazo de antecedência de 60 (sessenta) 

dias. 
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13.1.2. A rescisão/descredenciamento contratual poderá ser solicitada também pelo CONIMS, 

o qual deverá demonstrar que ela não resulta em prejuízo à Administração Pública e por 

interesse público e economicidade.  

 

14. DESCREDENCIAMENTO INVOLUNTÁRIO  

14.1. O CONIMS poderá rescindir o contrato, unilateralmente, e consequentemente 

descredenciar a Contratada, mediante comunicação escrita, assegurando o contraditório e 

ampla defesa, sem que, por isso, seja obrigada a suportar ônus de indenização, multa ou 

pagamento extra, a qualquer título, se a Contratada:  

14.1.2. Deixar de executar o serviço na forma e nos prazos estipulados no Edital de 

Chamamento, ou infringir qualquer disposição do Contrato, na forma do Art. 155 da Lei nº 

14.133/2021 de Licitações e Contratos, com as consequências previstas no Art. 156 da referida 

Lei;  

14.1.3. Recusar-se a receber ou cumprir instruções para melhor execução do serviço;  

14.1.4. Verificada qualquer infração do contrato por parte da Contratada;  

14.1.5. Quando houver a existência de reclamação por escrito, garantido o contraditório e 

ampla defesa a contratada; 

14.1.6. Proceder a eventual cobrança de qualquer valor excedente dos pacientes ou seus 

responsáveis.  

14.1.7. A rescisão unilateral do contrato poderá também ocorrer, mediante autorização da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo de contratação quando comprovada a 

conveniência para a Administração. 

 

15. DO TRATAMENTO DE DADOS 

15.1 Ao assinar o instrumento de contratação, o Contratado se declara ciente que, por 

exigência dos órgãos de controle externo, da Lei nº 12.527/2018 – Lei de Acesso à Informação 

– e da Resolução CONIMS nº 155/2021, a íntegra do processo de Inexigibilidade do qual 

originou o presente contrato será disponibilizada no Portal da Transparência do CONIMS, que 

realiza o tratamento de dados pessoais pertinentes à qualificação jurídica, econômico-

financeira, tributária e técnica descritas no Edital, para uso exclusivo às finalidades legais e 

institucionais, conforme disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD) e no Decreto nº 10.046/2019. 

15.2 Na execução do objeto contratado, a Contratada se responsabiliza pelo uso regular de 

dados de pacientes para uso exclusivo das finalidades do CONIMS, sob pena de sofrer as 

sanções legais  

 

 

 

16. FORO  

16.1. Fica eleito o foro da cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, como competente para 

dirimir todas as questões decorrentes do credenciamento 
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Pato Branco/PR, 10 de novembro de 2022. 
 

 
 
 
 
 

MARCOS JOSÉ BRANDOLI DE LIMA 
COORDENADOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
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ANEXO V - ESPELHO DE CIRURGIA ELETIVA – EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 
002/2022 

 

NOME DO HOSPITAL/CLÍNICA MÉDICA 

1. RATEIO DOS VALORES 

VALOR TOTAL DOS PROCEDIMENTOS  

SERVIÇO HOSPITALAR  

SERVIÇO MÉDICO  

SERVIÇO DE ANESTESIA  

OPMEs  

 

2. INFORMAÇÕES DO PROCEDIMENTO 

USUÁRIO:   

MUNICÍPIO:   

DATA DE INTERNAÇÃO:   DATA DE ALTA:   

CIRURGIÃO:   

ANESTESIOLOGISTA:   

 
PROCEDIMENTOS (S)  

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

  

  

  

 
OPMEs 

CÓDIGO QTDE. CNPJ Nº NF DESCRIÇÃO 

     

     

     

 
EXAME ANATOMOPATOLÓGICO - SIM   NÃO     QUANTIDADE: ______ 



Data de criação do documento: 01/12/2022 às 11:07:18

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

4V0        GGM        6OV        087



CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

181/2022

RUA AFONSO PENA, 1902 - ANCHIETA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
00.136.858/0001-88 (46) 3313-3550

85501-530 - Pato Branco
260/2022

Data do Processo: 10/11/2022

Inexigibilidade de licitaçãoESTADO DO PARANÁ

Página: 1 / 1

OBJETO DO PROCESSO

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS VISANDO A REALIZAÇÃO DE
PROCEDIMENTOS HOSPITALARES E AMBULATORIAIS ELETIVOS

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
181/2022

PARECER DA COMISSÃO

Justifica-se  a  inexigibilidade  pela  inexistência  de  concorrência,  prevista  no  art.  74,  inciso  IV da  Lei  n.  º  14.133/2021 devido  aos
valores da tabela oriunda do processo de Chamamento Público n. º 002/2022 promovido pelo CONIMS, publicada em 29 de setembro de
2022.

A proponente interessada atendeu todas as exigências estabelecidas no Edital do processo de Chamamento Público n. º 002/2022.

Reuniram-se os membros da Comissão de Licitação,  designada pela(o)  Portaria/Decreto  Nº  106/2022,  para análise e  julgamento
da documentação e propostas recebidas para fornecimento e/ou execução dos itens descritos no Processo Licitatório Nº 260/2022 na
modalidade de Inexigibilidade de licitação. Logo após análise, a comissão emitiu o parecer, conforme segue abaixo:

Data e Hora da Sessão: 10/11/2022 15:49

Participante: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE SÃO RAFAEL - CHOPINZINHO/PR

Item Especificação Qtd. Unidade Marca Valor Unitário Valor Total

1 SERVIÇOS HOSPITALARES E AMBULATORIAIS ELETIVOS 12,000 SERV 119.510,632 1.434.127,58

1.434.127,58Total do Participante:

1.434.127,58Total Geral:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada pelos membros da Comissão de Licitação.

Pato Branco, 10 de novembro de 2022

PRESIDENTE
MARCOS JOSÉ BRANDOLI DE LIMA

MEMBRO
Lhuanna Gabriela Vardanega Perico

MEMBRO
GENECI RODRIGUES CHAVES



Data de criação do documento: 05/12/2022 às 09:35:47

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

GLN        R3E        586        X48



 
 

Pato Branco/PR, 11 de novembro de 2022. 

 

 

 

Solicitação Parecer Jurídico 441/2022 

 

 

 

O Setor de Licitações e Contratos do CONIMS SOLICITA a Assessoria Jurídica: 

 

PARECER JURIDICO para dar continuidade ao PROCESSO Nº 260/2022 – INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO Nº 181/2022 – que tem por Objeto CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 

VISANDO A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS HOSPITALARES E AMBULATORIAIS ELETIVOS, 

destinado ao atendimento dos usuários oriundos dos municípios consorciados ao CONIMS. 

 

 

 

Setor de Licitação 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 

RUA AFONSO PENA N° 1902, ANCHIETA, CEP 85.501.530. 

PATO BRANCO – PARANÁ 

 

PARECER JURÍDICO INICIAL nº 555/2022 

PROCESSO 260/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 181/2022 

 

I - EMENTA  

Direito administrativo. Contratação. Inexigibilidade de Licitação. Credenciamento de Pessoas 
jurídicas da área de saúde para prestação de serviços hospitalares e ambulatoriais eletivos, destinado 
ao atendimento aos usuários oriundos dos municípios consorciados ao CONIMS. 
  
II– DOS FATOS 

Trata o presente de consulta elaborada pelo Setor de licitações, que requer a elaboração de parecer 

jurídico relativo à regularidade do processo de inexigibilidade de licitação, visando à contratação de 

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE SÃO RAFAEL – CHOPINZINHO/PR, para prestação de 

serviços hospitalares e ambulatoriais eletivos, destinado ao atendimento aos usuários oriundos dos 

municípios consorciados ao CONIMS. 

 

III- RELATÓRIO 

Versam os presentes autos sobre a inexigibilidade de licitação n° 260/2022. Constam desse processo 

administrativo, dentre outros, os seguintes documentos: 

 

01) Nota de Solicitação de contratação de serviços – evento 02 

03) Parecer Contábil – evento 03 

04) Autorização para abertura de processo administrativo de licitação – evento 04 

05) Ato de Consórcio – evento 05 

06) documentos da entidade – evento 05 

07) cadastro de restrição TCE-PR e TCU – evento 06 

08) Justificativa e Termo de referência – evento 07 

09) Ata de Reunião de Abertura e Julgamento de Processo Licitatório – evento 08 

10) solicitação de parecer jurídico -evento 09 

 

É o relatório.  

 

IV– DO PARECER  

Os autos vieram à análise desse órgão jurídico com vistas ao exame da regularidade do ato de 

inexigibilidade de licitação. Oportuno ressaltar, inicialmente, que o presente exame considera 

exclusivamente os elementos constantes nos autos do processo administrativo em análise, e tem 

natureza estritamente jurídica, sem imiscuir-se na conveniência e na oportunidade dos atos 

administrativos praticados pelo CONIMS. 
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Trata-se de pedido de Credenciamento de Pessoas Jurídicas para prestação de serviços hospitalares 

e ambulatoriais eletivos, destinado ao atendimento aos usuários oriundos dos municípios 

consorciados ao CONIMS - Edital de Chamamento Público nº 02/2022, regido pela Lei 14.133/2021, 

com os motivos e justificativas ali constantes. 

 

A contratação direta, por inexigibilidade, encontra amparo na Lei Federal 14.133/2021, adotada em 

sua integralidade, em especial nos seguintes artigos: 

 

“Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

(...) 

XLIII - credenciamento: processo administrativo de chamamento público em que a 

Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, 

preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o 

objeto quando convocados; 

(...) 

Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das contratações regidas por esta Lei: 

I - credenciamento; 

(...) 

§ 1º Os procedimentos auxiliares de que trata o caput deste artigo obedecerão a critérios 

claros e objetivos definidos em regulamento. 

(...) 

Do Credenciamento 

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação: 

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a 

realização de contratações simultâneas em condições padronizadas; 

(...) 

Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão definidos em regulamento, 

observadas as seguintes regras: 

I - a Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, em sítio eletrônico oficial, 

edital de chamamento de interessados, de modo a permitir o cadastramento permanente de 

novos interessados; 

II - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto não permitir a contratação 

imediata e simultânea de todos os credenciados, deverão ser adotados critérios objetivos de 

distribuição da demanda; 

III - o edital de chamamento de interessados deverá prever as condições padronizadas de 

contratação e, nas hipóteses dos incisos I e II do caput deste artigo, deverá definir o valor da 

contratação; 

(...) 

V - não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização 

expressa da Administração; 

VI - será admitida a denúncia por qualquer das partes nos prazos fixados no edital.” 
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No caso, o Edital visa absorver toda a demanda apresentada, atraindo o instituto da inexigibilidade, 

desde que as contratações tenham cunho complementar, conforme entendimento reiterado do 

TCE/PR (Acórdão 1721/22 e 1467/2016) o que deve ser ponderado pela autoridade competente 

(gestor). 

 

Portanto, o credenciamento, enquanto mecanismo complementar, constitui fundamento 

autorizador da inexigibilidade, frente à inviabilidade de competição pela contratação de todos os 

interessados que preencham as condições do chamamento e as ressalvas/alertas apontados no 

Parecer Jurídico nº 0343/2022, elaborado por ocasião da elaboração do Edital de chamada Pública 

nº 02/2022. 

 

V – CONCLUSÃO 

Diante do exposto, s.m.j., com base nas razões de fato e de direito narradas, esse parecerista se 

manifesta pelo prosseguimento do feito. 

         

          Pato Branco, 16 de novembro de 2022. 

 

 

 

Maria Cecília Soares Vannucchi 

OAB/PR 35.313 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 

RUA AFONSO PENA N° 1902, ANCHIETA, CEP 85.501.530. 

PATO BRANCO – PARANÁ 

 

PARECER JURÍDICO FINAL nº 556/2022 

PROCESSO 260/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 181/2022 

 

I - EMENTA  

Direito administrativo. Contratação. Inexigibilidade de Licitação. Credenciamento de Pessoas 
jurídicas da área de saúde para prestação de serviços hospitalares e ambulatoriais eletivos, destinado 
ao atendimento aos usuários oriundos dos municípios consorciados ao CONIMS. 
  
II– DOS FATOS 

Trata o presente de consulta elaborada pelo Setor de licitações, que requer a elaboração de parecer 

jurídico relativo à regularidade do processo de inexigibilidade de licitação, visando à contratação de 

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE SÃO RAFAEL – CHOPINZINHO/PR, para prestação de 

serviços hospitalares e ambulatoriais eletivos, destinado ao atendimento aos usuários oriundos dos 

municípios consorciados ao CONIMS. 

 

III- RELATÓRIO 

Versam os presentes autos sobre a inexigibilidade de licitação n° 260/2022. Constam desse processo 

administrativo, dentre outros, os seguintes documentos: 

 

01) Nota de Solicitação de contratação de serviços – evento 02 

03) Parecer Contábil – evento 03 

04) Autorização para abertura de processo administrativo de licitação – evento 04 

05) Ato de Consórcio – evento 05 

06) documentos da entidade – evento 05 

07) cadastro de restrição TCE-PR e TCU – evento 06 

08) Justificativa e Termo de referência – evento 07 

09) Ata de Reunião de Abertura e Julgamento de Processo Licitatório – evento 08 

10) solicitação de parecer jurídico -evento 09 

 

É o relatório.  

 

IV– DO PARECER  

O presente parecer visará ao exame da conformidade dos atos praticados com a lei (Lei 14.133/2021) 

e o edital. Dessa forma, esse parecer restringe-se tão-somente ao plano da legalidade, cabendo à 

autoridade competente deliberar acerca da conveniência e oportunidade da homologação. 

 

No mérito, houve a escolha pela inexigibilidade de licitação, sendo usado o credenciamento, 

obedecendo assim, nesse ponto, os aspectos da legalidade. 



 
 

_______________________________________________________________________________ 
Rua Afonso Pena, 1902, - Pato Branco/PR – CEP: 85.501-530 – Telefone: (46) 3313-3550 

www.conims.com.br-  C.N.P.J.: 00.136.858/0001-88  

V – CONCLUSÃO 

Diante do exposto, s.m.j., com base nas razões de fato e de direito narradas, esse parecerista se 

manifesta pelo prosseguimento do feito, na forma da fundamentação. 

         

          Pato Branco, 16 de novembro de 2022. 

 

 

 

Maria Cecília Soares Vannucchi 

OAB/PR 35.313 

 

 
 

 



   DIÁRIO DO SUDOESTE
                   18 de novembro de 2022PUBLICAÇÕES LEGAISB2

 Edição nº 8269

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 3049/2021, CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEJARA D’OESTE E A EMPRESA Luiz Carlos Menon 
– Me, CNPJ/MF sob o nº 11.567.863/0001 – 61, objeto a contrato tem por objeto a contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de oficinas a serem ofertadas para as crianças, 
adolescentes, mulheres e Idosos, referenciadas no CRAS do Município de Itapejara D’Oeste – PR, 
de acordo com as condições e especificações mínimas exigidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº. 
070/2021, – fica alterado o prazo contratual em mais 06 meses, passando de 29 (vinte e nove) de 
outubro de 2022, para 29 (vinte e nove) de abril de 2023, de acordo com o requerimento do 
Departamento Municipal de Ação Social, e justificativa do Executivo Municipal e com o Art. 65 da 
Lei nº 8666/93. Itapejara D’Oeste, 28 (vinte e oito) de outubro de 2022. 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 3050/2021, CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEJARA D’OESTE E A EMPRESA Lidiane Patricia 
Tussi – Me, CNPJ/MF sob o nº 29.980.329/0001 - 48, objeto a contrato tem por objeto a contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de oficinas a serem ofertadas para as crianças, 
adolescentes, mulheres e Idosos, referenciadas no CRAS do Município de Itapejara D’Oeste – PR, 
de acordo com as condições e especificações mínimas exigidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº. 
070/2021, – fica alterado o prazo contratual em mais 06 meses, passando de 29 (vinte e nove) de 
outubro de 2022, para 29 (vinte e nove) de abril de 2023, de acordo com o requerimento do 
Departamento Municipal de Ação Social, e justificativa do Executivo Municipal e com o Art. 65 da 
Lei nº 8666/93. Itapejara D’Oeste, 28 (vinte e oito) de outubro de 2022. 

Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: https://www.diariomunicipal.com.br/amp/pesquisar  
PORTARIA Nº 1930/2022 
DATA: 16.11.2022 
Súmula: abertura de Processo Administrativo . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2022
O Municipio de Honório Serpa torna público que fará realizar, às 09:00 horas do dia 08

de Dezembro  do ano de 2022, na Rua Elpidio Dos Santos   n° 541  em Honório Serpa

- PR , Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob regime de empreitada por preço

global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s):

Local do objeto Objeto Quantidade

e unidade de

medida

Prazo de

execução

(dias)

Distrito de Pinho

Fleck

Construção de

infraestrutura

urbana

1440,00 m² 180

A Pasta  Técnica  com o inteiro  teor  do Edital  e  seus  respectivos  modelos,

adendos  e  anexos,  poderá  ser  examinada  no  endereço  acima  indicado,  no

horário  comercial,  ou  solicitada  através  do  e-mail

licitacao@honorioserpa.pr.gov.br.  Informações adicionais,  dúvidas e pedidos

de  esclarecimento  deverão  ser  encaminhados  à  Comissão  de  Licitação  no

endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone 0(46)3245-1130.

Honório Serpa – PR , 17  de Dezembro de 2022.

Luciano Dias

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2022 
O Municipio de Honorio Serpa  torna público que fará realizar, às 09:00 horas 
do dia 07 de Dezembro  do ano de 2022, na Rua Elpidio dos Santos   n° 541- 
Centro  em Honório Serpa  , Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob 
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) 
obra(s): 

Local do 
objeto Objeto 

Quantidade 
e unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Sede Infraestrutura urbana (lazer) 838,60 m² 180 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacao@honorioserpa.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos 
de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone 0(46)3245-1130. 
Honório Serpa - PR , 17  de Novembro  de 2022. 
Luciano Dias 
Prefeito Municipal  

 
 

 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO. 
Edital nº. 202 de 17/11/2022 – - Concurso Pùblico  001/2019 Súmula: Convocação de candidata habilitada:  
Cargo: Professor Municipal 

Nº ordem Nome   Classificação inscrição 
1 THAIS DAMACENO CARVALHO 164º 688933 

 
EXTRATO TERMO ADITIVO CONTRATOS DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 003/2021  
LEI MUNICIPAL Nº. 3.078 DE 14 DE JULHO DE 2021 
 
Termo Aditivo de Contrato Administrativo de Serviço Temporário: nº. 004/2021  
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Aline Ritterbusch 
Objeto: Prorroga prazo de vigência do Contrato Administrativo de Serviço Temporário nº. 04 de 14/10/21. 
Prazo: De 19 (dezenove) de outubro de 2022 a 18 (dezoito) de outubro de 2023. 
 
Termo Aditivo de Contrato Administrativo de Serviço Temporário: nº. 005/2021  
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Geslaine de Fatima Dalmazo Alieri 
Objeto: Prorroga prazo de vigência do Contrato Administrativo de Serviço Temporário nº. 05 de 20/10/2021. 
Prazo: De 22 (vinte e dois) de outubro de 2022 a 21 (vinte e um) de outubro de 2023. 
 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, 
regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021.  

 
 
 
 

 
 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
Aditivo n° 04 a Ata de Registro de Preços nº 29/2022 – Pregão Eletrônico nº 14/2022. Contratante: 
Município de Coronel Vivida. Detentora: SUPERMERCADO SÃO CRISTÓVÃO LTDA, CNPJ nº 
07.882.240/0001-06. Fica aumentado o valor registrado para o lote 122, a partir do dia 11.11.2022. O 
valor total deste aditivo é de R$ 10.134,16.  Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel 
Vivida, 11 de novembro de 2022. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
PARECER DA LICITAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 94/2022 

DATA: 06/10/22 ABERTURA: 21/10/22         PROPOSTAS ATÉ: 08:00          DISPUTA: 09:00 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PINTURA 
MANUAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL; conforme discriminado no objeto do presente edital. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  E ADJUDICAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 94/2022 
DATA: 06/10/22 ABERTURA: 21/10/22         PROPOSTAS ATÉ: 08:00          DISPUTA: 09:00 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PINTURA 
MANUAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL; conforme discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 
MUNICÍPIO CLEVELÃNDIA - PR 

 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 012/2022 – PMCLEV – PROCESSO Nº. 113/2022 
 
 

RESULTADO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 
 
 
 
A Presidente da Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela senhora Prefeita 
Municipal através da Portaria nº. 147/2022, de 12/05/2022, atendendo ao disposto no artigo 
nº. 109, parágrafo 1º, da Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, 
TORNA PÚBLICO o resultado da licitação em epígrafe, conforme abaixo:  
 

Lote Item Nome da Empresa Valor Global (R$.) 

Único Único BOSCATO E LOVERA CONSTRUÇÕES LTDA – 
CNPJ nº 31.747.971/0001-23 

449.280,39 

 
 
Clevelândia, 16 de Novembro de 2022. 
 
 
 
 
LUCIA JACINTA PREUSS TONIAL 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

                                                          
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 

DECRETO N°299/2022 
Concede 30 (trinta) dias de Férias ao servidor Municipal 
DIONATAN ROVANE CORREA DE OLIVEIRA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei prevista no art. 43, inciso IV da Lei Orgânica 

Municipal. 

DECRETA: 
Art.1° - Fica concedido ao Servidor Público Municipal DIONATAN ROVANE 

CORREA DE OLIVEIRA, matrícula n°1421-4, 30 (trinta) dias de férias, a partir de 17 de 

novembro de 2022, conforme art. 78 da Lei Municipal n° 1.240/90. 

Art. 3° - Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 16 
DE NOVEMBRO DE 2022. 

RAFAELA MARTINS LOSI 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL – PR. 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 78/2022 – Registro de Preços nº 66/2022 - Processo Licitatório 117/2022 
 

De acordo com o resultado por fornecedor, também de acordo com o parecer jurídico, e em concordância com a 

Ata de Sessão eletrônica de Abertura do processo licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 78/2022, cujo objeto 

é o Registro de preços para futuras aquisições de materiais para a execução do campo de futebol sintético e 

da quadra de areia, que serão instalados Escola Irmã Neli e no lago municipal, conforme quantidades, 

especificações e condições descritas no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital, HOMOLOGO por seus 

próprios fundamentos determinando que seja ADJUDICADO o seu objeto a favor da  proponente ANTONIALE 

MATERIAIS ELETRICOS EIRELI – EPP, com o  CNPJ 07.005.073/0001-15, conforme lotes e valore abaixo descrito: 
 

LOTE 01 

Item Descrição dos Itens: Qtde.  Unid. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total do 
Item (R$) 

1 
TUBO ACO GALVANIZADO A FOGO, 2" (60,30 x 3,00 mm x 6 Mts), 
COM ROSCA BSP,  E = 3,00 MM,  *4,40* KG/M (NBR 5580) 
MARCA: QUALITY.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

 120,00  M      61,00 7.320,00 

2 
TUBO ACO GALVANIZADO A FOGO, 2.1/2" (76,20 x 3,35 mm x 6 
Mts), COM ROSCA BSP,  E = 3,35 MM, * 6,23* KG/M (NBR 5580) 
MARCA: QUALITY.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

 360,00  M      85,93 30.935,09 

3 

TELA DE ARAME GALVANIZADA REVESTIDA EM PVC, 
QUADRANGULAR / LOSANGULAR, FIO 2,77 MM (12 BWG), BITOLA 
FINAL = *3,8* MM, MALHA 7,5 X 7,5 CM, H = 2 M     
MARCA: ELETROLUZ.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

 
1.000,00  M2     53,89 53.890,00 

4 ARAME GALVANIZADO 12 BWG, D = 2,76 MM (0,048 KG/M)  
MARCA: GERDAU.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                42,00  KG     20,00 840,00 

5 
CAP OU TAMPAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 2 
1/2"   
MARCA: QUALITY.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

 60,00  UN     38,99 2.339,40 

6 
COTOVELO 90 GRAUS DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, 
DE 2"       
MARCA: QUALITY.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

 20,00  UN     36,99 739,80 

                                                                                                                 Valor Total do Lote R$ 96.064,29 
 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA LICITAÇÃO: 
R$ 96.064,29 

(Noventa e Seis Mil e Sessenta e Quatro Reais e Vinte e Nove Centavos) 
 

Bom Sucesso do Sul, 17 de Novembro de 2022. 

NILSON ANTONIO FEVERSANI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 

 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL – PR. 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 80/2022 – Processo Licitatório 119/2022 

 

De acordo com o resultado por fornecedor, também de acordo com o parecer jurídico, e em concordância 

com a Ata de Sessão eletrônica de Abertura do processo licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 

80/2022, cujo objeto é a contratação de serviços de Publicação em jornal impresso, com circulação diária 

na Região Sudoeste do Paraná, de atos oficiais e documentos de publicação obrigatória da Prefeitura 

Municipal, especificações e condições descritas no Termo de Referência constante do quantidades, conforme 

especificações e condições descritas no Termo de Referência constante do Anexo I do edital, HOMOLOGO por seus 

próprios fundamentos determinando que seja ADJUDICADO o seu objeto a favor da proponente EDITORA 

JURITI LTDA, com o CNPJ nº 80.192.081/0001-08, conforme  itens e valores relacionados abaixo: 

 

Item Especificação Técnicas Mínimas: Unit. Qtde. Valor  
Unit. (R$) 

Valor Total 
do Item (R$) 

1 

Publicação em Jornal Impresso, com circulação 
diária na Região Sudoeste do Paraná, de atos 
oficiais e documentos de publicação obrigatório 
da Prefeitura Municipal.  

Centímetro x 
coluna 40.000 R$ 5,20 R$ 220.000,00 

 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA LICITAÇÃO 

R$ 220.000,00  
(Duzentos e Vinte Mil Reais) 

 
Bom Sucesso do Sul, 17 de Novembro de 2022. 

 
NILSON ANTONIO FEVERSANI 

Prefeito Municipal 
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2022 – REGISTRO DE PREÇO Nº 62/2022

Processo Licitatório Nº 112/2022 – HOMOLOGADO EM: 16/11/2022.

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 17/11/2022 à 16/11/2023).

DETENTORA: POMPEIA COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE TINTAS E FERRAMENTAS LTDA - ME –
CNPJ: 46.367.384/0001-86.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
para o atendimento do Departamento Municipal de Obras e Serviços Urbanos, conforme quantidades, 
especificações e condições descritas no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 
74/2022, seus anexos, que fazem parte do presente instrumento, independentemente de transcrição, e conforme descrito 
abaixo:

ITEM PRODUTO/DESCRIÇÃO UNID. MARCA QTDE. VALOR 
UNI. (R$)

VALOR TOTAL 
ITEM (R$)

60 BROCA DE VÍDEA 10mm Unid. MTX/ROCAST 10 4,54 45,40
63 BROCA DE VÍDEA 6mm Unid. MTX/ROCAST 10 2,94 29,40
64 BROCA DE VÍDEA 8mm Unid. MTX/ROCAST 10 3,65 36,50

184 LIXA PARA LIXAR FERRO COM MEDIDA 
22X27cm - LIXA Nº 400 Unid. ALCAR 100 1,00 100,00

246 PARAFUSO PHILIPS CABEÇA CHATA 3X14 Unid. JOMARCA/VILA 1.000 0,08 80,00
247 PARAFUSO PHILIPS CABEÇA CHATA 3X16 Unid. JOMARCA/VILA 1.000 0,09 90,00
248 PARAFUSO PHILIPS CABEÇA CHATA 3X20 Unid. JOMARCA/VILA 1.000 0,05 50,00
249 PARAFUSO PHILIPS CABEÇA CHATA 3X25 Unid. JOMARCA/VILA 1.000 0,06 60,00
250 PARAFUSO PHILIPS CABEÇA CHATA 3X30 Unid. JOMARCA/VILA 1.000 0,06 60,00
252 PARAFUSO PHILIPS CABEÇA CHATA 3,5X30 Unid. JOMARCA/VILA 1.000 0,08 80,00
254 PARAFUSO PHILIPS CABEÇA CHATA 4X20 Unid. JOMARCA/VILA 1.000 0,08 80,00

341 SERRA DE AÇO RÁPIDO FLEXÍVEL MEDIDAS 
300X13X0,60MM 18 DENTES Unid. JOMARCA/VILA 20 2,66 53,20

1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 764,50 (Setecentos e Sessenta e Quatro Reais e Cinquenta 
Centavos).

2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração Municipal 
durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 
preferência de contratação em igualdade de condições.

4. Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária nº 06.00 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos; 06.01 – Divisão de Obras e Serviços Urbanos; 
1545200062.012 – Atividades Operacionais da Divisão de Obras e Serviços Urbanos; 33.90.30 – Material de consumo; 
Despesa: 1584.

Bom Sucesso do Sul, 17 de Novembro 2022.

NILSON ANTONIO FEVERSANI
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2022 – REGISTRO DE PREÇO Nº 62/2022

Processo Licitatório Nº 112/2022 – HOMOLOGADO EM: 16/11/2022.

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 17/11/2022 à 16/11/2023).

DETENTORA: CURITIBA COMERCIO DE PNEUMATICOS E TINTAS LTDA - EPP – CNPJ: 47.270.248/0001-36.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
para o atendimento do Departamento Municipal de Obras e Serviços Urbanos, conforme quantidades, 
especificações e condições descritas no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 
74/2022, seus anexos, que fazem parte do presente instrumento, independentemente de transcrição, e conforme descrito 
abaixo:

ITEM PRODUTO/DESCRIÇÃO UNID. MARCA QTDE. VALOR UNI. 
(R$)

VALOR TOTAL 
ITEM (R$)

390

TINTA A BASE DE LÁTEX, COMPOSIÇÃO: PVA, 
COR VERDE, APLICAÇÃO: ALVENARIA, 
INTERIORES E EXTERIORES, FOSCA COM 3,6L, 
de primeira linha, marcas Killing, Suvinil, Coral, 
Renner e Lukscollor

Unid. REVETEX 50 93,26 4.663,00

391

TINTA A BASE DE LÁTEX, COMPOSIÇÃO: PVA, 
COR VERMELHA, APLICAÇÃO: ALVENARIA, 
INTERIORES E EXTERIORES, FOSCA COM 3,6L, 
de primeira linha, marcas Killing, Suvinil, Coral, 
Renner e Lukscollor

Unid. REVETEX 50 93,26 4.663,00

397
TINTA A ÓLEO, COR BRANCA, BRILHANTE, 
COM 3,6L, de primeira linha, marcas Killing, 
Suvinil, Coral, Renner e Lukscollor

Unid. REVETEX 20 101,99 2.039,80

401

TINTA ESMALTE SINTÉTICO, COR BRANCA, 
TIPO ACABAMENTO: BRILHANTE COM 3,6L, de 
primeira linha, marcas Killing, Suvinil, Coral, 
Renner e Lukscollor

Unid. REVETEX 30 126,20 3.786,00

1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 15.151,80 (Quinze Mil e Cento e Cinquenta e Um Reais e 
Oitenta Centavos).

2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração Municipal 
durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 
preferência de contratação em igualdade de condições.

4. Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária nº 06.00 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos; 06.01 – Divisão de Obras e Serviços Urbanos; 
1545200062.012 – Atividades Operacionais da Divisão de Obras e Serviços Urbanos; 33.90.30 – Material de consumo; 
Despesa: 1584.

Bom Sucesso do Sul, 17 de Novembro 2022.

NILSON ANTONIO FEVERSANI
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2022 – REGISTRO DE PREÇO Nº 62/2022

Processo Licitatório Nº 112/2022 – HOMOLOGADO EM: 16/11/2022.

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 17/11/2022 à 16/11/2023).

DETENTORA: S VASCONCELOS ROSAS - ME – CNPJ: 40.457.662/0001-00.

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, para o 
atendimento do Departamento Municipal de Obras e Serviços Urbanos, conforme quantidades, especificações e 
condições descritas no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 74/2022, seus anexos, 
que fazem parte do presente instrumento, independentemente de transcrição, e conforme descrito abaixo:

ITEM PRODUTO/DESCRIÇÃO UNID. MARCA QTDE. VALOR UNI. 
(R$)

VALOR TOTAL 
ITEM (R$)

378

TINTA A BASE DE LÁTEX, COMPOSIÇÃO: 
ACRÍLICA, COR AZUL, APLICAÇÃO: ALVENARIA, 
INTERIORES E EXTERIORES, FOSCA , PREMIUM, 
COM RENDIMENTO DE 200 À 250 M², POR 
DEMÃO, COM 18L, de primeira linha, marcas 
Killing, Suvinil, Coral, Renner e Lukscollor

Unid. OZZ TINTAS 50 150,00 7.500,00

379

TINTA A BASE DE LÁTEX, COMPOSIÇÃO: 
ACRÍLICA, COR BRANCA, APLICAÇÃO: 
ALVENARIA, INTERIORES E EXTERIORES, FOSCA
, PREMIUM, COM RENDIMENTO DE 200 À 250 M², 
POR DEMÃO, COM 18L, de primeira linha, marcas 
Killing, Suvinil, Coral, Renner e Lukscollor

Unid. OZZ TINTAS 50 150,00 7.500,00

380

TINTA A BASE DE LÁTEX, COMPOSIÇÃO: 
ACRÍLICA, COR CHUMBO E/OU CINZA 
ESCURO, VERDE, APLICAÇÃO: ALVENARIA, 
INTERIORES E EXTERIORES, FOSCA, PREMIUM, 
COM RENDIMENTO DE 200 À 250 M², POR 
DEMÃO, COM 18L, de primeira linha, marcas 
Killing, Suvinil, Coral, Renner e Lukscollor

Unid. OZZ TINTAS 50 150,00 7.500,00

381

TINTA A BASE DE LÁTEX, COMPOSIÇÃO: 
ACRÍLICA, COR VERDE, APLICAÇÃO: ALVENARIA, 
INTERIORES E EXTERIORES, FOSCA, PREMIUM, 
COM RENDIMENTO DE 200 À 250 M², POR 
DEMÃO, COM 18L, de primeira linha, marcas 
Killing, Suvinil, Coral, Renner e Lukscollor

Unid. OZZ TINTAS 50 150,00 7.500,00

382

TINTA A BASE DE LÁTEX, COMPOSIÇÃO: 
ACRÍLICA, COR VERMELHA, APLICAÇÃO: 
ALVENARIA, INTERIORES E EXTERIORES, 
FOSCA, PREMIUM, COM RENDIMENTO DE 200 À 
250 M², POR DEMÃO, COM 18L, de primeira linha, 
marcas Killing, Suvinil, Coral, Renner e Lukscollor

Unid. OZZ TINTAS 50 150,00 7.500,00

383

TINTA A BASE DE LÁTEX, COMPOSIÇÃO: 
ACRÍLICA, COR AZUL, APLICAÇÃO: ALVENARIA, 
INTERIORES E EXTERIORES, SEMI-BRILHO, 
PREMIUM, COM RENDIMENTO DE 200 À 250 M², 
POR DEMÃO, COM 18L, de primeira linha, marcas 
Killing, Suvinil, Coral, Renner e Lukscollor

Unid. OZZ TINTAS 50 215,00 10.750,00

384

TINTA A BASE DE LÁTEX, COMPOSIÇÃO: 
ACRÍLICA, COR BRANCA, APLICAÇÃO: 
ALVENARIA, INTERIORES E EXTERIORES, SEMI-
BRILHO, PREMIUM, COM RENDIMENTO DE 200 À 
250 M², POR DEMÃO, COM 18L, de primeira linha, 
marcas Killing, Suvinil, Coral, Renner e Lukscollor

Unid. OZZ TINTAS 50 215,00 10.750,00

385

TINTA A BASE DE LÁTEX, COMPOSIÇÃO: 
ACRÍLICA, COR CHUMBO E/OU CINZA 
ESCURO, APLICAÇÃO: ALVENARIA, INTERIORES 
E EXTERIORES, SEMI-BRILHO, PREMIUM, COM 
RENDIMENTO DE 200 À 250 M², POR DEMÃO, 
COM 18L, de primeira linha, marcas Killing, 
Suvinil, Coral, Renner e Lukscollor

Unid. OZZ TINTAS 50 215,00 10.750,00

386

TINTA A BASE DE LÁTEX, COMPOSIÇÃO: 
ACRÍLICA, COR VERDE, APLICAÇÃO: ALVENARIA, 
INTERIORES E EXTERIORES, SEMI-BRILHO, 
PREMIUM, COM RENDIMENTO DE 200 À 250 M², 
POR DEMÃO, COM 18L, de primeira linha, marcas 
Killing, Suvinil, Coral, Renner e Lukscollor

Unid. OZZ TINTAS 50 215,00 10.750,00

387 

TINTA A BASE DE LÁTEX, COMPOSIÇÃO: 
ACRÍLICA, COR VERMELHA, APLICAÇÃO: 
ALVENARIA, INTERIORES E EXTERIORES, SEMI-
BRILHO, PREMIUM, COM RENDIMENTO DE 200 À 
250 M², POR DEMÃO, COM 18L, de primeira linha, 
marcas Killing, Suvinil, Coral, Renner e Lukscollor 

Unid. OZZ TINTAS  50 175,00 8.750,00 

388 

TINTA A BASE DE LÁTEX, COMPOSIÇÃO: PVA, 
COR AZUL, APLICAÇÃO: ALVENARIA, 
INTERIORES E EXTERIORES, FOSCA COM 3,6L, 
de primeira linha, marcas Killing, Suvinil, Coral, 
Renner e Lukscollor 

Unid. OZZ TINTAS  50 74,00 3.700,00 

392 

TINTA A BASE DE LÁTEX, COMPOSIÇÃO: PVA, 
COR AZUL, APLICAÇÃO: ALVENARIA, 
INTERIORES E EXTERIORES, FOSCA, COM 18L, 
de primeira linha, marcas Killing, Suvinil, Coral, 
Renner e Lukscollor 

Unid. OZZ TINTAS  50 165,00 8.250,00 

393 

TINTA A BASE DE LÁTEX, COMPOSIÇÃO: PVA, 
COR BRANCA, APLICAÇÃO: ALVENARIA, 
INTERIORES E EXTERIORES, FOSCA, COM 18L, 
de primeira linha, marcas Killing, Suvinil, Coral, 
Renner e Lukscollor 

Unid. OZZ TINTAS  50 170,00 8.500,00 

394 

TINTA A BASE DE LÁTEX, COMPOSIÇÃO: PVA, 
COR VERDE, APLICAÇÃO: ALVENARIA, 
INTERIORES E EXTERIORES, FOSCA, COM 18L, 
de primeira linha, marcas Killing, Suvinil, Coral, 
Renner e Lukscollor 

Unid. OZZ TINTAS  50 165,00 8.250,00 

395 

TINTA A BASE DE LÁTEX, COMPOSIÇÃO: PVA, 
COR VERMELHA, APLICAÇÃO: ALVENARIA, 
INTERIORES E EXTERIORES, FOSCA, COM 18L, 
de primeira linha, marcas Killing, Suvinil, Coral, 
Renner e Lukscollor 

Unid. OZZ TINTAS  50 165,00 8.250,00 

 1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 126.200,00 (Cento e Vinte e Seis Mil e Duzentos Reais). 
2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração Municipal 

durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993.  
3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-

se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 
preferência de contratação em igualdade de condições. 

4. Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária nº 06.00 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos; 06.01 – Divisão de Obras e Serviços Urbanos; 
1545200062.012 – Atividades Operacionais da Divisão de Obras e Serviços Urbanos; 33.90.30 – Material de consumo; 
Despesa: 1584. 

 
Bom Sucesso do Sul, 17 de Novembro 2022. 

 
NILSON ANTONIO FEVERSANI 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL-PR 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL Nº 04 
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 120/2019 
CONTRATADA: BÉPPO TUR TRANSPORTE LTDA 
CNPJ: 33.186.779/0001-30 
Cláusula Primeira – Vigência  
Tendo em vista tratar-se de serviços a serem prestados de forma contínua, cuja continuidade propiciará 
condições de preço mais vantajosas ao município, uma vez que o preço praticado não será reajustado, 
fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por mais 12 meses, passando a ter vigência da data de 
01 de dezembro de 2022 até 30 de novembro de 2023. 
Cláusula Segunda – Disposições Gerais 
Permanecem em plena vigência todas as demais disposições contratuais que não contrariem o presente 
aditivo. 
Bom Sucesso do Sul, 10 de novembro de 2022. 
Nilson Antonio Feversani Prefeito Municipal 
 
 

CNPJ 14.896.759/0001-09

REUNIÃO ORDINÁRIA
CONSELHO DELIBERATIVO

Edital de Convocação

O Presidente do CIRUSPAR – Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná, Sr. 
Disnei Luquini, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, convoca os membros do Conselho
Deliberativo, para reunião ordinária a realizar-se no dia 23 de novembro de 2022, quarta feira, às 09h30, na sede da 
AMSOP em Francisco Beltrão, com a seguinte pauta do dia:

- Panorama Geral do Consórcio
- Encaminhamentos para Assembleia Geral
- Assuntos Gerais.

Atenciosamente,
Em, 16 de novembro de 2022

Disnei Luquini
Presidente
CIRUSPAR

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO CONTRATO Nº 307/2022. PREGÃO ELETRÔNICO N° 137/2022- PROCESSO N° 
316/2022. PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ Nº 76.995.448/0001-54 e DELTA SHOP –
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 19.316.524/0001-
14. OBJETO: A aquisição de móveis, equipamentos, eletrodomésticos, impressoras, ferramentas 
elétricas, instrumentos musicais, cilindros para oxigênio, mesas e suprimentos para jogos esportivos, 
televisores, materiais hidráulicos e colhedora de forragem, em atendimento as necessidades demandadas 
através das emendas impositivas, para as diversas secretarias e departamentos municipais. VALOR 
TOTAL: R$ 11.780,00. Pato Branco, 26 de Outubro de 2022. Cassiano Tiago Chies - Representante 
Legal. Robson Cantu – Prefeito.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  180/2022,  para  a
CREDENCIAMENTO DE  PESSOAS JURÍDICAS DA  ÁREA DE  SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS
MÉDICOS  NA  REDE  BÁSICA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  -  destinado  ao  atendimento  aos  usuários  oriundo  do
Município  de  Jupiá/SC,  consorciado  ao  CONIMS
Valor Global: 307.200,00
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 17/11/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 180/2022

Presidente
PAULO HORN

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  183/2022,  para  a
CREDENCIAMENTO DE  PESSOAS JURÍDICAS DA  ÁREA DE  SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS
NA  REDE  BÁSICA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  -  NA  ÁREA  DE  NUTRIÇÃO,  destinado  ao  atendimento  aos
usuários  oriundo  do  Município  de  Clevelândia/PR,  consorciado  ao  CONIMS
Valor Global: 72.000,00
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 17/11/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 183/2022

Presidente
PAULO HORN

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  74  da  Lei  de  Licitações  nº  14133/21,  RATIFICO a  Inexigibilidade  Nº  181/2022,  para  a
CHAMAMENTO  PÚBLICO  PARA  O  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS  JURÍDICAS  VISANDO  A
REALIZAÇÃO  DE  PROCEDIMENTOS  HOSPITALARES  E  AMBULATORIAIS  ELETIVOS
Valor Global: 1.480.982,76
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 16/11/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 181/2022

Presidente
PAULO HORN

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2021 
EDITAL Nº 054/2022 - CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DOS 
DOCUMENTOS E EXAMES ADMISSIONAIS 
O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS, 
Senhor Paulo Horn, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no Edital nº 001/2021, resolve: 
TORNAR PÚBLICO 
Art. 1º Convocação do candidato aprovado no Processo Seletivo 
Simplificado nº. 01/2021, para as Funções Públicas Temporárias a serem 
ocupadas no CAPS AD III, situado no Município de Coronel Vivida/PR, nos 
termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas pelo Edital nº 
001/2021, conforme consta: 
CAPS AD III - PSICÓLOGO  
         CANDIDATO        CLASSIFICAÇÃO 
ALEXANDRA KURPEL 12º 
A íntegra encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
http://www.conims.com.br/ e http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 
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DIÁRIO DO SUDOESTE
18 de novembro de 2022 PUBLICAÇÕES LEGAIS
MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2022 – REGISTRO DE PREÇO Nº 62/2022

Processo Licitatório Nº 112/2022 – HOMOLOGADO EM: 16/11/2022.

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 17/11/2022 à 16/11/2023).

DETENTORA: KOMAR MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA – ME – CNPJ: 02.252.750/0001-86.

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, para o 
atendimento do Departamento Municipal de Obras e Serviços Urbanos, conforme quantidades, especificações e 
condições descritas no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 74/2022, seus anexos, 
que fazem parte do presente instrumento, independentemente de transcrição, e conforme descrito abaixo:

ITEM PRODUTO/DESCRIÇÃO UNID. MARCA QTDE. VALOR UNI. 
(R$)

VALOR TOTAL 
ITEM (R$)

1

ABRAÇADEIRA TIPO MICRO PARA 
MANGUEIRA, ROSCA SEM FIM, CABEÇA 
SEXTAVADA COM FENDA, FABRICADA EM AÇO 
INOX, MEDIDA LARGURA 9,0 MM, ESPESSURA 
0,65 MM, DIÂMETRO 12,0 A 16,0 MM

Unid. METALMATRIX 50 0,83 41,50

2 ABRAÇADEIRA UNIÃO POSTE PARA CAIXA CN Unid. METALMATRIX 50 16,00 800,00

3

ABRAÇADEIRAS TIPO FLEXIV. PARA 
MANGUEIRA, ROSCA SEM FIM, CABEÇA 
SEXTAVADA COM FENDA, FABRICADO EM 
AÇO INOX, MEDIDA LARGURA 14,5 MM , 
ESPESSURA 0,7 MM , DIÂMETRO 22,0 A 32,0 
MM

Unid. METALMATRIX 50 1,40 70,00

4

ABRAÇADEIRAS TIPO FLEXIV. PARA 
MANGUEIRA, ROSCA SEM FIM, CABEÇA 
SEXTAVADA COM FENDA, FABRICADO EM 
AÇO INOX, MEDIDA LARGURA 14,5 MM , 
ESPESSURA 0,7 MM , DIÂMETRO 38,0 A 51,0 
MM

Unid. METALMATRIX 50 2,35 117,50

5

ABRAÇADEIRAS TIPO FLEXIV. PARA 
MANGUEIRA, ROSCA SEM FIM, CABEÇA 
SEXTAVADA COM FENDA, FABRICADO EM 
AÇO INOX, MEDIDA LARGURA 14,5 MM, 
ESPESSURA 0,7 MM, DIÂMETRO 22,0 A 32,0 
MM

Unid. METALMATRIX 50 1,45 72,50

7

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL PARA 
CAIXA D'ÁGUA; EM PVC RÍGIDO; 
FABRICAÇÃO CONFORME NBR 5648/77; COM 
DIÂMETRO NOMINAL DE 25 mm (3/4 POL); 
NA COR MARROM; PARA SER UTILIZADA EM 
INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA FRIA

Peças HERC 20 7,29 145,80

8 ADAPTADOR SOLDÁVEL ANEL DE VEDAÇÃO 
PARA CAIXA (FLANGE) 32 X 1" Peças FORTLEV 20 13,75 275,00

9 ADAPTADOR SOLDÁVEL ANEL DE VEDAÇÃO 
PARA CAIXA (FLANGE) 50 X 1.1/2" Peças FORTLEV 20 15,00 300,00

10 ADAPTADOR SOLDÁVEL ANEL DE VEDAÇÃO 
PARA CAIXA (FLANGE) 40 X 1.1/4" Peças FORTLEV 20 16,10 322,00

11 ADAPTADOR SOLDÁVEL ANEL DE VEDAÇÃO 
PARA CAIXA (FLANGE) 60 X 2" Peças FORTLEV 20 28,50 570,00

14 ABRAÇADEIRA DE PLÁSTICO C 40-PT 100 UN            pacote VILA 40 22,00 880,00

15 ADESIVO BORRACHA DE SILICONE, INCOLOR 
OCÉTICO ANTI FUNGO - 300 ML Unid. POLIPLAST 20 11,50 230,00

16 ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC 175 GR Unid. TIGRE 15 7,60 114,00

21 ALICATE UNIVERSAL DE 8" ESPECIAL COM 
CORTADOR DE ARAME Unid. MUNDI 10 20,00 200,00

23 APLICADOR DE SILICONE (PISTOLA) 
PROFISSIONAL Unid. VILA 10 17,50 175,00

25 ARAME GALVANIZADO 14 Kg NEW-FIX 20 19,95 399,00
26 ARAME GALVANIZADO 18 Kg NEW-FIX 20 20,00 400,00
28 ARAME GALVANIZADO 22 Kg NEW-FIX 20 30,75 615,00
29 ARAME RECOZIDO 16 BWG - 0,009 kg/m Kg VILA 300 14,08 4.224,00

30

ARCO DE SERRA REGULÁVEL, ESTRUTURA EM 
AÇO E CABO EM PLÁSTICO RESISTENTE, 
PARA SERRA 8 A 12 POLEGADAS, 
PROFUNIDADEIDADE DE CORTE 90MM, Nº 10

Unid. METASUL 5 19,00 95,00

38 
ASSENTO SANITÁRIO DE PROPILENO, 
ALMOFADADO, COR BRANCA, INCLUINDO 
ACESSÓRIOS 

Unid. METASUL  15 40,80 612,00 

40 BANDEJA PARA PINTURA DE PLÁSTICO, 29 CM 
X 39 CM Unid. METASUL  20 3,00 60,00 

41 BARRA ROSQUEÁVEL 5/16", ZINCADA, COM 
1,0 METRO Unid. CISER  50 5,00 250,00 

42 BARRA ROSQUEÁVEL 3/8", ZINCADA, COM 
1,0 METRO Unid. CISER  50 6,58 329,00 

43 BARRA ROSQUEÁVEL 1/2", ZINCADA, COM 
1,0 METRO Unid. CISER  50 9,60 480,00 

44 BOTA DE PVC COM FORRO NAUTICA NA COR 
AZUL Nº 43 Unid. CALFOR  30 55,00 1.650,00 

50 
BRITA GRADUADA, ENTREGUE NO 
PERÍMETRO URBANO DA CIDADE DE BOM 
SUCESSO DO SUL -PR.  

m³ ZANCANARO  2.000 79,90 159.800,00 

51 BROCA DE AÇO RÁPIDO 10mm Unid. MUNDI  10 5,70 57,00 
52 BROCA DE AÇO RÁPIDO 12mm Unid. MUNDI  10 11,10 111,00 
53 BROCA DE AÇO RÁPIDO 14mm Unid. MUNDI  10 18,99 189,90 
54 BROCA DE AÇO RÁPIDO 3mm Unid. MUNDI  10 1,15 11,50 
55 BROCA DE AÇO RÁPIDO 4mm Unid. MUNDI  10 1,40 14,00 
56 BROCA DE AÇO RÁPIDO 5mm Unid. MUNDI  10 2,80 28,00 
57 BROCA DE AÇO RÁPIDO 6mm Unid. MUNDI  10 2,60 26,00 
58 BROCA DE AÇO RÁPIDO 7mm Unid. MUNDI  10 4,50 45,00 
59 BROCA DE AÇO RÁPIDO 8mm Unid. MUNDI  10 8,10 81,00 
61 BROCA DE VÍDEA 4mm Unid. MUNDI  10 4,50 45,00 
62 BROCA DE VÍDEA 5mm Unid. MUNDI  10 3,29 32,90 

72 
CABO DE MADEIRA LIXADA (DIÂMETRO DO 
OLHO REDONDO DE 38 mm), COM 130 cm - 
VARIAÇÃO DE +/- 5% 

Unid. MURIDI  30 10,00 300,00 

73 

CADEADO 25 MM; BLOCO FUNIDADEIDO EM 
LATÃO, HASTE EM AÇO INOXIDÁVEL, 
ORIFICIO PARA ESCOAMENTO DE ÁGUA, 
DUPLA TRAVA, NO MINIMO 5 PINOS PARA 
SEGREDO DE CHAVE, POSSIBILITANDO PELO 
MENOS 200 COMBINAÇÕES DIFERENTES, 
CHAVES EM LATÃO NIQUELADAS E 
RECORTADAS 

Unid. STAN  20 14,30 286,00 

74 

CADEADO 30 MM; BLOCO FUNIDADEIDO EM 
LATÃO, HASTE EM AÇO INOXIDÁVEL, 
ORIFICIO PARA ESCOAMENTO DE ÁGUA, 
DUPLA TRAVA, NO MINIMO 5 PINOS PARA 
SEGREDO DE CHAVE, POSSIBILITANDO PELO 
MENOS 200 COMBINAÇÕES DIFERENTES, 
CHAVES EM LATÃO NIQUELADAS E 
RECORTADAS 

Unid. STAM  20 16,30 326,00 

76 

CADEADO 45 MM; BLOCO FUNIDADEIDO EM 
LATÃO, HASTE EM AÇO INOXIDÁVEL, 
ORIFICIO PARA ESCOAMENTO DE ÁGUA, 
DUPLA TRAVA, NO MINIMO 5 PINOS PARA 
SEGREDO DE CHAVE, POSSIBILITANDO PELO 
MENOS 200 COMBINAÇÕES DIFERENTES, 
CHAVES EM LATÃO NIQUELADAS E 
RECORTADAS 

Unid. STAM  20 25,40 508,00 

77 

CADEADO 50 MM; BLOCO FUNIDADEIDO EM 
LATÃO, HASTE EM AÇO INOXIDÁVEL, 
ORIFICIO PARA ESCOAMENTO DE ÁGUA, 
DUPLA TRAVA, NO MINIMO 5 PINOS PARA 
SEGREDO DE CHAVE, POSSIBILITANDO PELO 
MENOS 200 COMBINAÇÕES DIFERENTES, 
CHAVES EM LATÃO NIQUELADAS E 
RECORTADAS 

Unid. STAM  15 32,00 480,00 

78 CELANTE PU 40 CONSTRUÇÕES 280 ML CINZA Unid. KILLING-
BELLACASA  50 13,00 650,00 

79 RESERVATÓRIO TANQUE POLITILENO 310 
LITROS Unid. FORTLEV  3 270,00 810,00 

80 RESERVATÓRIO TANQUE POLITILENO 500 
LITROS Unid. FORTLEV  3 347,80 1.043,40 

81 RESERVATÓRIO TANQUE POLITILENO 1.000 
LITROS Unid. FORTLEV  5 378,00 1.890,00 

82 RESERVATÓRIO TANQUE POLITILENO 2.000 
LITROS Unid. FORTLEV  3 1.550,00 4.650,00 

83 RESERVATÓRIO TANQUE POLITILENO 5.000 
LITROS Unid. FORTLEV  3 2.864,00 8.592,00 

86 RESERVATÓRIO TANQUE POLITILENO 20.000 
LITROS Unid. FORTLEV  3 12.539,00 37.617,00 

87 CAIXA D’ÁGUA, POLIETILENO, REFORÇADA 
COM TAMPA  - 500 LITROS Unid. FORTLEV  10 232,00 2.320,00 

88 CAIXA D'ÁGUA, POLIETILENO, REFORÇADA 
COM TAMPA - 1.000 LITROS Unid. FORTLEV  10 393,00 3.930,00 

90 CAIXA DE DESCARGA SIMPLES EM 
POLIETILENO, SEM ENGATE, NA COR BRANCA Peças METASUL  25 23,10 577,50 

91 CAIXA SIFONADA MONTADA C/ GRELHA E 
PORTA GRELHA DN 100 X 100 X 50 Unid. HERC  10 20,30 203,00 

92 CAIXA SIFONADA MONTADA C/ GRELHA E 
PORTA GRELHA DN 100 X 150 X 50 Unid. HERC  5 25,10 125,50 

94 CAL LIQUIDA - LIGA AGLUTINANTE, 
P/ARGAMASSA, CIMENTO E AREIA, 1LITROSC Unid. REBOCAL  60 3,90 234,00 

95 CAPA DE CHUVA EM PVC (COM MANGAS E 
CAPOTE) - TAM. GRANDE NA COR PRETA Unid. JOFORT  20 11,50 230,00 

96 CARRINHO DE MÃO, COM CAÇAMBA DE AÇO 
1,06MM, COM PNEU 3,25/8 E CÂMARA DE AR Unid. ALZA  20 122,00 2.440,00 

97 CATALISADOR 0,51, embalagem de 300ml Unid. 2021  30 37,80 1.134,00 

99 
CATALISADOR PARA MISTURAR NA COLA DE 
RESINA POLIÉSTER, PARA INSTALAÇÕES DE 
TACHÕES 

LT INOPLSTIK  25 105,50 2.637,50 

101 CHAVE DE FENDA DE 1/4 X5 " Unid. MUNDI  10 4,50 45,00 
102 CHAVE DE FHILLIPS DE 1/4 X4 " Unid. MUNDI  10 4,31 43,10 
103 CILINDRO PARA FECHADURAS Unid. STAM  100 12,50 1.250,00 

104 COLA DE RESINA POLIÉSTER PARA 
INSTALAÇÕES DE TACHÕES KG INOPLSTIK  1.000 38,99 38.990,00 

105 COLHER DE PEDREIRO EM AÇO N.º 10 CANTO 
QUADRADO Unid. MUNDI  10 11,99 119,90 

107 CORDA 10mm NYLON  Metros ARTEPLAST  2.000 0,61 1.220,00 
108 CORDA 2mm NYLON  Metros ARTEPLAST  2.000 0,17 340,00 
109 CORDA 6mm NYLON  metros ARTEPLAST  2.000 0,50 1.000,00 
110 CORDA GROSSA 16mm Nylon  metros ARTEPLAST  2.000 3,00 6.000,00 
111 CORRENTE SOLDADA GALVONIZADA 5mm Metros MUNDI  100 10,10 1.010,00 
112 CORRENTE SOLDADA GALVONIZADA 6mm Metros MUNDI  100 19,38 1.938,00 
113 CORRENTE SOLDADA GALVONIZADA 8mm Metros MUNDI  100 25,90 2.590,00 
114 CORRENTE SOLDADA GALVONIZADA 10mm Metros MUNDI  100 43,60 4.360,00 
115 CONTRAPINO 3/4 X 6" Unid. MUNDI  30 50,20 1.506,00 
116 PINO TRAVA 1/4 X 2" Unid. MUNDI  30 1,90 57,00 
117 PINO TRAVA 5/16 X 2" Unid. MUNDI  30 1,30 39,00 

118 CUMEEIRA ONDULADA DE FIBROCIMENTO 
5mm (ÂNGULO DE 15º) Unid. ETERNIT  100 40,99 4.099,00 

121 CUMEEIRA TRAPEZOIDAL DE AÇO 
GALVANIZADO, TP-40, ESPESSURA 0,43MM Unid. TELHACO  300 37,00 11.100,00 

122 

CUMEEIRA DE CONCRETO CONSUMO DE 3 
UNIDADES POR METRO LINEAR, PESO 
MÍNIMO POR PEÇA 4 KG, ABSORÇAÕ DE ÁGUA 
MENOR DE 1 %. 

Unid. BONFANTI  500 13,00 6.500,00 

125 

DILUENTE (SOLVENTE), COMPOSIÇÃO: 
MISTURA BALANCEADA DE ALCOÓIS, 
ÉSTERES, TEOR MÍNIMO DE 8% DE CETONAS, 
GLICOÉSTERES E HIDROCARBONETOS, 
APLICAÇÃO: DILUIÇÃO DE LACAS; 
NITROCELULOSE (DUCO), ACRÍLICA, 
POLIÉSTER, POLIURETANO; TINTAS 
SINTÉTICAS; SELADORAS E VERNIZES, 
ISENTO DE BENZENO E SOLVENTES 
CLORADOS 

Lt 2021  40 13,70 548,00 

126 

DILUENTE (SOLVENTE), COMPOSIÇÃO: 
MISTURA BALANCEADA DE ALCOÓIS, 
ÉSTERES, TEOR MÍNIMO DE 8% DE CETONAS, 
GLICOÉSTERES E HIDROCARBONETOS, 
APLICAÇÃO: DILUIÇÃO DE LACAS; 
NITROCELULOSE (DUCO), ACRÍLICA, 
POLIÉSTER, POLIURETANO; TINTAS 
SINTÉTICAS; SELADORAS E VERNIZES, 
ISENTO DE BENZENO E SOLVENTES 
CLORADOS, EMBALAGEM COM 5 LITROS 

Unid. 2021  50 60,00 3.000,00 

127 DISCO DE SERRA CIRCULAR VIDEA 4,5 Unid. MUNDI  10 11,20 112,00 
128 DISCO DE SERRA CIRCULAR VIDEA 7.1/4 Unid. MUNDI  10 26,20 262,00 

129 DISCO DE SERRA CIRCULAR 36 DENTES 
350mm 14" CORTE FINO Unid. MUNDI  10 193,00 1.930,00 

130 DISCO DE SERRA CIRCULAR 36 DENTES 
300mm 12" CORTE FINO Unid. MUNDI  10 95,90 959,00 

131 

DISCO DIAMANTADO 105 x 2,00 x 20,0 mm - 
RPM MÁXIMO 13.000, APLICAÇÃO EM 
CONCRETO E CONSTRUÇÃO CIVIL EM GERAL 
- CORTE SECO 

Unid. MUNDI  15 8,20 123,00 

132 DISCO DE CORTE INOX 4.1/2" Unid. MUNDI  30 1,00 30,00 
133 DISCO DE CORTE INOX 7" Unid. MUNDI  30 3,81 114,30 
134 DISCO DE DESBASTE 4.1/2" Unid. MUNDI  30 2,20 66,00 
135 DISCO DE DESBASTE 7" Unid. MUNDI  30 7,30 219,00 
136 DISCO FLAP PARA AÇO INOX 4.1/2" Unid. MUNDI  10 3,70 37,00 
137 DISCO FLAP PARA AÇO INOX 7" Unid. MUNDI  10 8,70 87,00 
138 DISCO REFORÇADO COM DUAS TELAS 12" Unid. MUNDI  20 14,15 283,00 
139 DOBRADIÇA PARA PORTAS MÉDIA 3'' Unid. MUNDI  50 1,00 50,00 

146 

ENXADA, EM AÇO CARBONO, DIÂMETRO DO 
OLHO REDONDO DE 38 mm, CABO DE 
MADEIRA COM 130 cm, VARIAÇÃO 
DIMENSIONAL DE +/- 10% 

Unid. TRAMONTINA  20 30,00 600,00 

148 
ESPUDE DE BORRAÇÃO PARA LIGAÇÃO DE 
VASO SANITÁRIO, DIÂMETRO NOMINAL DE 
40mm 

PÇ KRONA  15 2,17 32,55 

150 ELETRODO 2,5 X 350 Unid. VILA  300 0,37 111,00 
151 FACÃO DE AÇO CARBONO 20" Unid. MUNDI  20 16,00 320,00 

152 FECHADURA CROMADA INTERNA PARA PORTA 
DE BANHEIRO Unid. STAN  15 33,30 499,50 

153 

FECHADURA EXTERNA; MAÇANETA EM ZAMAK 
COM ANEL PLÁSTICO P/ENCAIXE, LINGUETA E 
ESPELHO EM AÇO INOX, CILINDRO EM LATÃO 
MACIÇO, MOLAS INTERNAS DA LINGUETA EM 
LATÃO, REVERSÃO DO TRINCO APÓS A 
INSTALAÇÃO, MEDIDA 12 A 14 cm ALTURA X 
5,5 A 7,5 cm PROFUNDIDADE 

Unid. STAN  20 39,60 792,00 

154 

FECHADURA INTERNA; MAÇANETA EM ZAMAK 
COM ANEL PLÁSTICO P/ENCAIXE, LINGUETA E 
ESPELHO EM AÇO INOX, CILINDRO EM LATÃO 
MACIÇO, MOLAS INTERNAS DA LINGUETA EM 
LATÃO, REVERSÃO DO TRINCO APÓS A 
INSTALAÇÃO, MEDIDA 12 A 14 cm ALTURA X 
5,5 A 7,5 cm PROFUNDIDADE. 

Unid. STAN  20 33,30 666,00 

158 FITA DE SINALIZAÇÃO AMARELA E PRETA 
COM 200 METROS Unid. VILA  30 6,40 192,00 

160 FITA ADESIVA DUPLA FACE 12mmx20mt RL 3M  20 13,30 266,00 

161 FITA DE VEDAÇÃO PARA ROSCA EM PTFE 
(VEDA-ROSCA), ROLOS COM 18 mm x 25m Unid. HERC  50 1,70 85,00 

164 FUNDO PARA TINTA EPOXI - 3,6L Galão LESSI  40 165,00 6.600,00 
165 GRAFIATO 25KG Unid. BELCOLOR  50 59,99 2.999,50 
168 JOELHO 90º Ø 40 MM PÇ CHIVA  50 0,90 45,00 
170 JOELHO 90º Ø 75 MM PÇ CHIVA  30 1,85 55,50 

173 

JOELHO PVC 90º LR, RÍGIDO COM BUCHA DE 
LATÃO, CONFORME ESPECIFICADO NA NBR 
5648/77, COM DIÂMETRO NOMINAL DE 25 
mm X 1/2"; PARA SER UTILIZADA EM 
INSTALAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA FRIA 

PÇ DURIN  50 2,13 106,50 

176 LAVATÓRIO COM COLUNA EM PORCELANA, 
COR BRANCA Unid. SANTA CLARA  20 129,55 2.591,00 

177 

LIMA CHATA DE 8 POLEGADAS (200MM) 
CORTE SIMPLES, PARA ACABAMENTO FINO E 
AFIAÇÃO DE FERRAMENTAS, FABRICAÇÃO EM 
AÇO AO CROMO, COM DUREZA MÍNIMA DE 
66RC, COM CABO DE PVC INJETADO 

Unid. MUNDI  30 9,78 293,40 

178 
LIMA REDONDA PARA MOTO SERRA, DE 
8X7/32 POLEGADAS, FABRICADA EM AÇO AO 
CROMO, COM DUREZA MÍNIMA DE 66RC 

Unid. MUNDI  20 7,00 140,00 

179 LIMA TRIANGULO FINO. P/SERROTE Unid. MUNDI  10 5,70 57,00 

186 LINHA DE NYLON 100, ROLO COM 100 
METROS Unid. TREVO  20 10,00 200,00 

187 LONA DUPLA FACE 6X50 200 MICRAS Rolo NORTENE  10 699,99 6.999,90 
189 LONA PRETA 4x100 - 100 MICRAS - 30 kg Rolo ECOCICLE  20 289,90 5.798,00 

197 MANGUEIRA PARA JARDIM 1/2" REFORÇADA, 
TRANÇADA E SILICONADA Metros MANTAC  1.000 1,98 1.980,00 

198 MANGUEIRA PRETA 1/2x2,5mm Metros POLIBOL  1.000 1,60 1.600,00 
199 MANGUEIRA PRETA 1X3mm POLEGADA Metros POLIBOL  500 3,06 1.530,00 
200 MANGUEIRA PRETA 3/4x2,5mm Metros POLIBOL  2.000 1,95 3.900,00 

201 

MARTELO DE UNHA COM CABO EM MADEIRA, 
FAB. EM AÇO FORJADO COM ACABAMENTO 
POLIDO, MEDINDO 27 mm DE DIÂMETRO E 
PESANDO 450g 

Unid. MUNDI  10 32,35 323,50 

202 

MARTELO DE UNHA COM CABO EM MADEIRA, 
FAB. EM AÇO FORJADO COM ACABAMENTO 
POLIDO, MEDINDO 29mm DE DIÂMETRO E 
PESANDO 450g 

Unid. MUNDI  10 21,20 212,00 

204 MASSA CORRIDA PVA - 25 KG Unid. BELCOLOR  200 21,60 4.320,00 
205 MASSA DE CALAFETAR  350gr Unid. ECOFEER  10 10,00 100,00 

206 
MEIO TIJOLO DE BARRO, MED. 
(11,5x11,5x24,0), PARA EXECUÇÃO DE 
PAREDES À VISTA, 04 FUROS 

Unid. ALELUIA  2.000 9,00 18.000,00 

207 
MEIO TIJOLO DE BARRO, MED. 
(9,0X14,0X24,0), TIPO CONVENCIONAL, 06 
FUROS 

Unid. WLOSK  2.000 0,59 1.180,00 

208 
MEIO TIJOLO DE BARRO, MED. 
(9x9x24,0),PARA EXECUÇÃO DE PAREDES À 
VISTA, 04 FUROS 

Unid. ALELUIA  2.000 3,29 6.580,00 

214 PÁ DE BICO, TAMANHO GRANDE, COM CABO 
EM "Y" DE 74CM Nº 03 Unid. PANDOLFO  15 29,18 437,70 

217 PARAFUSO AUTO BROCANTE 12X3/4 Unid. CISER  500 0,09 45,00 

218 PARAFUSO FIXADOR DE VASO E BACIA 
SANITÁRIA Unid. CISER  50 1,41 70,50 

221 PARAFUSO PHILIPS CABEÇA FLANGEADA 
3,5X25 Unid. CISER  1.000 0,06 60,00 

225 PARAFUSO PHILIPS CABEÇA FLANGEADA 
4X30 Unid. CISER  1.000 0,09 90,00 

226 PARAFUSO PHILIPS CABEÇA FLANGEADA 
4X35 Unid. CISER  1.000 0,08 80,00 

231 PARAFUSO PHILIPS CABEÇA FLANGEADA 
5X50 Unid. CISER  1.000 0,09 90,00 

238 PARAFUSO PHILIPS PONTA OGIVADA 4,5X60 Unid. CISER  1.000 0,60 600,00 
243 PARAFUSO PHILIPS PONTA OGIVADA 5X80 Unid. CISER  1.000 1,38 1.380,00 
244 PARAFUSO PHILIPS PONTA OGIVADA 5X90 Unid. CISER  1.000 0,95 950,00 

285 PARAFUSO FRANCÊS ROSCA C/PORCA 
SEXTAVADO 5.16" X 5 Unid. CISER  500 1,13 565,00 

286 PARAFUSO FRANCÊS ROSCA C/PORCA 
SEXTAVADO 5.16" X 6 Unid. CISER  500 1,43 715,00 

289 PARAFUSO FRANCÊS ROSCA C/PORCA 
SEXTAVADO 5.16" X 9  Unid. CISER  500 2,75 1.375,00 

294 PARAFUSO CABEÇA SEXTAVADO PONTA 
BROCA 3/8 X 41/2" Unid. CISER  1.000 2,73 2.730,00 

296 PARAFUSO AUTOPERFURANTE CABEÇA 
SEXTAVADA 5.5 X 2" OGIVADO Unid. CISER  1.000 0,68 680,00 

297 PARAFUSO AUTOPERFURANTE CABEÇA 
SEXTAVADA 5.5 X 21/2" OGIVADO Unid. CISER  1.000 0,80 800,00 

298 PARAFUSO AUTOPERFURANTE CABEÇA 
SEXTAVADA 6.3 X 110mm OGIVADO Unid. CISER  1.000 0,81 810,00 

305 

PICARETA, EM AÇO FORJADO, MODELO 
CHIBANCA, CABO DE MADEIRA, 
COMPRIMENTO 80 cm, COM VARIAÇÃO DE 
+/- 2 cm 

Unid. PANDOLFO  15 79,90 1.198,50 

306 PINCEL, CERDAS DE NYLON, CHATO, 2" Unid. ATLAS  20 2,50 50,00 

307 PINCEL, CERDAS DE NYLON, CHATO, 
TAMANHO: 3" Unid. ATLAS  20 2,89 57,80 

315 

PORTA DE MADEIRA 80X210 - TIPO COLMÉIA 
COM CHAPA DE MADEIRA LISA COMPLETA 
(INCLUI FECHADURA, DOBRADIÇAS E 
BATENTE) - INTERNA 

Unid. BALDI  30 398,70 11.961,00 

316 

PORTA DE MADEIRA 80X210 - TIPO COLMÉIA 
COM CHAPA DE MADEIRA LISA COMPLETA 
(INCLUI FECHADURA, DOBRADIÇAS E 
BATENTE) - EXTERNA 

Unid. BALDI  30 688,00 20.640,00 

317 PREGO COM CABEÇA 12x12 Kg GERDAU  40 14,60 584,00 
318 PREGO COM CABEÇA 13x15 Kg GERDAU  25 14,35 358,75 
319 PREGO COM CABEÇA 16x24 Kg GERDAU  50 12,25 612,50 
320 PREGO COM CABEÇA 17x27 Kg GERDAU  500 12,25 6.125,00 
323 PREGO COM CABEÇA 25X72 Kg GERDAU  20 14,00 280,00 

325 PREGO COM CABEÇA DUPLA 17x27 Kg GERDAU  20 15,90 318,00 
326 PREGO GRAMPO GALVANIZADO KG GERDAU  20 14,60 292,00 

327 PREGO PARA COBERTURA DE TELHA 
ONDULADA 4mm Kg COFERRAL  50 14,00 700,00 

329 
REGISTRO DE ESFERA EM PVC RÍGIDO 
SOLDÁVEL, DIÂMETRO NOMINAL DE Ø 25mm 
(3/4") 

PÇ HERC  10 8,00 80,00 

333 

ROLO PINTURA, 100% LÃ DE CARNEIRO, 
CABO PLÁSTICO, PRODUZIDO POR 
TERMOFUSÃO, ULTRARRESISTENTE, 23CM, 
APLICAÇÃO: PINTURA COM TINTA A BASE E 
POXICATALIZAVÉL 

Unid. ROMA  25 35,00 875,00 

335 ROLO DE LÂ 15 CM COM CABO Unid. ROMA  20 5,60 112,00 

336 ROLO DE ESPUMA PARA TESTURA 23CM COM 
CABO Unid. ROMA  20 12,00 240,00 

337 ROLO DE NAYLON PARA TESTURA 23CM COM 
CABO Unid. ROMA  20 14,65 293,00 

339 SELADOR PAREDE, PARA PAREDE PINTADA 
COM TINTA PLÁSTICA, COM 3,6L Unid. BELCOLOR  20 21,99 439,80 

345 SIFÃO MULTIUSO DUPLO 1" - 1.1/4" - 1.1/2" PÇ HERC  15 10,40 156,00 

346 

SUPORTE COM PINTURA ELETROSTÁTICA NA 
COR CINZA PARA SUPER POSTE COM 4 
LUMINÁRIAS NO DIÂMETRO DE 130MM COM 
QUARTO TUBO DE 48MM À 52MM CHAPA 3MM 
3 TRES PARAFUSOS TRAVANTE. 

PÇ CP  10 758,60 7.586,00 

347 

SUPORTE COM PINTURA ELETROSTÁTICA NA 
COR CINZA PARA SUPER POSTE COM 3 
LUMINÁRIAS NO DIÂMETRO DE 130MM COM 
QUARTO TUBO DE 48MM À 52MM CHAPA 3MM 
3 TRES PARAFUSOS TRAVANTE. 

PÇ CP  10 755,30 7.553,00 

349 TÁBUA DE PINHO BRUTA DE 2º QUALIDADE 
1x12", PEÇA COM 3,00 m DE COMPRIMENTO m³ LUAMADE  50 1.500,00 75.000,00 

350 TÁBUA DE PINUS BRUTA DE 1º QUALIDADE 
1x12", PEÇA COM 3,00 m DE COMPRIMENTO m³ LUAMADE  25 1.347,00 33.675,00 

352 TANQUE DE CIMENTO REVESTIDO COM 
ESFREGADEIRA, 1 CUBA (59x70CM) Unid. LIMA  15 250,00 3.750,00 

353 TANQUE DE CIMENTO REVESTIDO, COM 
ESFREGADEIRA, 2 CUBAS Unid. LIMA  5 469,90 2.349,50 

355 TÊ Ø 40X40 MM PÇ CHIVA  20 0,90 18,00 
356 TÊ Ø 50X50 MM PÇ CHIVA  20 1,50 30,00 
357 TÊ Ø 75X75 MM PÇ CHIVA  20 4,00 80,00 

358 

TE DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL 90°, MARROM, 
CONFORME ESPECIFICADO NA NBR 5648/77, 
COM DIÂMETRO NOMINAL DE 40mm (1.1/4"), 
PARA SER UTILIZADA EM INSTALAÇÃO 
PREDIAL DE ÁGUA FRIA. 

Unid. FORTLEV  30 2,70 81,00 

377 TIJOLO DE BARRO, MED. (9x9x24,0), PARA 
EXECUÇÃO DE PAREDES À VISTA, 04 FUROS Unid. ALELUIA  8.000 3,90 31.200,00 

402 

TINTA ESMALTE SINTÉTICO, COR 
CHUMBO E/OU CINZA ESCURO, TIPO 
ACABAMENTO: BRILHANTE COM 3,6L, de 
primeira linha, marcas Killing, Suvinil, Coral, 
Renner e Lukscollor 

Unid. BELACASA  30 126,45 3.793,50 

403 

TINTA ESMALTE SINTÉTICO, COR VERDE, 
TIPO ACABAMENTO: BRILHANTE COM 3,6L, 
de primeira linha, marcas Killing, Suvinil, 
Coral, Renner e Lukscollor 

Unid. BELACASA  30 126,45 3.793,50 

404 

TINTA ESMALTE SINTÉTICO, COR 
VERMELHA, TIPO ACABAMENTO: BRILHANTE 
COM 3,6L, de primeira linha, marcas Killing, 
Suvinil, Coral, Renner e Lukscollor 

Unid. BELACASA  30 126,45 3.793,50 

405 TINTA EPOXI - 3,6 L BRANCA Galão BELACASA  40 195,00 7.800,00 
406 TINTA SPRAY 360ML Unid. RENNER  50 9,50 475,00 
409 TORNEIRA DE JARDIM, PLÁSTICA 1/2" Unid. HERC  20 1,45 29,00 

411 TORNEIRA DE MESA METÁLICA GIRATÓRIA 
1/2 Unid. LEAO  20 35,90 718,00 

412 TORNEIRA DE PAREDE METÁLICA GIRATÓRIA 
1/2 Unid. LEAO  20 34,99 699,80 

413 TORNEIRA DE PAREDE METÁLICA GIRATÓRIA 
1/4 DE VOLTA 1/2 Unid. LEAO  10 36,50 365,00 

414 TORNEIRA DE MESA METÁLICA GIRATÓRIA 
1/4 DE VOLTA 1/2 Unid. LEAO  10 36,50 365,00 

415 
TORNEIRA DE PAREDE RETA METÁLICA 
LONGA COM ACABAMENTO CROMADO PARA 
PIA 1/2 

Unid. LEAO  15 35,50 532,50 

417 TORNEIRA LAVATÓRIO DE METAL, CROMADA 
DE 1/2" Unid. LEAO  15 28,00 420,00 

418 TRENA COM 10 METROS Unid. MUNDI  10 20,80 208,00 

421 

TRENA LONGA DE FIBRA DE VIDRO AMARELA 
EM ESTOJO ABS (PLÁSTICO) LARANJA, 
RESISTENTE A SOLVENTES E ATRITO COM O 
SOLO, COM MANIVELA EXCÊNTRICA PARA 
RECOLHIMENTO DA FITA, GRADUAÇÃO DE 1 
EM 1 mm - LARGURA 13mm - COMPRIMENTO 
DE 50 METROS 

Unid. MUNDI  5 29,90 149,50 

422 TUBO DE DESCARGA (BENGALA) SOBREPOR, 
40mm x 1,60m, NA COR BRANCA PÇ CHIVA  15 13,10 196,50 

424 

TUBO PVC RÍGIDO P/ COLETOR ESGOTO; EM 
PVC RÍGIDO; COM PONTA E BOLSA DE JUNTA 
ELÁSTICA; CONFORME ESPECIFICADO NA 
NBR 7362; COM DIÂMETRO NOMINAL DE 50 
MM COM 6M DE COMPRIMENTO 

Unid. FORTLEV  20 40,30 806,00 

425 

TUBO PVC RÍGIDO P/ COLETOR ESGOTO; EM 
PVC RÍGIDO; COM PONTA E BOLSA DE JUNTA 
ELÁSTICA; CONFORME ESPECIFICADO NA 
NBR 7362; COM DIÂMETRO NOMINAL DE 75 
MM COM 6M DE COMPRIMENTO 

Unid. FORTLEV  20 52,29 1.045,80 

427 

TUBO PVC RÍGIDO P/ COLETOR ESGOTO; EM 
PVC RÍGIDO; COM PONTA E BOLSA DE JUNTA 
ELÁSTICA; CONFORME ESPECIFICADO NA 
NBR 7362; COM DIÂMETRO NOMINAL DE 
150MM COM 6M DE COMPRIMENTO 

Unid. FORTLEV  10 159,50 1.595,00 

428 

TUBO PVC RÍGIDO P/ COLETOR ESGOTO; EM 
PVC RÍGIDO; COM PONTA E BOLSA DE JUNTA 
ELÁSTICA; CONFORME ESPECIFICADO NA 
NBR 7362; COM DIÂMETRO NOMINAL DE 200 
MM COM 6M DE COMPRIMENTO 

Unid. FORTLEV  10 339,08 3.390,80 

429 

TUBO PVC RÍGIDO; COM PONTA E BOLSA DE 
JUNTA SOLDÁVEL; CONFORME 
ESPECIFICADO NA NBR 5648; COM 
DIÂMETRO EXTERNO NOMINAL DE 25 mm 
(3/4 POL) COM 6M DE COMPRIMENTO 

Unid. FORTLEV  100 12,50 1.250,00 

430 

TUBO PVC RÍGIDO, COM PONTA E BOLSA DE 
JUNTA SOLDÁVEL NA COR MARON, 
CONFORME ESPECIFICADO NA NBR 5648, 
COM DIÂMETRO EXTERNO NOMINAL DE 
32mm  E (1") POLEGADA COM 6M DE 
COMPRIMENTO 

Unid. FORTLEV  30 25,40 762,00 

431 

TUBO PVC RÍGIDO, COM PONTA E BOLSA DE 
JUNTA SOLDÁVEL NA COR MARON, 
CONFORME ESPECIFICADO NA NBR 5648, 
COM DIÂMETRO EXTERNO NOMINAL DE 
40mm (1.1/4POL). COM 6M DE 
COMPRIMENTO 

Unid. FORTLEV  30 41,70 1.251,00 

432 

TUBO PVC RÍGIDO, COM PONTA E BOLSA DE 
JUNTA SOLDÁVEL NA COR MARON, 
CONFORME ESPECIFICADO NA NBR 5648, 
COM DIÂMETRO EXTERNO NOMINAL DE 50 
mm 1.1/2 POLEGADA COM 6M DE 
COMPRIMENTO 

Unid. FORTLEV  30 39,98 1.199,40 

436 VASO SANITÁRIO, COR BRANCA Unid. SANTA CLARA  15 135,00 2.025,00 

437 

VASO SANITÁRIO PARA ADULTOS EM 
PORCELANA, COR BRANCA, CAIXA ACOPLADA 
DE 6 LITROS, FORMATO REDONDO, COM 
VÁLVULA DE DESCARGA COM 2 
ACIONAMENTO DE 3 E 6 LITROS, COMPLETO 

Unid. SANTA CLARA  20 367,00 7.340,00 

439 VERGALHÃO CA-60 4,2 mm - 0,109 kg/m 
BARRA 12M Unid GERDAU  200 8,90 1.780,00 

443 VERGALHÃO CA-50 10,0 mm (Ø 3/8") - 0,617 
kg/m BARRA 12M Unid GERDAU  400 40,90 16.360,00 

445 VIDRO FANTASIA CANELADO 4 mm – 
INSTALADO m² REAL  20 284,00 5.680,00 

446 VIDRO LISO 4 mm – INSTALADO m² REAL  40 342,50 13.700,00 

447 WASHPRIMER FUNDO FOSFATIZANTE 0,45, 
EMBALAGEM COM 900 ML Unid. SHEWIN-

WILLIAMS  100 43,00 4.300,00 

 1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 708.053,00 (Setecentos e Oito Mil e Cinquenta e Três Reais). 
2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração Municipal 

durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993.  
3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-

se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 
preferência de contratação em igualdade de condições. 

4. Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária nº 06.00 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos; 06.01 – Divisão de Obras e Serviços Urbanos; 
1545200062.012 – Atividades Operacionais da Divisão de Obras e Serviços Urbanos; 33.90.30 – Material de consumo; 
Despesa: 1584. 

 
Bom Sucesso do Sul, 17 de Novembro 2022. 

 
NILSON ANTONIO FEVERSANI 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 77/2022 – REGISTRO DE PREÇO Nº 65/2022

Processo Licitatório Nº 116/2022 – HOMOLOGADO EM: 16/11/2022.

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 17/11/2022 à 16/11/2023).

DETENTORA: MAURO JOSÉ MARTINELLO - ME – CNPJ: 07.576.497/0001-30.

OBJETO: Registro de Preços para futuras contratações de empresa para locação de som e demais itens para 
a formatura do CMEI – Vovó Helena, destinados ao atendimento do Departamento de Educação Cultura e 
Esporte, conforme quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência constante do Anexo I do 
Pregão Eletrônico nº 77/2022, nos termos das condições previstas no respectivo Edital e seus anexos, que fazem parte 
do presente instrumento, independentemente de transcrição:

LOTE 01

Item Descrição dos Itens: Qtde. Unid. Valor Unit. 
(R$)

Valor Total do 
Item (R$)

1

Locação De Som De Médio Porte Sonorização Para Mil Pessoas (08 
Graves) - Montagem Pa; 03 (Três) Amplificadores Spl Totalizando 
24.000w; 02 Consoles Digitais Yamaha 01 V Ou M7; Sistema Back Line 
Com Equipamentos Suficientes Para Shows De Diversos Grupos Que 
Se Apresentarão; Caixas Suficientes Para Potência Instalada, No 
Mínimo: 08 Caixas Linearray (04 De Cada Lado), 10 Vias De Monitor, 
01 Sistema Aéreo De Sidefill Com 04 Caixas Acústicas (02 Caixas De 
Cada Lado); Periféricos: 02 Equalizadores Pantográficos, 01 
Compressor, 01 Multi-Efeitos, Microfones Diversos, Pedestais Diversos, 
Cabos Diversos, Cintas De Segurança, 01 Processador Yamaha Dbx Ou 
Similar; Retornos Individuais: Baixo, Teclado E Guitarra (Hartkesistem,
Meteoro, Peavey, Fender) Técnicos, Roadies E Carregadores 
Necessários, Para Formatura De Educação Infantil , Evento A Ser 
Realizado No Dia 13 De Dezembro De 2022, No Cento Social Da Matriz.

1 Unid. 4.445,00 4.445,00

2
Refletores De Led Full 18x20 Para Iluminação Cênica. Para Formatura 
De Educação Infantil, Evento A Ser Realizado No Dia 13 De Dezembro 
De 2022, No Cento Social Da Matriz.

6 Unid. 172,00 1.032,00

VALOR TOTAL DO LOTE 01: R$ 5.477,00
LOTE 02

Item Descrição dos Itens: Qtde. Unid. Valor Unit. 
(R$)

Valor Total do 
Item (R$)

3

Cadeira em plástico polipropileno, com braço, na cor branca, com 
acabamento semibrilho, empalhável, com capacidade para 120kg. Para 
formatura da Educação Infantil, Evento a ser realizado no dia 13 de 
dezembro de 2022, no centro social da Matriz.

600 Unid. 4,00 2.400,00

VALOR TOTAL DO LOTE 02: R$ 2.400,00
LOTE 03

Item Descrição dos Itens: Qtde. Unid. Valor Unit. 
(R$)

Valor Total do 
Item (R$)

4
Tampões Para Mesa Para 8 Lugares. Para Formatura De Educação 
Infantil, Evento A Ser Realizado No Dia 13 De Dezembro De 2022, No 
Cento Social Da Matriz.

100 Unid. 10,80 1.080,00

VALOR TOTAL DO LOTE 03: R$ 1.080,00                                                                                                                                                                             
Valor Total: R$ 8.957,00

1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 8.957,00 (Oito Mil e Novecentos e Cinquenta e Sete Reais).
2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração Municipal 

durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-

se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 
preferência de contratação em igualdade de condições.

4. Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 
nº 09.00- Departamento de Educação Cultura e Esporte 09.01- Divisão de Ensino; 1236100102.029 – Atividades Operacionais 
do Ensino Fundamental – 5% e 25% e outros; 3.3.90.30 – Material de Consumo; Despesa – 851; 33.90.39 Outros Serviço 
de Terceiro Pessoa Jurídica; Despesa 1226.

Bom Sucesso do Sul, 17 de Novembro 2022.

NILSON ANTONIO FEVERSANI
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2022 – REGISTRO DE PREÇO Nº 62/2022

Processo Licitatório Nº 112/2022 – HOMOLOGADO EM: 16/11/2022.

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 17/11/2022 à 16/11/2023).

DETENTORA: BRUNA ANTONIUTTI – EIRELI - ME – CNPJ: 26.091.643/0001-81.

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, para o 
atendimento do Departamento Municipal de Obras e Serviços Urbanos, conforme quantidades, especificações e 
condições descritas no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 74/2022, seus anexos, 
que fazem parte do presente instrumento, independentemente de transcrição, e conforme descrito abaixo:

ITEM PRODUTO/DESCRIÇÃO UNID. MARCA QTDE. VALOR UNI. 
(R$)

VALOR TOTAL 
ITEM (R$)

6

ABRAÇADEIRAS TIPO FLEXIL PARA 
MANGUEIRA, ROSCA SEM FIM, CABEÇA 
SEXTAVADA S COM FENDA, FABRICADO EM 
AÇO INOX, MEDIDA LARGURA 14,5 MM, 
ESPESSURA 0,7 MM, DIÂMETRO 44,0 A 57,0 
MM.

Unid. INCA 50 2,97 148,50

12 ABRAÇADEIRA DE PLÁSTICO C15-PT 200 UN pacote MSITER 60 34,59 2.075,40

13 ABRAÇADEIRA DE PLÁSTICO C 28-PT 200 
UN pacote MISTER 40 22,99 919,60

17 ADESIVO COLA PARA JUNTA DE MOTOR 
73GR Unid. 3M 20 16,15 323,00

18 ADESIVO SILICONE 50 GR ALTA 
TEMPERATURA Unid. TEKBOND 20 7,19 143,80

19 ADESIVO INSTANTANEO SUPER RÁPIDO 
100GR Frasco SUPERCIANO 10 36,39 363,90

20
ADITIVO IMPERMEABILIZANTE DE PEGA 
NORMAL P/ CONCRETO E ARGAMASSA, 
EMBALAGM COM 3,6L

Unid. SIKA 10 42,47 424,70

22 ANEL DE VEDAÇÃO COM GUIA PARA VASO 
SANITÁRIO UNID. BLUKIT 20 4,14 82,80

24 ARAME GALVANIZADO 16 Kg MORLAN 20 20,29 405,80
27 ARAME GALVANIZADO 20 Kg MORLAN 20 32,99 659,80

31 ARGAMASSA COLANTE AC 1 - PARA USO 
INTERNO sc 20kg Unid. DUTRACOLLA 250 14,00 3.500,00

32 ARGAMASSA COLANTE AC-3 PARA USO 
INTERNO - SACOS COM 20 KG Unid. DUTRACOLLA 250 33,65 8.412,50

33 ARGAMASSA PRÉ-FABRICADA PARA 
REJUNTAMENTO CERÂMICA, COM 2 KG Unid. CERAMFIX 100 5,99 599,00

34 ARRUELA 5/16", ZINCADA Unid. NACIONAL 300 0,06 18,00
35 ARRUELA 3/8", ZINCADA Unid. NACIONAL 300 0,10 30,00
36 ARRUELA 1/2", ZINCADA Unid. NACIONAL 300 0,27 81,00

37 ASSENTO SANITÁRIO DE PROPILENO NA 
COR BRANCA, INCLUINDO ACESSÓRIOS Unid. ALUMASA 15 17,96 269,40

39 AZULEIJO 30X40 PARA PAREDE COR CLARA M² ALMEIDA 500 24,99 12.495,00
45 BRAÇADEIRA Tipo U 1" Unid. INCA 50 0,58 29,00
46 BRAÇADEIRA Tipo U 1.1/4" Unid. INCA 50 0,79 39,50
47 BRAÇADEIRA Tipo U 1.1/2" Unid. INCA 50 1,14 57,00
48 BRAÇADEIRA Tipo U 1.100" Unid. INCA 50 2,49 124,50
49 BRAÇADEIRA Tipo U 3/4 Unid. INCA 50 0,50 25,00
65 BROXA RETANGULAR GRANDE Unid. ROMA 30 5,29 158,70
66 BUCHA 10mm Unid. USAF 150 0,07 10,50
67 BUCHA 12mm Unid. USAF 150 0,19 28,50
68 BUCHA 4mm Unid. USAF 250 0,04 10,00
69 BUCHA 5mm Unid. USAF 250 0,05 12,50
70 BUCHA 6mm Unid. USAF 250 0,10 25,00
71 BUCHA 8mm Unid. USAF 200 0,12 24,00

75

CADEADO 40 MM; BLOCO FUNIDADEIDO EM 
LATÃO, HASTE EM AÇO INOXIDÁVEL, 
ORIFICIO PARA ESCOAMENTO DE ÁGUA, 
DUPLA TRAVA, NO MINIMO 5 PINOS PARA 
SEGREDO DE CHAVE, POSSIBILITANDO 
PELO MENOS 200 COMBINAÇÕES 
DIFERENTES, CHAVES EM LATÃO 
NIQUELADAS E RECORTADAS

Unid. STAM 15 29,99 449,85

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE - NA ÁREA
DE NUTRIÇÃO, destinado ao atendimento aos usuários oriundo do Município de
Clevelândia/PR, consorciado ao CONIMS

262/2022

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

183/2022 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 17/11/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
TATIANA DANELUZ LTDA

R$ 72.000,003.600,000 20,00001 - ATENÇÃO BÁSICA - ÁREA DE ATENDIMENTO -
NUTRIÇÃO

Serv.

R$ 72.000,00Total fornecedor:
R$ 72.000,00Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
Descrição da Despesa Dotação

02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________
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 Edição nº 8269

84 RESERVATÓRIO TANQUE POLITILENO 
10.000 LITROS Unid. FORTLEV  3 5.628,00 16.884,00 

85 RESERVATÓRIO TANQUE POLITILENO 
15.000 LITROS Unid. FORTLEV  3 8.271,99 24.815,97 

89 CAIXA D'ÁGUA POLIETILENO, REFORÇADA 
COM TAMPA  - 10.000 LITROS Unid. FORTLEV  5 4.279,00 21.395,00 

93 CAL HIDRATADA CH III, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DA NBR7175, 20kg Unid. PINOCAL  250 9,80 2.450,00 

100 CERÂMICA 45X45 CM - PEI 4 - 1ª 
QUALIDADE - COR CLARA M² ALMEIDA  500 12,19 6.095,00 

106 

CONVERTOR DE FERRUGEM, BASE PARA 
PINTURA, QUE ELIMINA A FERRUGEM E 
DISPENSA LIXAMENTO E/OU JATEAMENTO, 
EMBALGEM DE 1,0 LT 

Unid. CONFER  50 10,49 524,50 

120 CUMEEIRA ONDULADA DE AÇO 
GALVANIZADO, ESPESSURA 0,43MM Unid. TELHAÇO  300 38,89 11.667,00 

123 DESEMPENADEIRA METÁLICA DENTADA, 
CABO ABERTO MEDINDO 17x27 cm Unid. MOMFORT  5 14,29 71,45 

124 DESEMPENO PVA ESPUMA 26x15 cm Unid. NACIONAL  10 7,01 70,10 
140 DOBRADIÇAS EM LATÃO CROMADO 2.1/2" Unid. NACIONAL  40 2,99 119,60 
141 DOBRADIÇAS EM LATÃO CROMADO 3.1/2" Unid. NACIONAL  30 5,38 161,40 

142 ENGATE FLEXÍVEL REFORÇADO EM PVC 
BRANCO DE 1/2" x 40cm, COMPLETO PÇ KRONA  15 7,89 118,35 

143 ENGATE FLEXÍVEL REFORÇADO EM PVC 
BRANCO DE 1/2" X 50cm, COMPLETO PÇ KRONA  15 9,79 146,85 

144 ENGATE FLEXÍVEL TRANÇADO COM MALHA 
DE AÇO INOX COM 60 CM PÇ MISTER  15 44,99 674,85 

145 ENGATE RÁPIDO PARA MANGUEIRA Unid. TRAMONTINA  15 3,87 58,05 

147 ESGUICHO DE PRESSÃO PARA MANGUEIRA 
TIPO REVOLVER EM METAL ZINCADO Unid. GARDEN  10 21,79 217,90 

149 ESPUMA EXPANSÍVEL DE POLIURETANO 
500ml Unid. MUNDIAL PRIME  15 14,89 223,35 

155 FERRO ARMADO COLUNA 3/8 7X14 – BARRA 
6 METROS Unid. COSTA FERRO  100 121,05 12.105,00 

156 FERRO ARMADO COLUNA 5/16 7X14 – 
BARRA 6 METROS Unid. COSTA FERRO  200 74,99 14.998,00 

157 FERRO TRELIÇA - BARRA 6 METROS TG 8 Unid. COSTA FERRO  200 34,89 6.978,00 
159 FILTRO PARA CALFINO  Unid. RENNER  10 6,74 67,40 

162 FOICE, FIO VAZADO, DE AÇO SAE 1070 
COM CABO DE 1 METRO, MODELO PARANÁ Unid. PARABONI  10 35,07 350,70 

163 FORRO DE PVC 8MM X 10CM m² REAL PVC  1.000 18,79 18.790,00 

166 HIPOCLORITO DE SÓDIO, 12%, 
EMBALAGENS DE 20 LITROS Unid. ENERQUIMICA  100 107,99 10.799,00 

167 ISOLADOR TIPO ROLDANA CDP 70 Unid. GERMER  25 7,09 177,25 
169 JOELHO 90º Ø 50 MM PÇ KRONA  30 1,00 30,00 
171 JOELHO 90º Ø 100 MM PÇ KRONA  40 2,32 92,80 

172 

JOELHO PVC 90º LR, RÍGIDO COM BUCHA 
DE LATÃO, CONFORME ESPECIFICADO NA 
NBR 5648/77, COM DIÂMETRO NOMINAL DE 
25 mm X 3/4"; PARA SER UTILIZADA EM 
INSTALAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA FRIA 

PÇ KRONA  20 2,29 45,80 

174 

JOELHO PVC 90º, RÍGIDO SOLDÁVEL, 
MARROM, CONFORME ESPECIFICADO NA 
NBR 5648/77, COM DIÂMETRO NOMINAL DE 
20 mm (1/2"); PARA SER UTILIZADA EM 
INSTALAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA FRIA 

PÇ KRONA  30 0,10 3,00 

175 

JOELHO PVC 90º, RÍGIDO SOLDÁVEL, 
MARROM, CONFORME ESPECIFICADO NA 
NBR 5648/77, COM DIÂMETRO NOMINAL DE 
25 mm (3/4"); PARA SER UTILIZADA EM 
INSTALAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA FRIA 

PÇ KRONA  30 0,10 3,00 

180 LIXA PARA LIXAR FERRO COM MEDIDA 
22X27cm - LIXA Nº 150 Unid. 3M  100 1,09 109,00 

181 LIXA PARA LIXAR FERRO COM MEDIDA 
22X27cm - LIXA Nº 200 Unid. 3M  100 0,99 99,00 

182 LIXA PARA LIXAR FERRO COM MEDIDA 
22X27cm - LIXA Nº 220 Unid. 3M  100 1,00 100,00 

183 LIXA PARA LIXAR FERRO COM MEDIDA 
22X27cm - LIXA Nº 300 Unid. 3M  100 1,04 104,00 

185 LINHA DE NYLON 0,80, ROLO COM 100 m Unid. DOURADO  20 7,99 159,80 
188 LONA DUPLA FACE 8X50 200 MICRAS Rolo AGROPLASTIC  10 1.063,89 10.638,90 
190 LONA PRETA 8 X 100, 105 KG Rolo AGROPLASTIC  15 999,99 14.999,85 

191 

LUVA DE BORRACHA ANTIDERRAPANTE, 
PARA LIMPEZA, CONFECCIONADO EM 
LÁTEX DE BORRACHA NATURAL, FORRADA, 
COM FORMATO ANATÔMICO, COR 
AMARELA, TAMANHO G, EMBALAGEM 
CONTENDO 01 PAR, C/Nº DO LOTE, PRAZO 
DE VALIDADE E CERTIFICADO DE 
APROVAÇÃO DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO 

Unid. DANNY  100 4,89 489,00 

192 

LUVA DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, 
DIÂMETRO NOMINAL DE Ø 25mm (3/4"), 
CONFORME ESPECIFICADO NA NBR 
5648/77, PARA SER UTILIZADA EM 
INSTALAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA FRIA 

PÇ KRONA  20 0,35 7,00 

193 

LUVA DE VAQUETA CONFECCIONADA EM 
VAQUETA TRATADA, CRUA OU NATURAL, 5 
DEDOS, COM REFORÇO ENTRE O POLEGAR 
E O INDICADOR, PALMA E DEDOS, 
REFORÇO ACOLCHOADO NO DORSO DA 
LUVA, FECHAMENTO DO PUNHO COM TIRA 
DE COURO PRESA POR MEIO DE VELCRO , 
COM PUNHO DE 7cm, COM ALCA PARA 
TRANSPORTE, TAMANHO GRANDE 

Unid. LEVAL  300 15,76 4.728,00 

194 

LUVA LR AZUL; DE PVC; COM BUCHA DE 
LATÃO, NA COR AZUL; COM ENCAIXE FEITO 
EM ROSCA E COLA; COM DIÂMETRO DE 3/4" 
X 1/2"; PARA SER UTILIZADA EM 
INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA FRIA 

PÇ KRONA  15 3,89 58,35 

195 
MACHADO LENHADOR DE AÇO FORJADO 
TEMPERADO SAE 1045, DE 3,5 LIBRAS, 
COM CABO DE MADEIRA DE 1 METRO 

Unid. PARABONI  10 73,79 737,90 

196 MANGUEIRA DE JARDIM 3/4 REFORÇADA 
TRANSADA E SILICONADA Metros MANTAC  500 3,69 1.845,00 

203 MASSA A BASE DE EPÓXI, EMBALAGEM COM 
100G Unid. LOCTITE  10 13,29 132,90 

209 MARRETA AÇO FORJADO 2 KG COM CABO 
DE MADEIRA Unid. PARABONI  5 48,72 243,60 

210 MARRETA AÇO FORJADO 6 KG SEM CABO  Unid. PARABONI  5 120,99 604,95 
211 MARRETA AÇO FORJADO 8 KG SEM CABO  Unid. PARABONI  5 147,79 738,95 
212 ÓCULOS DE POTEÇÃO INCOLOR Unid. SUMMER  20 4,04 80,80 
213 ÓCULOS DE POTEÇÃO FUMÊ Unid. SUMMER  20 4,43 88,60 

215 PÁ DE CORTE QUADRADA (CORTADEIRA) 
MEDIDA. 270,0X210,0MM COM CABO RETO Unid. PARABONI  10 36,99 369,90 

216 
PÁ QUADRADA, AJUNTADEIRA, TAMANHO 
GRANDE, COM CABO EM "Y" DE 70 CM Nº 
03 

Unid. PARABONI  10 39,99 399,90 

219 PARAFUSO PARA TELHA DE FIBROCIMENTO 
5/16x110mm - COMPLETO Unid. MISTER  500 1,17 585,00 

220 PARAFUSO DRYWALL FLANGEADO PONTA 
AGULHA 4,2 X 13 Unid. MISTER  3.000 0,06 180,00 

222 PARAFUSO PHILIPS CABEÇA FLANGEADA 
3,5X35 Unid. MISTER  1.000 0,07 70,00 

223 PARAFUSO PHILIPS CABEÇA FLANGEADA 
3,5X40 Unid. MISTER  1.000 0,10 100,00 

224 PARAFUSO PHILIPS CABEÇA FLANGEADA 
4X25 Unid. MISTER  1.000 0,10 100,00 

227 PARAFUSO PHILIPS CABEÇA FLANGEADA 
4X40 Unid. MISTER  1.000 0,09 90,00 

228 PARAFUSO PHILIPS CABEÇA FLANGEADA 
4X50 Unid. MISTER  1.000 0,10 100,00 

229 PARAFUSO PHILIPS CABEÇA FLANGEADA 
4X60 Unid. MISTER  1.000 0,10 100,00 

230 PARAFUSO PHILIPS CABEÇA FLANGEADA 
5X40 Unid. MISTER  1.000 0,21 210,00 

232 PARAFUSO PHILIPS CABEÇA FLANGEADA 
5X60 Unid. MISTER  1.000 0,12 120,00 

233 PARAFUSO PHILIPS CABEÇA FLANGEADA 
5X70 Unid. MISTER  1.000 0,22 220,00 

234 PARAFUSO PHILIPS CABEÇA FLANGEADA 
5X80 Unid. MISTER  1.000 0,28 280,00 

235 PARAFUSO PHILIPS PONTA OGIVADA 
4,5X35 Unid. MISTER  1.000 0,10 100,00 

236 PARAFUSO PHILIPS PONTA OGIVADA 
4,5X45 Unid. MISTER  1.000 0,18 180,00 

237 PARAFUSO PHILIPS PONTA OGIVADA 
4,5X50 Unid. MISTER  1.000 0,26 260,00 

239 PARAFUSO PHILIPS PONTA OGIVADA 5X40 Unid. MISTER  1.000 0,38 380,00 
240 PARAFUSO PHILIPS PONTA OGIVADA 5X50 Unid. MISTER  1.000 0,35 350,00 
241 PARAFUSO PHILIPS PONTA OGIVADA 5X60 Unid. MISTER  1.000 0,24 240,00 
242 PARAFUSO PHILIPS PONTA OGIVADA 5X70 Unid. MISTER  1.000 0,39 390,00 
245 PARAFUSO PHILIPS CABEÇA CHATA 3X12 Unid. MISTER  1.000 0,04 40,00 
251 PARAFUSO PHILIPS CABEÇA CHATA 3,5X25 Unid. MISTER  1.000 0,08 80,00 
253 PARAFUSO PHILIPS CABEÇA CHATA 3,5X40 Unid. MISTER  1.000 0,09 90,00 
255 PARAFUSO PHILIPS CABEÇA CHATA 4X25 Unid. MISTER  1.000 0,09 90,00 
256 PARAFUSO PHILIPS CABEÇA CHATA 4X35 Unid. MISTER  1.000 0,11 110,00 
257 PARAFUSO PHILIPS CABEÇA CHATA 4X45 Unid. MISTER  1.000 0,13 130,00 
258 PARAFUSO PHILIPS CABEÇA CHATA 4X60 Unid. MISTER  1.000 0,13 130,00 
259 PARAFUSO PHILIPS CABEÇA CHATA 4,5X20 Unid. MISTER  1.000 0,09 90,00 
260 PARAFUSO PHILIPS CABEÇA CHATA 4,5X35 Unid. MISTER  1.000 0,13 130,00 
261 PARAFUSO PHILIPS CABEÇA CHATA 4,5X45 Unid. MISTER  1.000 0,18 180,00 
262 PARAFUSO PHILIPS CABEÇA CHATA 4,5X60 Unid. MISTER  1.000 0,21 210,00 
263 PARAFUSO PHILIPS CABEÇA CHATA 5X20 Unid. MISTER  1.000 0,13 130,00 
264 PARAFUSO PHILIPS CABEÇA CHATA 5X30 Unid. MISTER  1.000 0,13 130,00 
265 PARAFUSO PHILIPS CABEÇA CHATA 5X40 Unid. MISTER  1.000 0,18 180,00 
266 PARAFUSO PHILIPS CABEÇA CHATA 5X50 Unid. MISTER  1.000 0,26 260,00 
267 PARAFUSO PHILIPS CABEÇA CHATA 5X60 Unid. MISTER  1.000 0,30 300,00 
268 PARAFUSO PHILIPS CABEÇA CHATA 5X70 Unid. MISTER  1.000 0,33 330,00 
269 PARAFUSO PHILIPS CABEÇA CHATA 5X80 Unid. MISTER  1.000 0,29 290,00 
270 PARAFUSO PHILIPS CABEÇA CHATA 5X100 Unid. MISTER  1.000 0,47 470,00 
271 PARAFUSO PHILIPS CABEÇA CHATA 6X30 Unid. MISTER  1.000 0,23 230,00 
272 PARAFUSO PHILIPS CABEÇA CHATA 6X40 Unid. MISTER  1.000 0,19 190,00 
273 PARAFUSO PHILIPS CABEÇA CHATA 6X50 Unid. MISTER  1.000 0,24 240,00 
274 PARAFUSO PHILIPS CABEÇA CHATA 6X60 Unid. MISTER  1.000 0,29 290,00 
275 PARAFUSO PHILIPS CABEÇA CHATA 6X70 Unid. MISTER  1.000 0,39 390,00 
276 PARAFUSO PHILIPS CABEÇA CHATA 6X80 Unid. MISTER  1.000 0,40 400,00 
277 PARAFUSO PHILIPS CABEÇA CHATA 6X100 Unid. MISTER  1.000 0,44 440,00 

278 PARAFUSO SEXTAVADO ROSCA SOBERBA 
3/16" X 50 Unid. MISTER  1.000 0,28 280,00 

279 PARAFUSO SEXTAVADO ROSCA SOBERBA 
316" X 60 Unid. MISTER  1.000 0,38 380,00 

280 PARAFUSO SEXTAVADO ROSCA SOBERBA 
316" X 70 Unid. MISTER  1.000 0,53 530,00 

281 PARAFUSO SEXTAVADO ROSCA SOBERBA 
1/4" X 50 Unid. MISTER  1.000 0,46 460,00 

282 PARAFUSO SEXTAVADO ROSCA SOBERBA 
1/4" X 60 Unid. MISTER  1.000 0,67 670,00 

283 PARAFUSO SEXTAVADO ROSCA SOBERBA 
1/4" X 70 Unid. MISTER  1.000 0,81 810,00 

284 PARAFUSO SEXTAVADO ROSCA SOBERBA 
1/4" X 80 Unid. MISTER  1.000 0,79 790,00 

287 PARAFUSO FRANCÊS ROSCA C/PORCA 
SEXTAVADO 5.16" X 7 Unid. MISTER  500 2,40 1.200,00 

288 PARAFUSO FRANCÊS ROSCA C/PORCA 
SEXTAVADO 5.16" X 8 Unid. MISTER  500 2,99 1.495,00 

290 PARAFUSO FRANCÊS ROSCA C/PORCA 
SEXTAVADO 5.16" X 11 Unid. MISTER  500 3,60 1.800,00 

291 PARAFUSO CABEÇA SEXTAVADO PONTA 
BROCA 3/8 X 1.1/2" Unid. MISTER  1.000 3,39 3.390,00 

292 PARAFUSO CABEÇA SEXTAVADO PONTA 
BROCA 3/8 X /2" Unid. MISTER  1.000 5,82 5.820,00 

293 PARAFUSO CABEÇA SEXTAVADO PONTA 
BROCA 3/8 X 21/2" Unid. MISTER  1.000 5,42 5.420,00 

295 PARAFUSO AUTOPERFURANTE CABEÇA 
SEXTAVADA 5/16" OGIVADO Unid. MISTER  1.000 2,34 2.340,00 

299 PARAFUSO TIPO GANCHO Unid. MISTER  1.000 0,52 520,00 

300 PASSAFIO (GUIA) EM PVC - COMPRIMENTO 
15m Unid. FAME  10 44,93 449,30 

301 
brita RACHÃO (DIÂMETRO DE 15 A 35 CM), 
ENTREGUE NO PERÍMETRO URBANO DA 
CIDADE DE BOM SUCESSO DO SUL -PR.  

m³ ZANCANARO  1.500 134,90 202.350,00 

303 PERFIL MOLDURADO PVC / 6m Bara REAL PVC  100 63,93 6.393,00 
304 PERFIL PVC / 6m Bara REAL PVC  100 44,22 4.422,00 

308 PLUG ROSCÁVEL 1/2", EM PVC, CONFORME 
ESPECIFICADO NA NBR 5648/77 PÇ KRONA  10 0,26 2,60 

309 PLUG ROSCÁVEL 3/4", EM PVC, CONFORME 
ESPECIFICADO NA NBR 5648/77 PÇ KRONA  10 0,48 4,80 

310 PNEU (325mm x 8mm) COM CÂMARA DE AR 
E JANTE PARA CARRO DE MÃO Unid. ALZA  15 89,69 1.345,35 

311 PORCA 5/16", ZINCADA Unid. MISTER  300 0,09 27,00 
312 PORCA 3/8", ZINCADA Unid. MISTER  300 0,14 42,00 
313 PORCA 1/2", ZINDADA Unid. MISTER  300 0,33 99,00 
321 PREGO COM CABEÇA 18x30 Kg GERDAU  60 12,09 725,40 
322 PREGO COM CABEÇA 19x39 Kg GERDAU  40 13,40 536,00 
324 PREGO COM CABEÇA DE AÇO 17X21 PC MULTIFIX  10 17,39 173,90 

328 RASTEL C/ 12 DENTES, COM CABO DE 
MADEIRA Unid. PARABONI  10 32,39 323,90 

330 

REGISTRO DE PRESSÃO; FABRICADO COM 
CORPO E CASTELO EM LIGAS DE COBRE 
P/INSTALAÇÕES HIDR. CONFORME 
ESPECIFICADO NA NBR 10071; BITOLA DE 
3/4", COM ACABAMENTO COMPLETO 
CROMADO 

PÇ TIGRE  10 50,67 506,70 

331 REPARO PARA VALVULA DE DESCARGA 
1.1/2" UNIVERSAL Unid. DOCOL  20 21,48 429,60 

332 

RODA DE CARINHO TRAÇÃO MANUAL COM 
8", FURRO DO EIXO 25mm, PNEU 3.25.8 
MACIÇO COM 10 FURROS, CONTENDO 5 
PARAFUSOS. 

Unid. E.V.A  15 60,99 914,85 

334 ROLO DE LÂ 10 CM COM CABO  Unid. ROMA  20 9,24 184,80 

340 SELADOR PAREDE, PARA PAREDE PINTADA 
COM TINTA PLÁSTICA, COM 18LITROS Unid. BELCOLLOR  20 52,99 1.059,80 

342 SERROTE, DE PODA EM AÇO CARBONO 12 
POLEGADAS, CABO DE MADEIRA CURVO Unid. MISTER  5 142,24 711,20 

343 SIFÃO MULTIUSO 1M Unid. BLUKIT  10 6,39 63,90 
344 SIFÃO MULTIUSO  1" - 1.1/4" - 1.1/2" PÇ BLUKIT  20 10,69 213,80 

348 TÁBUA DE PINHO BRUTA DE 1º QUALIDADE 
1x12", PEÇA COM 3,00 m DE COMPRIMENTO m³ MADEREIRA 

CASAGRANDE  25 1.854,45 46.361,25 

354 TÊ Ø 100X100 MM PÇ KRONA  20 5,29 105,80 

359 

TE DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL 90º; 
MARROM, CONFORME ESPECIFICADO NA 
NBR 5648/77; COM DIÂMETRO NOMINAL DE 
25 mm (3/4"); PARA SER UTILIZADA EM 
INSTALAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA FRIA 

PÇ KRONA  30 0,49 14,70 

360 

TE DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL; CONFORME 
ESPECIFICADO NA NBR 5648/77; COM 
DIÂMETRO NOMINAL DE 20 mm (1/2"); 
PARA SER UTILIZADA EM INSTALAÇÃO 
PREDIAL DE ÁGUA FRIA 

PÇ KRONA  15 0,38 5,70 

361 

TE DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL; CONFORME 
ESPECIFICADO NA NBR 5648/77; COM 
DIÂMETRO NOMINAL DE 50mm (1.1/2"); 
PARA SER UTILIZADA EM INSTALAÇÃO 
PREDIAL DE ÁGUA FRIA 

Unid. KRONA  30 6,18 185,40 

362 

TELA SOLDADA DE ARAME GALVANIZADO, 
MALHA 5X15CM, FIO 2,5MM, ALTURA 
CONFORME SOLICITAÇÃO, E ACORDO COM 
PADRÕES EXISTENTE NO MERCADO 

M² MORLAN  1.000 20,97 20.970,00 

363 

TELA SOLDADA DE ARAME GALVANIZADO, 
MALHA 5X10CM, FIO 1,9MM, ALTURA 
CONFORME SOLICITAÇÃO, E ACORDO COM 
PADRÕES EXISTENTE NO MERCADO 

M² MORLAN  1.000 14,98 14.980,00 

364 TELA TRANÇADA ARTESANAL, MALHA 7CM, 
FIO 14 M² MORLAN  1.000 19,53 19.530,00 

365 

TELHA DE CONCRETO COM GARRAS DE 
FIXAÇÃO 330X420X70MM, 2 ONDAS COR 
NATURAL, CONSUMO 10,4 PEÇAS / M², 
PESO MÁXIMO DE 49 KG POR M², 
ABSORÇÃO DE ÁGUA MENOR DE 1%. 

Unid. TEGOPAR  15.000 6,40 96.000,00 

366 
TELHA TRAPEZOIDAL DE AÇO 
GALVANIZADO, TP-40, ESPESSURA DE 
0,43MM 

M² TELHAÇO  1.500 58,19 87.285,00 

367 TELHA ONDULADA DE AÇO GALVANIZADO, 
ESPESSURA 0,43MM M² TELHAÇO  1.500 58,19 87.285,00 

368 TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO 4mm 
(2,44X0,50) Unid. MULTILIT  500 24,99 12.495,00 

369 TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO 5mm 
(1,83X1,10) Unid. MULTILIT  400 58,62 23.448,00 

370 TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO 5mm 
(2,44X1,10) Unid. MULTILIT  400 72,99 29.196,00 

371 TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO 6mm 
(1,83X1,10) Unid. MULTILIT  1.000 73,49 73.490,00 

372 TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO 6mm 
(2,44X1,10) Unid. MULTILIT  500 79,99 39.995,00 

373 TESOURA DE AÇO DE 12 POLEGADAS, PARA 
GRAMA, COM CABO DE MADEIRA TRATADA Unid. MISTER  10 48,99 489,90 

374 TESOURA PARA PODA FORJADA, COM CABO 
PLASTIFICADO Unid. MISTER  10 89,90 899,00 

375 TEXTURA LISA - 25KG (dakar, blascor, 
killing) UN BELCOLLOR  300 99,89 29.967,00 

376 TIJOLO DE BARRO, MED. (9,0X14,0X24,0), 
TIPO CONVENCIONAL, 06 FUROS Unid. CER. SANTA 

INÊS  30.000 1,35 40.500,00 

389 

TINTA A BASE DE LÁTEX, COMPOSIÇÃO: 
PVA, COR BRANCA, APLICAÇÃO: 
ALVENARIA, INTERIORES E EXTERIORES, 
FOSCA COM 3,6L, de primeira linha, marcas 
Killing, Suvinil, Coral, Renner e Lukscollor 

Unid. SUVINIL  50 89,98 4.499,00 

396 
TINTA A ÓLEO, COR AZUL, BRILHANTE, 
COM 3,6L, de primeira linha, marcas Killing, 
Suvinil, Coral, Renner e Lukscollor 

Unid. SUVINIL  20 107,96 2.159,20 

398 
TINTA A ÓLEO, COR VERDE, BRILHANTE, 
COM 3,6L, de primeira linha, marcas Killing, 
Suvinil, Coral, Renner e Lukscollor 

Unid. SUVINIL  20 102,00 2.040,00 

399 

TINTA A ÓLEO, COR VERMELHA, 
BRILHANTE, COM 3,6L, de primeira linha, 
marcas Killing, Suvinil, Coral, Renner e 
Lukscollor 

Unid. SUVINIL  20 106,96 2.139,20 

400 

TINTA ESMALTE SINTÉTICO, COR AZUL, 
TIPO ACABAMENTO: BRILHANTE COM 3,6L, 
de primeira linha, marcas Killing, Suvinil, 
Coral, Renner e Lukscollor 

Unid. SUVINIL  30 125,22 3.756,60 

407 TORNEIRA DE BOIA DE PVC, DIÂMETRO 
NOMINAL DE 1/2"  Unid. KRONA  15 5,49 82,35 

408 TORNEIRA DE BOIA DE PVC, DIÂMETRO 
NOMINAL DE 3/4" Unid. KRONA  15 7,79 116,85 

410 TORNEIRA DE JARDIM, PLÁSTICA 3/4" Unid. HERC  20 23,09 461,80 

416 TORNEIRA DE PRESSÃO METÁLICA 
AUTOMÁTICA 1/2 Unid. IMPERATRIZ  50 68,97 3.448,50 

419 TRENA COM 5 METROS Unid. CONCEPT  10 9,79 97,90 
420 TRENA COM 8 METROS Unid. CONCEPT  10 26,49 264,90 

423 

TUBO PVC RÍGIDO P/ COLETOR ESGOTO; 
EM PVC RÍGIDO; COM PONTA E BOLSA DE 
JUNTA ELÁSTICA; CONFORME 
ESPECIFICADO NA NBR 7362; COM 
DIÂMETRO NOMINAL DE 40 MM, COM 6M DE 
COMPRIMENTO 

Unid. KRONA  50 33,99 1.699,50 

426 

TUBO PVC RÍGIDO P/ COLETOR ESGOTO; 
EM PVC RÍGIDO; COM PONTA E BOLSA DE 
JUNTA ELÁSTICA; CONFORME 
ESPECIFICADO NA NBR 7362; COM 
DIÂMETRO NOMINAL DE 100 MM COM 6M 
DE COMPRIMENTO 

Unid. KRONA  100 69,01 6.901,00 

433 VÁLVULA COM INOX PARA PIA AMERICANA 
3. 1/2" PÇ PIANOX  10 8,79 87,90 

434 VÁLVULA PARA LAVATÓRIO C/ E S/ LADRÃO  
7/8 PÇ KRONA  5 4,48 22,40 

435 VÁLVULA PARA TANQUE C/ E S/ LADRÃO 
1.1/4" PÇ KRONA  10 7,89 78,90 

438 VASSOURA CHAPE COM/CL 200 Unid. MISTER  30 19,99 599,70 
440 VERGALHÃO CA- 5 mm BARRA 12M Unid GERDAU  250 9,90 2.475,00 

441 VERGALHÃO CA-50 6,3 mm (Ø 1/4") - 0,245 
kg/m BARRA 12M Unid GERDAU  200 13,99 2.798,00 

442 VERGALHÃO CA-50 8,0 mm (Ø 5/16") - 
0,395 kg/m BARRA 12M Unid GERDAU  400 23,99 9.596,00 

444 VERGALHAO CA-50 25,0MM (ø1") - 3,853 
KG/M - BARRA 12M Unid. GERDAU  40 359,16 14.366,52 

 1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 1.156.197,84 (Um Milhão, Cento e Cinquenta e Seis Mil e Cento e 
Noventa e Sete Reais e Oitenta e Quatro Centavos). 

2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração Municipal 
durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993.  

3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 
preferência de contratação em igualdade de condições. 

4. Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária nº 06.00 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos; 06.01 – Divisão de Obras e Serviços Urbanos; 
1545200062.012 – Atividades Operacionais da Divisão de Obras e Serviços Urbanos; 33.90.30 – Material de consumo; 
Despesa: 1584. 

 
Bom Sucesso do Sul, 17 de Novembro 2022. 

 
NILSON ANTONIO FEVERSANI 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
PARECER   E   ADJUDICAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 98/2022 

DATA: 28/10/22 ABERTURA: 16/11/22           PROPOSTAS ATÉ: 08:00        DISPUTA: 09:30 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS LOCAÇÕES DE MÁQUINAS 
RODOVIÁRIAS PARA ATENDER DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO: 
TERRAPLENAGEM, RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES, 
RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, APLICAÇÃO DE CBUQ, COMPACTAÇÃO, 
ALÉM DE OUTROS TRABALHOS CORRELATOS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 98/2022 
DATA: 28/10/22 ABERTURA: 16/11/22           PROPOSTAS ATÉ: 08:00        DISPUTA: 09:30 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS LOCAÇÕES DE MÁQUINAS 
RODOVIÁRIAS PARA ATENDER DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO: 
TERRAPLENAGEM, RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES, 
RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, APLICAÇÃO DE CBUQ, COMPACTAÇÃO, 
ALÉM DE OUTROS TRABALHOS CORRELATOS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 

DECRETO Nº 068/2022, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022 
Dispõe sobre expediente especial nas repartições públicas Municipais durante os dias de jogos da Seleção 
Brasileira na Copa do Mundo FIFA 2022. 
RESOLUÇÃO Nº 05/2022, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022-CMDCA 
Dispõe sobre a Apreciação e Aprovação de contas Final Incentivo pra Fortalecimento ao Conselho 
Tutelar no valor de R$ 70,000.00. 
RESOLUÇÃO Nº 06/2022, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022-CMDCA 
Dispõe sobre a Aprovação do Termo de Adesão e do Plano de Ação do Programa de Apoio e 
Fortalecimento ao Acompanhamento Intersetorial às Famílias com Gestantes e/ou Crianças de 0 a 6 
anos de idade - Primeira Infância, no valor de R$ 75,000.00. 
RESOLUÇÃO Nº 12/2022, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022-CMAS 
Dispõe sobre a Apreciação e Aprovação da Prestação de Contas Final do Programa Incentivo Beneficio 
Eventual Covid 19 no valor de R$ 15,000.00. 
AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2022, DE 17 DE 
NOVEMBRO DE 2022. 
Torna público o julgamento do recurso interposto pela empresa ENGEZYS INSTALADORA ELÉTRICA 
LTDA. 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 15/2022, DE 17 DE 
NOVEMBRO DE 2022. 
Aditivo de prorrogação de prazo de execução para mais 90 (noventa) dias. 
HOMOLOGAÇÃO LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO Nº 65/2022, DE 17 DE NOVEMBRO DE 
2022. 
Torna-se pública a homologação do procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação do objeto às 
empresas: MILTON ROQUE WELTER MEI – 02657963935 – R$ 61.340,00; URBANO KOOP 37220500904 
– R$ 49.340,00. 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 193/2022, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022. 
Contratada: MILTON ROQUE WELTER MEI – 02657963935 CNPJ: 26.918.046/0001-88 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 194/2022, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022. 
Contratada: URBANO KOOP 37220500904 CNPJ: 30.846.713/0001-31 
____________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 18 de NOVEMBRO de 2022, conforme Lei Autorizativa 
nº 927 de 07 de junho de 2017. 

 

 

 

 

  

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE -
destinado ao atendimento aos usuários oriundo do Município de Jupiá/SC, consorciado
ao CONIMS

258/2022

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

180/2022 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 17/11/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
CS SERVICOS EM SAUDE LTDA

R$ 307.200,0012,000 25.600,00001 - CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO BÁSICA C/VISITA
DOMICILIAR

UND

R$ 307.200,00Total fornecedor:
R$ 307.200,00Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
Descrição da Despesa Dotação

02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS
VISANDO A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS HOSPITALARES E
AMBULATORIAIS ELETIVOS

260/2022

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

181/2022 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 16/11/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE SÃO

R$ 1.480.982,7612,000 123.415,23001 - SERVIÇOS HOSPITALARES E AMBULATORIAIS
ELETIVOS

SERV

R$ 1.480.982,76Total fornecedor:
R$ 1.480.982,76Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Descrição da Despesa Dotação
02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________

 
MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3390/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Polo Sul Materiais para Construção Ltda – EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 02.650.276/0001 – 40. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
materiais de construção em geral destinados a manutenção dos 
Departamentos e Unidades pertencentes a Administração Municipal 
bem como de espaços públicos, conforme objeto do Edital de Pregão 
Eletrônico Nº 095/2022. 
Valor do Contrato: R$ 111.498,35 (Cento e onze mil, quatrocentos e 
noventa e oito reais e trinta e cinco centavos). 
Vigência: De 17 (dezessete) de Novembro de 2022 até 17 (dezessete) 
de Novembro de 2023. 
Data do Contrato: 17 (dezessete) de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3391/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Indústria Madeireira Lucini Ltda - Me, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 77.130.029/0001 - 12. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
materiais de construção em geral destinados a manutenção dos 
Departamentos e Unidades pertencentes a Administração Municipal 
bem como de espaços públicos, conforme objeto do Edital de Pregão 
Eletrônico Nº 095/2022. 
Valor do Contrato: R$ 57.595,00 (Cinquenta e sete mil, quinhentos e 
noventa e cinco reais). 
Vigência: De 17 (dezessete) de Novembro de 2022 até 17 (dezessete) 
de Novembro de 2023. 
Data do Contrato: 17 (dezessete) de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3392/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: A. A. Baccin Materiais de Construção - EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 17.608.501/0001 - 58. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
materiais de construção em geral destinados a manutenção dos 
Departamentos e Unidades pertencentes a Administração Municipal 
bem como de espaços públicos, conforme objeto do Edital de Pregão 
Eletrônico Nº 095/2022. 
Valor do Contrato: R$ 20.860,00 (Vinte mil, oitocentos e sessenta 
reais). 
Vigência: De 17 (dezessete) de Novembro de 2022 até 17 (dezessete) 
de Novembro de 2023. 
Data do Contrato: 17 (dezessete) de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3393/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Daniela Tenfen Distribuidora Ltda - EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 26.290.918/0001 - 06. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
materiais de construção em geral destinados a manutenção dos 
Departamentos e Unidades pertencentes a Administração Municipal 
bem como de espaços públicos, conforme objeto do Edital de Pregão 
Eletrônico Nº 095/2022. 
Valor do Contrato: R$ 13.390,00 (Treze mil, trezentos e noventa reais). 
Vigência: De 17 (dezessete) de Novembro de 2022 até 17 (dezessete) 
de Novembro de 2023. 
Data do Contrato: 17 (dezessete) de 2022. 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

a) Nr. Processo: 260/2022

b) Nr. Licitação: 181/2022 - IL

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

d) Data de

Homologação:

16/11/2022

e) Objeto de

Licitação:

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O CREDENCIAMENTO DE

PESSOAS JURÍDICAS VISANDO A REALIZAÇÃO DE

PROCEDIMENTOS HOSPITALARES E AMBULATORIAIS

ELETIVOS.

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores:

 Un. Quantidade Vl. Unitário Total dos Itens

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE SÃO

1 - SERVIÇOS

HOSPITALARES E

AMBULATORIAIS

ELETIVOS

SERV 12, 000 23.415,2300 R$ 1.480.982,76

Total fornecedor: R$ 1.480.982,76

Total geral: R$ 1.480.982,76

Descrição da Despesa Dotação

Atendimento aos Municípios Consorciados 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO

LICITATÓRIO Nº 260/2022

 
O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:
01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:
 

 
02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho
correspondente(s):
 

 
PAULO HORN
Presidente

 
Publicado por: 

Ivete Maria Lorenzi 
Código Identificador:B3E89EFC

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 18/11/2022. Edição 2648 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº

181/2022

 
Fundamentado no art. 74 da Lei de Licitações nº 14133/21,
RATIFICO a Inexigibilidade Nº 181/2022, para a
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O CREDENCIAMENTO
DE PESSOAS JURÍDICAS VISANDO A REALIZAÇÃO DE
PROCEDIMENTOS HOSPITALARES E AMBULATORIAIS
ELETIVOS
Valor Global: 1.480.982,76
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 16/11/2022
 
PAULO HORN
Presidente
 

 
Publicado por: 

Ivete Maria Lorenzi 
Código Identificador:3F2CC7AA

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 18/11/2022. Edição 2648 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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Onde Estou : Início > Licitações (Íntegras Processuais)

ANO: 2022 2021 2020 2019 2018 2017 2016 2015 2014 2013

MÊS: Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov

Modalidade: Inexigibilidades

17/11/2022

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA
REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE - destinado ao atendimento aos usuários oriundo do Município de Jupiá/SC,
consorciado ao CONIMS

 Anexo 1 - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

 Anexo 2 - TERMO DE RATIFICAÇÃO

17/11/2022

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REDE
BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE - NA ÁREA DE NUTRIÇÃO, destinado ao atendimento aos usuários oriundo do
Município de Clevelândia/PR, consorciado ao CONIMS

 Anexo 1 - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

 Anexo 2 - TERMO DE RATIFICAÇÃO

17/11/2022

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS  VISANDO A REALIZAÇÃO DE
PROCEDIMENTOS HOSPITALARES E AMBULATORIAIS ELETIVOS

 Anexo 1 - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

 Anexo 2 - TERMO DE RATIFICAÇÃO

Licitações (Íntegras Processuais)

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 180/2022

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 183/2022

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 181/2022

 conims@conims.com.br  (46) 3313-3550  Ver no Facebook Área Restrita
O que Procura?

http://www.conims.com.br/index.php
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2022&mes=0=&car_mod=Inexigibilidades
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2022&car_mod=&mes=
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2021&car_mod=&mes=
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2020&car_mod=&mes=
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2019&car_mod=&mes=
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2018&car_mod=&mes=
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2017&car_mod=&mes=
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2016&car_mod=&mes=
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2015&car_mod=&mes=
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2014&car_mod=&mes=
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2013&car_mod=&mes=
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2022&car_mod=&mes=1
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2022&car_mod=&mes=2
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2022&car_mod=&mes=3
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2022&car_mod=&mes=4
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2022&car_mod=&mes=5
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2022&car_mod=&mes=6
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2022&car_mod=&mes=7
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2022&car_mod=&mes=8
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2022&car_mod=&mes=9
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2022&car_mod=&mes=10
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2022&car_mod=&mes=11
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2022&mes=0=&car_mod=Inexigibilidades
http://www.conims.com.br/arquivo_usu/documentoanexo/conims-20221117-160953.pdf
http://www.conims.com.br/arquivo_usu/documentoanexo/conims-20221117-161026.pdf
http://www.conims.com.br/arquivo_usu/documentoanexo/conims-20221117-161614.pdf
http://www.conims.com.br/arquivo_usu/documentoanexo/conims-20221117-161643.pdf
http://www.conims.com.br/arquivo_usu/documentoanexo/conims-20221117-161813.pdf
http://www.conims.com.br/arquivo_usu/documentoanexo/conims-20221117-161842.pdf
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

00.136.858/0001-88CNPJ: (46) 3313-3550

85501-530 - Pato Branco

Telefone:
RUA AFONSO PENA, 1902 - ANCHIETAEndereço:

Nr.:   181/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

260/2022

10/11/2022

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS
VISANDO A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS HOSPITALARES E
AMBULATORIAIS ELETIVOS

260/2022

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

181/2022 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 16/11/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE SÃO

R$ 1.480.982,7612,000 123.415,23001 - SERVIÇOS HOSPITALARES E AMBULATORIAIS
ELETIVOS

SERV

R$ 1.480.982,76Total fornecedor:

R$ 1.480.982,76Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Descrição da Despesa Dotação
02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

16 de Novembro de 2022Pato Branco/PR,

Presidente

PAULO HORN



Data de criação do documento: 16/11/2022 às 17:01:24

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

8D5        8JL        G88        59X



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  nos  art.  74  da  Lei  de  Licitações  nº  14133/21,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº
181/2022,  para  a  CHAMAMENTO  PÚBLICO  PARA  O  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS
JURÍDICAS  VISANDO  A  REALIZAÇÃO  DE  PROCEDIMENTOS  HOSPITALARES  E
AMBULATORIAIS  ELETIVOS
Valor Global: 1.480.982,76

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 181/2022

Dotação:02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076

Presidente

16/11/2022Data:

PAULO HORN

Rua Afonso Pena, 1902 - Bairro Anchieta - Pato Branco/PR - CEP: 85.501-530 - Telefone: (46) 3313 - 35550
www.conims.com.br - CNPJ: 00.136.858/0001-88



Data de criação do documento: 16/11/2022 às 17:01:37

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

ZYN        R6Y        L81        Q1O
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Rua Afonso Pena, 1902 - Bairro Anchieta - Pato Branco/PR - CEP: 85.501-530 - Telefone: (46) 3313-3550   

Site: www.conims.com.br - CNPJ: 00.136.858/0001-88 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 416/2022 

 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS, pessoa 

jurídica de direito público, sem fins lucrativos, estabelecida à rua Afonso Pena, n. º 

1902, Bairro Anchieta, inscrita no CNPJ sob n.º 00.136.858/0001-88, cidade de Pato 

Branco, PR, neste ato representada pelo Presidente, Sr. PAULO HORN. 

 

CONTRATADA: INSTITUTO DE ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE SAO RAFAEL-

CHOPINZINHO/PR, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º 

30.836.461/0001-60, com sede na 10 A R Coronel Santiago Dantas Nº 4535, Bairro 

Centro, na cidade de Chopinzinho/PR, CEP 85.560-000, neste ato representado por 

Rubenei Meloto portador do RG n.º 5.292.699-8 SESP-PR e CPF n.º 749.571.559-68. 

 

Pelo presente instrumento, oriundo do Processo de Inexigibilidade de Licitação n.º 

260/2022, devidamente justificada pelo Edital de Chamamento Público n.º 002/2022 

para Credenciamento de Pessoa Jurídica em conformidade com o disposto na Lei nº 

14.133 de 01 de abril de 2021 que trata sobre Licitações e Contratos e no que couber 

pela Lei Estadual nº 15.608 de 16 de agosto de 2007 também de Licitações, a 

CONTRATANTE e a CONTRATADA, neste ato representado por seus representantes 

legais ao final subscritos, tem entre si justo e avençado o presente contrato, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 

VISANDO A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS HOSPITALARES E AMBULATORIAIS 

ELETIVOS. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAÇÕES E DESCRITIVOS DO OBJETO 

PROCEDIMENTOS ELETIVOS 

CÓDIGO DESCRIÇÃO  
QTDE 

12 
MESES 

VALOR 
UNITÁRIO 

TOTAL  PROFISSIONAL 

04.04.01.001-6 ADENOIDECTOMIA 4 
R$ 

1.688,01 
R$ 6.752,04 

YASSER JEBAHI/ 
EMMANUEL 

GONÇALVES DE 
A. LIMA/ MARCO 

ANTONIO 
TERRERI/ ICARO 

DE ALMEIDA 
TOLEDO PIRES/ 

04.04.01.002-4 AMIGDALECTOMIA 4 R$ 766,43 R$ 3.065,72 

YASSER JEBAHI/ 
EMMANUEL 

GONÇALVES DE 
A. LIMA/ MARCO 

ANTONIO 
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TERRERI/ ICARO 
DE ALMEIDA 

TOLEDO PIRES/ 

04.04.01.003-2 
AMIGDALECTOMIA COM 

ADENOIDECTOMIA 
4 R$ 843,05 R$ 3.372,20 

YASSER JEBAHI/ 
EMMANUEL 

GONÇALVES DE 
A. LIMA/ MARCO 

ANTONIO 
TERRERI/ ICARO 

DE ALMEIDA 
TOLEDO PIRES/ 

04.04.01.012-1 

EXERESE DE TUMOR DE 
VIAS AÉREAS 

SUPERIORES, FACE E 
PESCOÇO 

4 R$ 896,45 R$ 3.585,80 

YASSER JEBAHI/ 
EMMANUEL 

GONÇALVES DE 
A. LIMA/ MARCO 

ANTONIO 
TERRERI/ ICARO 

DE ALMEIDA 
TOLEDO PIRES/ 

04.04.03.012-2 

LABIOPLASTIA 
SECUNDÁRIA EM 
PACIENTE COM 

ANOMALIA CRÂNIO E 
BUCOMAXILOFACIAL 

4 
R$ 

2.734,23 
R$ 10.936,92 

YASSER JEBAHI/ 
EMMANUEL 

GONÇALVES DE 

A. LIMA/ MARCO 
ANTONIO 

TERRERI/ ICARO 
DE ALMEIDA 

TOLEDO PIRES/ 

04.04.03.004-1 

MICROCIRURGIA 
OTOLOGICA EM 
PACIENTE COM 

ANOMALIA CRANIO E 
BUCOMAXILOFACIAL 

4 
R$ 

1.610,70 
R$ 6.442,80 

YASSER JEBAHI/ 
EMMANUEL 

GONÇALVES DE 
A. LIMA/ MARCO 

ANTONIO 
TERRERI/ ICARO 

DE ALMEIDA 
TOLEDO PIRES/ 

04.13.04.011-9 
RECONSTRUÇÃO DE 
LOBULO DA ORELHA 

4 R$ 979,70 R$ 3.918,80 

YASSER JEBAHI/ 
EMMANUEL 

GONÇALVES DE 
A. LIMA/ MARCO 

ANTONIO 
TERRERI/ ICARO 

DE ALMEIDA 
TOLEDO PIRES/ 

04.04.02.054-2 

REDUÇÃO CIRÚRGICA 
DE FRATURA DOS 

OSSOS PRÓPRIOS DO 
NARIZ 

4 R$ 631,00 R$ 2.524,00 

YASSER JEBAHI/ 
EMMANUEL 

GONÇALVES DE 
A. LIMA/ MARCO 

ANTONIO 
TERRERI/ ICARO 

DE ALMEIDA 
TOLEDO PIRES/ 

04.04.01.048-2 
SEPTOPLASTIA PARA 

CORRECAO DE DESVIO 
4 

R$ 
1.138,31 

R$ 4.553,24 

YASSER JEBAHI/ 
EMMANUEL 

GONÇALVES DE 
A. LIMA/ MARCO 

ANTONIO 
TERRERI/ ICARO 

DE ALMEIDA 
TOLEDO PIRES/ 

04.04.01.035-0 
TIMPANOPLASTIA 
(UNI/BILATERAL) 

4 
R$ 

1.545,38 
R$ 6.181,52 

YASSER JEBAHI/ 
EMMANUEL 

GONÇALVES DE 
A. LIMA/ MARCO 

ANTONIO 
TERRERI/ ICARO 

DE ALMEIDA 
TOLEDO PIRES/ 
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04.04.01.038-5 

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE 

ESTENOSE DO CONDUTO 
AUDITIVO 

4 
R$ 

1.444,90 
R$ 5.779,60 

YASSER JEBAHI/ 
EMMANUEL 

GONÇALVES DE 
A. LIMA/ MARCO 

ANTONIO 
TERRERI/ ICARO 

DE ALMEIDA 
TOLEDO PIRES/ 

04.04.01.041-5 TURBINECTOMIA 4 
R$ 

1.451,99 
R$ 5.807,96 

YASSER JEBAHI/ 
EMMANUEL 

GONÇALVES DE 
A. LIMA/ MARCO 

ANTONIO 
TERRERI/ ICARO 

DE ALMEIDA 
TOLEDO PIRES/ 

04.07.03.006-9 
COLEDOCOTOMIA C/ OU 

S/COLECISTECTOMIA 
5 R$ 617,41 R$ 3.087,05 

ANA PAULA 
LYCZACOVSKI 
RIESEMBERG 

04.15.04.003-5 
DEBRIDAMENTO DE 

ULCERA / DE TECIDOS 
5 

R$ 
1.357,70 

R$ 6.788,50 
ANA PAULA 

LYCZACOVSKI 
RIESEMBERG 

04.07.02.006-3 
COLECTOMIA PARCIAL 
(HEMICOLECTOMIA) 

4 
R$ 

4.543,63 
R$ 18.174,52 

ANA PAULA 
LYCZACOVSKI 
RIESEMBERG 

04.07.02.017-9 ENTERECTOMIA 4 
R$ 

3.043,00 
R$ 12.172,00 

ANA PAULA 
LYCZACOVSKI 
RIESEMBERG 

04.07.02.021-7 
ESFINCTEROTOMIA 

INTERNA E TRATAMENTO 
DE FISSURA ANAL 

5 R$ 617,03 R$ 3.085,15 
ANA PAULA 

LYCZACOVSKI 
RIESEMBERG 

04.01.01.005-8 

EXCISÃO DE LESÃO 
E/OU SUTURA DE 

FERIMENTO DA PELE 
ANEXOS E MUCOSA 

4 R$ 57,90 R$ 231,60 
ANA PAULA 

LYCZACOVSKI 
RIESEMBERG 

04.01.02.004-5 
EXCISÃO E ENXERTO DE 

PELE (HEMANGIOMA, 
NEVUS OU TUMOR) 

4 R$ 892,03 R$ 3.568,12 
ANA PAULA 

LYCZACOVSKI 
RIESEMBERG 

04.07.03.002-6 COLECISTECTOMIA 4 
R$ 

1.391,54 
R$ 5.566,16 

ANA PAULA 
LYCZACOVSKI 
RIESEMBERG 

04.01.02.008-8 
EXÉRESE DE CISTO 
SACRO-COCCIGEO 

4 R$ 359,30 R$ 1.437,20 
ANA PAULA 

LYCZACOVSKI 
RIESEMBERG 

04.01.02.009-6 
EXÉRESE DE CISTO 

TIREOGLOSSO 
4 

R$ 
1.200,15 

R$ 4.800,60 
ANA PAULA 

LYCZACOVSKI 
RIESEMBERG 

04.07.02.027-6 
FISTULECTOMIA / 

FISTULOTOMIA ANAL 
4 R$ 508,24 R$ 2.032,96 

ANA PAULA 
LYCZACOVSKI 
RIESEMBERG 

04.07.01.021-1 GASTROSTOMIA 4 
R$ 

1.719,40 
R$ 6.877,60 

ANA PAULA 
LYCZACOVSKI 
RIESEMBERG 

04.07.02.028-4 HEMORROIDECTOMIA 4 R$ 789,85 R$ 3.159,40 
ANA PAULA 

LYCZACOVSKI 
RIESEMBERG 

04.07.04.006-4 
HERNIOPLASTIA 
EPIGÁSTRICA 

4 
R$ 

1.161,15 
R$ 4.644,60 

ANA PAULA 
LYCZACOVSKI 
RIESEMBERG 

04.07.04.008-0 
HERNIOPLASTIA 

INCISIONAL 
4 

R$ 
1.349,80 

R$ 5.399,20 
ANA PAULA 

LYCZACOVSKI 
RIESEMBERG 

04.07.04.009-9 
HERNIOPLASTIA 

INGUINAL (BILATERAL) 
4 R$ 852,04 R$ 3.408,16 

ANA PAULA 
LYCZACOVSKI 
RIESEMBERG 
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04.07.04.010-2 
HERNIOPLASTIA 

INGUINAL / CRURAL 
(UNILATERAL) 

4 R$ 891,02 R$ 3.564,08 
ANA PAULA 

LYCZACOVSKI 
RIESEMBERG 

04.07.04.011-0 
HERNIOPLASTIA 
RECIDIVANTE 

4 R$ 832,86 R$ 3.331,44 
ANA PAULA 

LYCZACOVSKI 
RIESEMBERG 

04.07.04.012-9 
HERNIOPLASTIA 

UMBILICAL 
4 

R$ 
1.087,48 

R$ 4.349,92 
ANA PAULA 

LYCZACOVSKI 
RIESEMBERG 

04.01.01.010-4 
INCISÃO E DRENAGEM 

DE ABSCESSO 
4 R$ 29,60 R$ 118,40 

ANA PAULA 
LYCZACOVSKI 
RIESEMBERG 

04.07.02.030-6 
JEJUNOSTOMIA / 

ILEOSTOMIA 
4 

R$ 
2.356,43 

R$ 9.425,72 
ANA PAULA 

LYCZACOVSKI 
RIESEMBERG 

04.07.04.016-1 
LAPAROTOMIA 
EXPLORADORA 

4 
R$ 

1.592,98 
R$ 6.371,92 

ANA PAULA 
LYCZACOVSKI 
RIESEMBERG 

04.09.04.016-9 
ORQUIECTOMIA 

UNILATERAL 
4 R$ 875,33 R$ 3.501,32 

ANA PAULA 
LYCZACOVSKI 
RIESEMBERG 

04.09.05.008-3 POSTECTOMIA 3 R$ 547,80 R$ 1.643,40 
ANA PAULA 

LYCZACOVSKI 

RIESEMBERG 

04.04.02.077-1 
RESSECÇÃO DE LESÃO 

DA BOCA 
3 R$ 853,25 R$ 2.559,75 

ANA PAULA 
LYCZACOVSKI 
RIESEMBERG 

04.02.01.003-5 
TIREOIDECTOMIA 

PARCIAL 
3 

R$ 
1.064,08 

R$ 3.192,24 
ANA PAULA 

LYCZACOVSKI 
RIESEMBERG 

04.02.01.004-3 TIREOIDECTOMIA TOTAL 3 
R$ 

2.688,00 
R$ 8.064,00 

ANA PAULA 
LYCZACOVSKI 
RIESEMBERG 

04.12.04.016-6 
TORACOSTOMIA COM 
DRENAGEM PLEURAL 

FECHADA 
3 

R$ 
2.573,60 

R$ 7.720,80 
ANA PAULA 

LYCZACOVSKI 
RIESEMBERG 

04.09.04.021-5 
TRATAMENTO 

CIRÚRGICO DE 
HIDROCELE 

3 R$ 642,43 R$ 1.927,29 
ANA PAULA 

LYCZACOVSKI 
RIESEMBERG 

04.09.04.023-1 
TRATAMENTO 

CIRÚRGICO DE 
VARICOCELE 

3 R$ 643,90 R$ 1.931,70 
ANA PAULA 

LYCZACOVSKI 
RIESEMBERG 

04.09.04.024-0 VASECTOMIA 3 R$ 629,65 R$ 1.888,95 
ANA PAULA 

LYCZACOVSKI 
RIESEMBERG 

04.01.02.005-3 

EXCISÃO E SUTURA DE 
LESÃO NA PELE C/ 
PLÁSTICA EM Z OU 

ROTAÇÃO DE RETALHO 

5 R$ 892,03 R$ 4.460,15 
PAULO VICTOR 

CARLETTO 
BLANK 

04.01.02.007-0 
EXERESE DE CISTO 

DERMOIDE 
5 R$ 359,30 R$ 1.796,50 

PAULO VICTOR 
CARLETTO 

BLANK 

04.01.02.008-8 
EXÉRESE DE CISTO 
SACRO-COCCIGEO 

5 R$ 359,30 R$ 1.796,50 
PAULO VICTOR 

CARLETTO 
BLANK 

04.01.02.010-0 

EXTIRPAÇÃO E 
SUPRESSÃO DE LESÃO 
DE PELE E DE TECIDO 

CELULAR SUBCUTÂNEO 

5 R$ 395,28 R$ 1.976,40 
PAULO VICTOR 

CARLETTO 
BLANK 

04.07.02.022-5 
EXCISÃO DE LESÃO / 
TUMOR ANU-RETAL 

5 R$ 838,38 R$ 4.191,90 
PAULO VICTOR 

CARLETTO 
BLANK 

04.07.02.027-6 
FISTULECTOMIA / 

FISTULOTOMIA ANAL 
5 R$ 508,24 R$ 2.541,20 

PAULO VICTOR 
CARLETTO 

BLANK 

04.07.02.028-4 HEMORROIDECTOMIA 5 R$ 789,85 R$ 3.949,25 
PAULO VICTOR 

CARLETTO 
BLANK 



 

______________________________________________________ 
Rua Afonso Pena, 1902 - Bairro Anchieta - Pato Branco/PR - CEP: 85.501-530 - Telefone: (46) 3313-3550   

Site: www.conims.com.br - CNPJ: 00.136.858/0001-88 

04.07.02.047-0 
TRATAMENTO 

CIRURGICO DE 
PROLAPSO ANAL 

5 R$ 459,10 R$ 2.295,50 
PAULO VICTOR 

CARLETTO 
BLANK 

04.07.03.002-6 COLECISTECTOMIA 5 
R$ 

1.391,54 
R$ 6.957,70 

PAULO VICTOR 
CARLETTO 

BLANK 

04.07.03.005-0 COLEDOCOPLASTIA 5 
R$ 

1.423,48 
R$ 7.117,40 

PAULO VICTOR 
CARLETTO 

BLANK 

04.07.04.003-0 
DRENAGEM DE 

HEMATOMA / ABSCESSO 
PRE-PERITONEAL 

5 
R$ 

1.094,58 
R$ 5.472,90 

PAULO VICTOR 
CARLETTO 

BLANK 

04.07.04.006-4 
HERNIOPLASTIA 
EPIGÁSTRICA 

5 
R$ 

1.161,15 
R$ 5.805,75 

PAULO VICTOR 
CARLETTO 

BLANK 

04.07.04.010-2 
HERNIOPLASTIA 

INGUINAL / CRURAL 
(UNILATERAL) 

5 R$ 891,02 R$ 4.455,10 
PAULO VICTOR 

CARLETTO 
BLANK 

04.07.04.011-0 
HERNIOPLASTIA 
RECIDIVANTE 

5 R$ 832,86 R$ 4.164,30 
PAULO VICTOR 

CARLETTO 
BLANK 

04.07.04.012-9 
HERNIOPLASTIA 

UMBILICAL 
5 

R$ 
1.087,48 

R$ 5.437,40 
PAULO VICTOR 

CARLETTO 

BLANK 

04.07.04.016-1 
LAPAROTOMIA 
EXPLORADORA 

5 
R$ 

1.592,98 
R$ 7.964,90 

PAULO VICTOR 
CARLETTO 

BLANK 

04.09.01.006-5 
CISTOLITOTOMIA E/OU 
RETIRADA DE CORPO 

ESTRANHO DA BEXIGA 
5 

R$ 
1.374,30 

R$ 6.871,50 
PAULO VICTOR 

CARLETTO 
BLANK 

04.09.01.009-0 CISTOSTOMIA 5 
R$ 

1.510,73 
R$ 7.553,65 

PAULO VICTOR 
CARLETTO 

BLANK 

04.09.01.043-0 
TRATAMENTO 

CIRÚRGICO DE 
CISTOCELE 

5 R$ 931,35 R$ 4.656,75 
PAULO VICTOR 

CARLETTO 
BLANK 

04.09.04.016-9 
ORQUIECTOMIA 

UNILATERAL 
5 R$ 875,33 R$ 4.376,65 

PAULO VICTOR 
CARLETTO 

BLANK 

04.09.04.021-5 
TRATAMENTO 

CIRÚRGICO DE 
HIDROCELE 

5 R$ 642,43 R$ 3.212,15 
PAULO VICTOR 

CARLETTO 
BLANK 

04.09.04.023-1 
TRATAMENTO 

CIRÚRGICO DE 
VARICOCELE 

5 R$ 643,90 R$ 3.219,50 
PAULO VICTOR 

CARLETTO 
BLANK 

04.09.04.024-0 VASECTOMIA 5 R$ 629,65 R$ 3.148,25 
PAULO VICTOR 

CARLETTO 
BLANK 

04.09.05.008-3 POSTECTOMIA 5 R$ 547,80 R$ 2.739,00 
PAULO VICTOR 

CARLETTO 
BLANK 

04.09.06.011-9 
HISTERECTOMIA C/ 

ANEXECTOMIA (UNI / 
BILATERAL) 

5 
R$ 

1.670,22 
R$ 8.351,10 

PAULO VICTOR 
CARLETTO 

BLANK 

04.09.06.012-7 
HISTERECTOMIA 

SUBTOTAL 
5 

R$ 
1.365,10 

R$ 6.825,50 
PAULO VICTOR 

CARLETTO 
BLANK 

04.09.06.013-5 HISTERECTOMIA TOTAL 5 
R$ 

1.400,55 
R$ 7.002,75 

PAULO VICTOR 
CARLETTO 

BLANK 

04.09.06.018-6 LAQUEADURA TUBÁRIA 5 R$ 711,02 R$ 3.555,10 

PAULO VICTOR 

CARLETTO 
BLANK 

04.09.06.019-4 MIOMECTOMIA 5 
R$ 

1.322,35 
R$ 6.611,75 

PAULO VICTOR 
CARLETTO 

BLANK 
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04.09.06.021-6 
OOFORECTOMIA/OOFOR

OPLASTIA 
5 

R$ 
1.274,65 

R$ 6.373,25 
PAULO VICTOR 

CARLETTO 
BLANK 

04.09.06.023-2 
SALPINGECTOMIA UNI / 

BILATERAL 
5 

R$ 
1.163,98 

R$ 5.819,90 
PAULO VICTOR 

CARLETTO 
BLANK 

04.09.07.027-0 

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE 
INCONTINÊNCIA 

URINÁRIA 

5 R$ 932,23 R$ 4.661,15 
PAULO VICTOR 

CARLETTO 
BLANK 

04.09.07.030-0 VULVECTOMIA SIMPLES 5 R$ 321,10 R$ 1.605,50 
PAULO VICTOR 

CARLETTO 
BLANK 

04.10.01.006-5 MASTECTOMIA SIMPLES 5 
R$ 

1.157,00 
R$ 5.785,00 

PAULO VICTOR 
CARLETTO 

BLANK 

04.10.01.011-1 
SETORECTOMIA/QUADR

ANTECTOMIA 
5 R$ 783,60 R$ 3.918,00 

PAULO VICTOR 
CARLETTO 

BLANK 

04.13.04.011-9 
RECONSTRUÇÃO DE 
LOBULO DA ORELHA 

5 R$ 979,70 R$ 4.898,50 
PAULO VICTOR 

CARLETTO 
BLANK 

04.15.04.003-5 

DEBRIDAMENTO DE 

ULCERA / DE TECIDOS 
DESVITALIZADOS 

5 
R$ 

1.357,70 
R$ 6.788,50 

PAULO VICTOR 

CARLETTO 
BLANK 

04.90.01.021-0 
ADICIONAL DE 

ANESTESIA 
120 R$ 86,53 R$ 10.383,60 

JOÃO CARLOS 
GUARIENTI 

04.07.03.006-9 
COLEDOCOTOMIA C/ OU 

S/COLECISTECTOMIA 
2 R$ 617,41 R$ 1.234,82 

JOÃO CARLOS 
GUARIENTI 

04.15.04.003-5 
DEBRIDAMENTO DE 

ULCERA/ DE TECIDOS 
DESVITALIZADOS 

5 
R$ 

1.357,70 
R$ 6.788,50 

JOÃO CARLOS 
GUARIENTI 

04.07.02.006-3 
COLECTOMIA PARCIAL 
(HEMICOLECTOMIA) 

6 
R$ 

4.543,63 
R$ 27.261,78 

JOÃO CARLOS 
GUARIENTI 

04.07.02.017-9 ENTERECTOMIA 6 
R$ 

3.043,00 
R$ 18.258,00 

JOÃO CARLOS 
GUARIENTI 

04.07.02.021-7 
ESFINCTEROTOMIA 

INTERNA E TRATAMENTO 
DE FISSURA ANAL 

5 R$ 617,03 R$ 3.085,15 
JOÃO CARLOS 

GUARIENTI 

04.01.01.005-8 

EXCISÃO DE LESÃO 
E/OU SUTURA DE 

FERIMENTO DA PELE 
ANEXOS E MUCOSA 

5 R$ 57,90 R$ 289,50 
JOÃO CARLOS 

GUARIENTI 

04.01.02.004-5 
EXCISÃO E ENXERTO DE 

PELE (HEMANGIOMA, 
NEVUS OU TUMOR) 

5 R$ 892,03 R$ 4.460,15 
JOÃO CARLOS 

GUARIENTI 

04.07.03.002-6 COLECISTECTOMIA 5 
R$ 

1.391,54 
R$ 6.957,70 

JOÃO CARLOS 
GUARIENTI 

04.01.02.008-8 
EXÉRESE DE CISTO 
SACRO-COCCIGEO 

5 R$ 359,30 R$ 1.796,50 
JOÃO CARLOS 

GUARIENTI 

04.01.02.009-6 
EXÉRESE DE CISTO 

TIREOGLOSSO 
5 

R$ 
1.200,15 

R$ 6.000,75 
JOÃO CARLOS 

GUARIENTI 

04.07.02.027-6 
FISTULECTOMIA / 

FISTULOTOMIA ANAL 
5 R$ 508,24 R$ 2.541,20 

JOÃO CARLOS 
GUARIENTI 

04.07.01.021-1 GASTROSTOMIA 5 
R$ 

1.719,40 
R$ 8.597,00 

JOÃO CARLOS 
GUARIENTI 

04.07.02.028-4 HEMORROIDECTOMIA 5 R$ 789,85 R$ 3.949,25 
JOÃO CARLOS 

GUARIENTI 

04.07.04.006-4 
HERNIOPLASTIA 
EPIGÁSTRICA 

5 
R$ 

1.161,15 
R$ 5.805,75 

JOÃO CARLOS 
GUARIENTI 

04.07.04.008-0 
HERNIOPLASTIA 

INCISIONAL 
5 

R$ 
1.349,80 

R$ 6.749,00 
JOÃO CARLOS 

GUARIENTI 

04.07.04.009-9 
HERNIOPLASTIA 

INGUINAL (BILATERAL) 
5 R$ 852,04 R$ 4.260,20 

JOÃO CARLOS 
GUARIENTI 

04.07.04.010-2 
HERNIOPLASTIA 

INGUINAL / CRURAL 
(UNILATERAL) 

5 R$ 891,02 R$ 4.455,10 
JOÃO CARLOS 

GUARIENTI 
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04.07.04.011-0 
HERNIOPLASTIA 
RECIDIVANTE 

5 R$ 832,86 R$ 4.164,30 
JOÃO CARLOS 

GUARIENTI 

04.07.04.012-9 
HERNIOPLASTIA 

UMBILICAL 
5 

R$ 
1.087,48 

R$ 5.437,40 
JOÃO CARLOS 

GUARIENTI 

04.01.01.010-4 
INCISÃO E DRENAGEM 

DE ABSCESSO 
5 R$ 29,60 R$ 148,00 

JOÃO CARLOS 
GUARIENTI 

04.07.02.030-6 
JEJUNOSTOMIA / 

ILEOSTOMIA 
3 

R$ 
2.356,43 

R$ 7.069,29 
JOÃO CARLOS 

GUARIENTI 

04.07.04.016-1 
LAPAROTOMIA 
EXPLORADORA 

3 
R$ 

1.592,98 
R$ 4.778,94 

JOÃO CARLOS 
GUARIENTI 

04.09.04.016-9 
ORQUIECTOMIA 

UNILATERAL 
3 R$ 875,33 R$ 2.625,99 

JOÃO CARLOS 
GUARIENTI 

04.09.05.008-3 POSTECTOMIA 3 R$ 547,80 R$ 1.643,40 
JOÃO CARLOS 

GUARIENTI 

04.04.02.077-1 
RESSECÇÃO DE LESÃO 

DA BOCA 
3 R$ 853,25 R$ 2.559,75 

JOÃO CARLOS 
GUARIENTI 

04.02.01.003-5 
TIREOIDECTOMIA 

PARCIAL 
3 

R$ 
1.064,08 

R$ 3.192,24 
JOÃO CARLOS 

GUARIENTI 

04.02.01.004-3 TIREOIDECTOMIA TOTAL 3 
R$ 

2.688,00 
R$ 8.064,00 

JOÃO CARLOS 
GUARIENTI 

04.12.04.016-6 
TORACOSTOMIA COM 
DRENAGEM PLEURAL 

FECHADA 
3 

R$ 
2.573,60 

R$ 7.720,80 
JOÃO CARLOS 

GUARIENTI 

04.09.04.021-5 
TRATAMENTO 

CIRÚRGICO DE 
HIDROCELE 

3 R$ 642,43 R$ 1.927,29 
JOÃO CARLOS 

GUARIENTI 

04.09.04.023-1 
TRATAMENTO 

CIRÚRGICO DE 
VARICOCELE 

3 R$ 643,90 R$ 1.931,70 
JOÃO CARLOS 

GUARIENTI 

04.09.04.024-0 VASECTOMIA 3 R$ 629,65 R$ 1.888,95 
JOÃO CARLOS 

GUARIENTI 

03.01.01.007-2 
CONSULTA MÉDICA EM 

ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 

120 R$ 60,00 R$ 7.200,00 
JOÃO CARLOS 

GUARIENTI 

04.90.01.021-0 
ADICIONAL DE 

ANESTESIA 
120 R$ 86,53 R$ 10.383,60 

JESSICA 
PEREIRA SAUER 

03.01.01.007-2 
CONSULTA MÉDICA EM 

ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 

120 R$ 60,00 R$ 7.200,00 
JESSICA 

PEREIRA SAUER 

04.03.02.005-0 
MICRONEUROLISE DE 
NERVO PERIFÉRICO 

5 
R$ 

1.962,60 
R$ 9.813,00 

LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.03.02.010-7 
TRANSPOSIÇÃO DO 

NERVO CUBITAL 
5 

R$ 
1.288,13 

R$ 6.440,65 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.03.02.012-3 

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE 

SINDROME 
COMPRESSIVA EM TUNEL 

OSTEO FIBROSO AO 
NÍVEL DO CARPO 

5 R$ 869,05 R$ 4.345,25 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.03.02.013-1 

TRATAMENTO 
MICROCIRURGICO DE 

TUMOR DE NERVO 
PERIFÉRICO / NEUROMA 

5 
R$ 

1.147,95 
R$ 5.739,75 

LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.06.001-8 
ALONGAMENTO/ENCURT

AMENTO 
MIOTENDINOSO 

5 R$ 634,83 R$ 3.174,15 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.06.004-2 
AMPUTAÇÃO / 

DESARTICULAÇÃO DE 
DEDO 

5 R$ 708,55 R$ 3.542,75 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.02.001-6 
AMPUTAÇÃO / 

DESARTICULAÇÃO DE 
MAO E PUNHO 

5 R$ 386,60 R$ 1.933,00 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.05.001-2 
AMPUTAÇÃO / 

DESARTICULAÇÃO DE 
MEMBROS INFERIORES 

5 
R$ 

2.095,32 
R$ 10.476,60 

LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 



 

______________________________________________________ 
Rua Afonso Pena, 1902 - Bairro Anchieta - Pato Branco/PR - CEP: 85.501-530 - Telefone: (46) 3313-3550   

Site: www.conims.com.br - CNPJ: 00.136.858/0001-88 

04.08.05.002-0 
AMPUTACAO / 

DESARTICULACAO DE PE 
E TARSO 

5 R$ 685,03 R$ 3.425,15 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.05.003-9 

ARTRODESE DE MEDIAS 
/ GRANDES 

ARTICULACOES DE 
MEMBRO INFERIOR 

5 R$ 927,80 R$ 4.639,00 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.02.003-2 

ARTRODESE DE MEDIAS 
/ GRANDES 

ARTICULAÇÕES DE 
MEMBRO SUPERIOR 

5 R$ 460,74 R$ 2.303,70 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.06.006-9 

ARTROPLASTIA DE 
RESSECÇÃO DE 
MÉDIA/GRANDE 
ARTICULAÇÃO 

5 
R$ 

2.760,95 
R$ 13.804,75 

LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.06.008-5 BURSECTOMIA 5 R$ 534,08 R$ 2.670,40 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.04.013-0 
EPIFISIODESE FEMORAL 

PROXIMAL IN SITU 
6 

R$ 
1.898,55 

R$ 11.391,30 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.06.012-3 

EXPLORAÇÃO 
ARTICULAR C/ OU S/ 
SINOVECTOMIA DE 
MÉDIAS / GRANDES 

ARTICULAÇÕES 

6 R$ 709,15 R$ 4.254,90 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.06.013-1 

EXPLORAÇÃO 
ARTICULAR C/ OU S/ 
SINOVECTOMIA DE 

PEQUENAS 
ARTICULAÇÕES 

6 R$ 284,12 R$ 1.704,72 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.06.014-0 FASCIECTOMIA 5 R$ 445,90 R$ 2.229,50 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.05.008-0 
FASCIOTOMIA DE 

MEMBROS INFERIORES 
5 R$ 844,35 R$ 4.221,75 

LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.06.016-6 
OSTECTOMIA DE OSSOS 

DA MÃO E/OU DO PÉ 
5 R$ 646,53 R$ 3.232,65 

LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.06.017-4 
OSTECTOMIA DE OSSOS 

LONGOS EXCETO DA 
MÃO E DO PÉ 

5 
R$ 

1.299,48 
R$ 6.497,40 

LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.01.011-8 
OSTEOTOMIA DA 

CLAVÍCULA OU DA 
ESCÁPULA 

5 R$ 710,68 R$ 3.553,40 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.06.018-2 
OSTEOTOMIA DE OSSOS 

DA MÃO E/OU DO PÉ 
5 R$ 818,13 R$ 4.090,65 

LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.06.019-0 
OSTEOTOMIA DE OSSOS 

LONGOS EXCETO DA 
MAO E DO PÉ 

5 
R$ 

1.291,36 
R$ 6.456,80 

LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.05.012-8 

REALINHAMENTO DO 

MECANISMO EXTENSOR 
DO JOELHO 

5 R$ 682,88 R$ 3.414,40 

LEANDRO 

MARQUES 
MOURÃO 

04.08.02.014-8 
RECONSTRUÇÃO DE 

POLIA TENDINOSA DOS 
DEDOS DA MÃO 

5 R$ 513,83 R$ 2.569,15 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.05.013-6 
 RECONSTRUCAO DE 
TENDAO PATELAR / 

TENDAO QUADRICIPITAL 
5 

R$ 
4.005,45 

R$ 20.027,25 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.04.017-3 

REDUÇÃO INCRUENTA C/ 
MANIPULAÇÃO DE 

LUXAÇÃO 
ESPONTANEA/PROGRESS

IVA DO QUADRIL COM 
APLICAÇÃO DE 

5 R$ 375,10 R$ 1.875,50 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 
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DISPOSITIVOS DE 
CONTENÇÃO 

04.08.02.019-9 
REDUÇÃO INCRUENTA 

DE FRATURA DE DIÁFISE 
DO ÚMERO 

5 R$ 286,10 R$ 1.430,50 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.05.022-5 

REDUÇÃO INCRUENTA 
DE FRATURA 

DIAFISARIA/LESÃO 
FISARIA DISTAL DA 

TIBIA C/OU S/ FRATURA 
DA FIBULA 

5 R$ 270,63 R$ 1.353,15 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.02.015-6 
REDUÇÃO INCRUENTA 
DE FRATURA/LESÃO 

FISARIA DE COTOVELO 
5 R$ 380,93 R$ 1.904,65 

LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.02.016-4 

REDUÇÃO INCRUENTA 
DE FRATURA/LESÃO 

FISARIA DO EXTREMO 
PROXIMAL DO ÚMERO 

5 R$ 315,03 R$ 1.575,15 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.02.017-2 
REDUÇÃO INCRUENTA 
DE FRATURA/LESÃO 
FISARIA NO PUNHO 

5 R$ 268,10 R$ 1.340,50 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.02.018-0 

REDUÇÃO INCRUENTA 
DE FRATURA/LUXAÇÃO 
DE MONTEGGIA OU DE 

GALEAZZI 

5 R$ 288,63 R$ 1.443,15 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.05.032-2 
REPARO DE BAINHA 

TENDINOSA AO NÍVEL 
DO TORNOZELO 

5 R$ 426,60 R$ 2.133,00 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.06.032-8 

RETIRADA DE CORPO 

ESTRANHO INTRA-
ARTICULAR 

5 R$ 278,14 R$ 1.390,70 

LEANDRO 

MARQUES 
MOURÃO 

04.08.04.021-1 
RETIRADA DE ENXERTO 
AUTÓGENO DE ILÍACO 

5 R$ 144,03 R$ 720,15 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.06.035-2 
RETIRADA DE FIO OU 
PINO INTRA-OSSEO 

5 R$ 303,32 R$ 1.516,60 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.06.036-0 
RETIRADA DE FIXADOR 

EXTERNO 
5 R$ 379,18 R$ 1.895,90 

LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.06.037-9 
RETIRADA DE PLACA 

E/OU PARAFUSOS 
5 R$ 450,32 R$ 2.251,60 

LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.06.041-7 

RETRAÇÃO CICATRICIAL 
DOS DEDOS C/ 

COMPROMETIMENTO 
TENDINOSO (POR DEDO) 

5 R$ 411,06 R$ 2.055,30 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.06.042-5 
REVISÃO CIRÚRGICA DE 
COTO DE AMPUTAÇÃO 

DOS DEDOS 
5 R$ 517,55 R$ 2.587,75 

LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.06.043-3 TENODESE 5 R$ 510,23 R$ 2.551,15 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.06.044-1 TENOLISE 5 R$ 458,80 R$ 2.294,00 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.06.045-0 TENOMIORRAFIA 5 R$ 411,82 R$ 2.059,10 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.06.046-8 
TENOMIOTOMIA/DESINS

ERÇÃO 
5 R$ 522,35 R$ 2.611,75 

LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.06.047-6 
TENOPLASTIA OU 

ENXERTO DE TENDÃO 
ÚNICO 

5 
R$ 

1.700,50 
R$ 8.502,50 

LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 
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04.08.06.048-4 
TENORRAFIA ÚNICA EM 
TÚNEL OSTEO-FIBROSO 

5 
R$ 

1.053,25 
R$ 5.266,25 

LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.05.037-3 
TENOSINOVECTOMIA EM 

MEMBRO INFERIOR 
5 R$ 609,53 R$ 3.047,65 

LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.02.030-0 
TENOSINOVECTOMIA EM 

MEMBRO SUPERIOR 
5 R$ 389,78 R$ 1.948,90 

LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.05.039-0 
TRANSFERÊNCIA 

MUSCULAR/TENDINOSA 
NO MEMBRO INFERIOR 

5 
R$ 

1.245,40 
R$ 6.227,00 

LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.06.053-0 

TRANSPOSIÇÃO/TRANSF
ERÊNCIA 

MIOTENDINOSA 
MÚLTIPLA 

5 R$ 866,33 R$ 4.331,65 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.02.039-3 
TRATAMENTO CIRÚGICO 
DE FRATURA DA DIÁFISE 

DO ÚMERO 
5 R$ 912,38 R$ 4.561,90 

LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.06.055-7 

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE ARTRITE 
INFECCIOSA (GRANDES 

E MÉDIAS 
ARTICULAÇÕES) 

5 
R$ 

1.050,50 
R$ 5.252,50 

LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.06.056-5 

TRATAMENTO 
CIRURGICO DE ARTRITE 

INFECCIOSA DAS 
PEQUENAS 

ARTICULACOES 

5 R$ 671,03 R$ 3.355,15 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.02.032-6 
TRATAMENTO 

CIRÚRGICO DE DEDO EM 
GATILHO 

5 R$ 482,30 R$ 2.411,50 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.06.057-3 

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE DEDO EM 

MARTELO / EM GARRA 
(MAO E PÉ) 

5 R$ 536,82 R$ 2.684,10 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.06.058-1 

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE 
DEFORMIDADE 
ARTICULAR POR 

RETRACAO TENO-
CAPSULO-LIGAMENTAR 

5 R$ 942,50 R$ 4.712,50 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.02.033-4 

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE FRATURA 

/ LESÃO FISARIA DA 
EXTREMIDADE 

PROXIMAL DO UMERO 

5 
R$ 

1.247,45 
R$ 6.237,25 

LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.02.034-2 

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE FRATURA 

/ LESÃO FISARIA DAS 
FALANGES DA MAO 

(COM FIXAÇÃO) 

5 R$ 385,20 R$ 1.926,00 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.02.037-7 

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE FRATURA 

/ LESÃO FISARIA DOS 
METACARPIANOS 

5 R$ 645,65 R$ 3.228,25 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.05.049-7 

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE FRATURA 

BIMALEOLAR / 
TRIMALEOLAR / DA 

FRATURA-LUXAÇÃO DO 

TORNOZELO 

5 
R$ 

1.080,35 
R$ 5.401,75 

LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.05.050-0 
TRATAMENTO 

CIRÚRGICO DE FRATURA 
DA DIÁFISE DA TÍBIA 

5 R$ 846,36 R$ 4.231,80 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.05.051-9 
TRATAMENTO 

CIRÚRGICO DE FRATURA 
DA DIÁFISE DO FÊMUR 

5 
R$ 

2.432,43 
R$ 12.162,15 

LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 
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04.08.02.040-7 

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE FRATURA 

DA EXTREMIDADE / 
METÁFISE DISTAL DOS 
OSSOS DO ANTEBRAÇO 

5 R$ 507,60 R$ 2.538,00 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.05.052-7 

TRATAMENTO 
CIRURGICO DE FRATURA 

DA PATELA POR 
FIXAÇÃO INTERNA 

5 
R$ 

1.259,18 
R$ 6.295,90 

LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.02.042-3 

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE FRATURA 
DIAFISARIA DE AMBOS 

OS OSSOS DO 
ANTEBRAÇO (C/ 

SINTESE) 

5 
R$ 

1.368,25 
R$ 6.841,25 

LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.02.043-1 

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE FRATURA 
DIAFISARIA ÚNICA DO 

RÁDIO / DA ULNA 

5 R$ 530,58 R$ 2.652,90 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.05.054-3 
TRATAMENTO 

CIRÚRGICO DE FRATURA 
DO PILÃO TIBIAL 

5 
R$ 

1.164,90 
R$ 5.824,50 

LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.05.057-8 

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE FRATURA 

DO TORNOZELO 
UNIMALEOLAR 

5 
R$ 

1.203,73 
R$ 6.018,65 

LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.06.059-0 

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE FRATURA 

VICIOSAMENTE 
CONSOLIDADA DOS 

OSSOS LONGOS EXCETO 

DA MÃO E DO PÉ 

5 
R$ 

1.389,58 
R$ 6.947,90 

LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.02.035-0 

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE 

FRATURA/LESÃO 
FISARIA DE EPI- 

CÔNDILO/EPITROCLEA 
DO ÚMERO 

5 R$ 778,55 R$ 3.892,75 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.02.036-9 

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE 

FRATURA/LESÃO 
FISARIA DO 

CÔNDILO/TRÓCLEA/APO
FISE CORONÓIDE DO 

ULNA/CABEÇA DO RÁDIO 

5 R$ 921,60 R$ 4.608,00 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.02.038-5 

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE 

FRATURA/LESÃO 
FISARIA 

SUPRACONDILIANA DO 
ÚMERO 

5 
R$ 

1.249,35 
R$ 6.246,75 

LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.05.065-9 

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE HALUX 

VALGUS C/ OSTEOTOMIA 
DO PRIMEIRO OSSO 

METATARSIANO 

5 R$ 753,00 R$ 3.765,00 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.01.018-5 

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE LUXAÇÃO 

/ FRATURA-LUXAÇÃO 
ACRÔMIO-CLAVICULAR 

5 R$ 807,45 R$ 4.037,25 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.02.053-9 

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE LUXAÇÃO 

/ FRATURA-LUXAÇÃO 
ACRÔMIO-CLAVICULAR 

METACARPO-
FALANGIANA 

5 R$ 481,50 R$ 2.407,50 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 
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04.08.05.079-9 

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE 

PSEUDARTROSE / 
RETARDO DE 

CONSOLIDAÇÃO / PERDA 
ÓSSEA DA DIAFISE DO 

FÊMUR 

4 
R$ 

1.762,02 
R$ 7.048,08 

LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.05.087-0 

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE 

PSEUDARTROSE / 
RETARDO DE 

CONSOLIDAÇÃO/ PERDA 
ÓSSEA DA METAFISE 

TIBIAL 

4 
R$ 

1.360,00 
R$ 5.440,00 

LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.02.055-5 

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE 

PSEUDARTROSE / 
RETARDO DE 

CONSOLIDAÇÃO/PERDA 
ÓSSEA DA MÃO 

4 R$ 507,80 R$ 2.031,20 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.02.056-3 

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE 

PSEUDARTROSE / 
RETARDO DE 

CONSOLIDAÇÃO/PERDA 
ÓSSEA DO ANTEBRAÇO 

4 
R$ 

1.178,45 
R$ 4.713,80 

LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.08.05.091-8 

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DO HALUX 

VALGUS S/ OSTEOTOMIA 
DO PRIMEIRO OSSO 

METATARSIANO 

4 R$ 704,97 R$ 2.819,88 
LEANDRO 
MARQUES 
MOURÃO 

04.07.03.006-9 
COLEDOCOTOMIA C/ OU 

S/COLECISTECTOMIA 
5 R$ 617,41 R$ 3.087,05 

MARCELO 
AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.15.04.003-5 
DEBRIDAMENTO DE 

ULCERA / DE TECIDOS 
DESVITALIZADOS 

5 
R$ 

1.357,70 
R$ 6.788,50 

MARCELO 
AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.07.02.006-3 
COLECTOMIA PARCIAL 
(HEMICOLECTOMIA) 

3 
R$ 

4.543,63 
R$ 13.630,89 

MARCELO 
AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.07.02.017-9 ENTERECTOMIA 3 
R$ 

3.043,00 
R$ 9.129,00 

MARCELO 
AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.07.02.021-7 
ESFINCTEROTOMIA 

INTERNA E TRATAMENTO 
DE FISSURA ANAL 

4 R$ 617,03 R$ 2.468,12 
MARCELO 
AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.01.01.005-8 

EXCISÃO DE LESÃO 
E/OU SUTURA DE 

FERIMENTO DA PELE 
ANEXOS E MUCOSA 

4 R$ 57,90 R$ 231,60 
MARCELO 
AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.01.02.004-5 
EXCISÃO E ENXERTO DE 

PELE (HEMANGIOMA, 
NEVUS OU TUMOR) 

4 R$ 892,03 R$ 3.568,12 
MARCELO 
AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.07.03.002-6 COLECISTECTOMIA 4 
R$ 

1.391,54 
R$ 5.566,16 

MARCELO 
AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.01.02.008-8 
EXÉRESE DE CISTO 
SACRO-COCCIGEO 

4 R$ 359,30 R$ 1.437,20 
MARCELO 
AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.01.02.009-6 
EXÉRESE DE CISTO 

TIREOGLOSSO 
4 

R$ 
1.200,15 

R$ 4.800,60 
MARCELO 
AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.07.02.027-6 
FISTULECTOMIA / 

FISTULOTOMIA ANAL 
4 R$ 508,24 R$ 2.032,96 

MARCELO 
AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.07.01.021-1 GASTROSTOMIA 4 
R$ 

1.719,40 
R$ 6.877,60 

MARCELO 
AUGUSTO 

RIESEMBERG 
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04.07.02.028-4 HEMORROIDECTOMIA 4 R$ 789,85 R$ 3.159,40 
MARCELO 
AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.07.04.006-4 
HERNIOPLASTIA 
EPIGÁSTRICA 

4 
R$ 

1.161,15 
R$ 4.644,60 

MARCELO 
AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.07.04.008-0 
HERNIOPLASTIA 

INCISIONAL 
4 

R$ 
1.349,80 

R$ 5.399,20 
MARCELO 
AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.07.04.009-9 
HERNIOPLASTIA 

INGUINAL (BILATERAL) 
4 R$ 852,04 R$ 3.408,16 

MARCELO 
AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.07.04.010-2 
HERNIOPLASTIA 

INGUINAL / CRURAL 
(UNILATERAL) 

4 R$ 891,02 R$ 3.564,08 
MARCELO 
AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.07.04.011-0 
HERNIOPLASTIA 
RECIDIVANTE 

4 R$ 832,86 R$ 3.331,44 
MARCELO 
AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.07.04.012-9 
HERNIOPLASTIA 

UMBILICAL 
4 

R$ 
1.087,48 

R$ 4.349,92 
MARCELO 
AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.01.01.010-4 
INCISÃO E DRENAGEM 

DE ABSCESSO 
4 R$ 29,60 R$ 118,40 

MARCELO 
AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.07.02.030-6 
JEJUNOSTOMIA / 

ILEOSTOMIA 
4 

R$ 
2.356,43 

R$ 9.425,72 
MARCELO 
AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.07.04.016-1 
LAPAROTOMIA 
EXPLORADORA 

4 
R$ 

1.592,98 
R$ 6.371,92 

MARCELO 
AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.09.04.016-9 
ORQUIECTOMIA 

UNILATERAL 
4 R$ 875,33 R$ 3.501,32 

MARCELO 
AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.09.05.008-3 POSTECTOMIA 4 R$ 547,80 R$ 2.191,20 
MARCELO 
AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.04.02.077-1 
RESSECÇÃO DE LESÃO 

DA BOCA 
4 R$ 853,25 R$ 3.413,00 

MARCELO 
AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.02.01.003-5 
TIREOIDECTOMIA 

PARCIAL 
4 

R$ 
1.064,08 

R$ 4.256,32 
MARCELO 
AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.02.01.004-3 TIREOIDECTOMIA TOTAL 4 
R$ 

2.688,00 
R$ 10.752,00 

MARCELO 
AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.12.04.016-6 
TORACOSTOMIA COM 
DRENAGEM PLEURAL 

FECHADA 
4 

R$ 
2.573,60 

R$ 10.294,40 
MARCELO 
AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.09.04.021-5 
TRATAMENTO 

CIRÚRGICO DE 
HIDROCELE 

4 R$ 642,43 R$ 2.569,72 
MARCELO 
AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.09.04.023-1 
TRATAMENTO 

CIRÚRGICO DE 
VARICOCELE 

4 R$ 643,90 R$ 2.575,60 
MARCELO 
AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.09.04.024-0 VASECTOMIA 4 R$ 629,65 R$ 2.518,60 
MARCELO 
AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.08.06.004-2 
AMPUTAÇÃO 

/DESARTICULAÇÃO DE 
DEDO 

4 R$ 708,55 R$ 2.834,20 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.05.001-2 

AMPUTAÇÃO/DESARTICU

LAÇÃO DE MEMBROS 
INFERIORES 

4 
R$ 

2.095,32 
R$ 8.381,28 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 

04.08.02.003-2 

ARTRODESE DE MEDIAS 
E GRANDES 

ARTICULAÇÕES DE 
MEMBRO INFERIOR 

SUPERIOR  

4 R$ 460,74 R$ 1.842,96 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 
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04.08.05.005-5 
ARTOPLASTIA TOTAL DE 

JOELHO – REVISÃO E 
RECONSTRUÇÃO 

4 
R$ 

3.716,82 
R$ 14.867,28 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 

04.15.04.003-5 
DEBRIDAMENTO DE 
ULCERA /TECIDOS 
DESVITALIZADOS 

4 
R$ 

1.357,70 
R$ 5.430,80 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 

04.01.02.004-5 
EXCISÃO E ENXERTO DE 

PELE (HEMANGIOMA, 
NEVUS OU TUMOR) 

4 R$ 892,03 R$ 3.568,12 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.06.013-1 

EXPLORAÇÃO 
ARTICULAR C/ OU S/ 
SINOVECTOMIA DE 

PEQUENAS 
ARTICULAÇÕES 

4 R$ 284,12 R$ 1.136,48 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.06.014-0 FASCIECTOMIA 4 R$ 445,90 R$ 1.783,60 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.06.019-0 
OSTEOTOMIA DE OSSOS 

LONGOS EXCETO DE 
MÃO E DO PÉ 

4 
R$ 

1.291,36 
R$ 5.165,44 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 

04.08.05.016-0 
RECONSTRUÇÃO 

LIGAMENTAR EXTRA 
ARTICULAR DO JOELHO 

4 
R$ 

3.204,36 
R$ 12.817,44 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 

04.08.05.017-9 

RECONSTRUÇÃO 

LIGAMENTAR INTRA- 
ARTICULAR DO JOELHO 

(CRUZADA 
ANTERIOR/POSTERIOR) 

4 
R$ 

3.868,92 
R$ 15.475,68 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 

04.08.05.032-2 
REPARO DE BAINHA 

TENDINOSA AO NIVEL 
DO TORNOZELO 

4 R$ 426,60 R$ 1.706,40 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.01.014-2 

REPARO DE ROTURA DE 
MANGUITO ROTADOR 

(INCLUI 
PROCEDIMENTOS 

DESCOMPRESSIVOS) 

4 R$ 591,50 R$ 2.366,00 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.06.031-0 
RESSECÇÃO SIMPLES DE 
TUMOR OSSEO/ PARTES 

MOLES 
4 R$ 759,55 R$ 3.038,20 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 

04.08.06.032-8 
RETIRADA DE CORPO 
ESTRANHO INTRA -

ARTICULAR 
4 R$ 278,14 R$ 1.112,56 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 

04.08.06.035-2 
RETIRADA DE FIO OU 
PINO INTRA-OSSEO 

4 R$ 303,32 R$ 1.213,28 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.06.037-9 
RETIRADA DE PLACA OU 

PARAFUSO 
4 R$ 450,32 R$ 1.801,28 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 

04.08.06.038-7 

RETIRADA DE PRÓTESE 
DE SUBSTITUIÇÃO DE 

GRANDES 
ARTICULAÇÕES (OMBRO, 
COTOVELO, QUADRIL E 

JOELHO) 

4 
R$ 

1.762,02 
R$ 7.048,08 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 

04.08.06.041-7 

RETRAÇÃO CICATRICIAL 
DOS DEDOS, COM 

COMPROMETIMENTO 
TENDINOSO 

4 R$ 411,06 R$ 1.644,24 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.05.033-0 

REVISÃO CIRURGICA DE 
COTO DE AMPUTAÇÃO 
EM MEMBRO INFERIOR 

(EXCETO DEDOS DO PÉ) 

4 R$ 343,88 R$ 1.375,52 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.06.044-1 TENOLISE 4 R$ 458,80 R$ 1.835,20 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.06.045-0 TENOMIORRAFIA 4 R$ 411,82 R$ 1.647,28 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.02.030-0 
TENOSINOVECTOMIA EM 

MEMBRO SUPERIOR 
4 R$ 389,78 R$ 1.559,12 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 

04.08.06.054-9 
TRANSPOSIÇÃO / 
TRANSFERÊNCIA 

MIOTENDINOSA UNICA 
4 R$ 428,42 R$ 1.713,68 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 
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04.08.02.032-6 
TRATAMENTO 

CIRÚRGICO DE DEDO EM 
GATILHO 

4 R$ 482,30 R$ 1.929,20 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.06.057-3 

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE DEDO EM 

MARTELO/EM GARRA 
(MÃO E PE) 

4 R$ 536,82 R$ 2.147,28 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.02.034-2 

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE 

FRATURA/LESÃO 
FISARIA DAS FALANGES 
DA MÃO (COM FIXAÇÃO) 

4 R$ 385,20 R$ 1.540,80 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.05.048-9 

TRATAMENTO 
CIRURGICO DE 

FRATURA/ LESÃO 
FISÁRIA PROXIMAL 

(COLO) DO 
FEMUR(SINTESE) 

4 
R$ 

2.268,10 
R$ 9.072,40 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 

04.08.01.015-0 
TRATAMENTO 

CIRÚRGICO DE FRATURA 
DE CLAVICULA 

4 R$ 810,22 R$ 3.240,88 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.02.040-7 

TRATAMENTO 
CIRURGICO DE FRATURA 

DE EXTREMIDADE, 
METÁFISE DISTAL DOS 
OSSOS DO ANTEBRAÇO 

4 R$ 507,60 R$ 2.030,40 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.02.043-1 

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE FRATURA 
DIAFISARIA ÚNICA DO 

RADIO/DA ULNA 

4 R$ 530,58 R$ 2.122,32 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.05.065-9 

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE HALUX 

VALGUS COM 
OSTEOTOMIA DO 
PRIMEIRO OSSO 
METATARSIANO 

4 R$ 753,00 R$ 3.012,00 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.02.057-1 

TRATAMENTO 
CIRURGICO DE 

PSEUDOARTORDESE 
RETARDO DE 

CONSOLIDAÇÃO PERDA 
OSSEA DO ÚMERO 

4 R$ 943,28 R$ 3.773,12 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.02.037-7 

TRATAMENTO 
CIRURGICO DE FRATURA 

LESAO FISARIA DOS 
METACARPIANOS 

4 R$ 645,65 R$ 2.582,60 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.06.012-3 

EXPLORAÇÃO 
ARTICULAR C/OU SEM 

SINOVECTOMIA DE 
MEDIAS GRANDES 

ARTICULAÇÕES 

4 R$ 709,15 R$ 2.836,60 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.06.042-5 
REVISÃO CIRURGICA DE 
COTO DE AMPUTAÇÃO 

DE DEDOS 
4 R$ 517,55 R$ 2.070,20 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 

04.08.02.055-5 

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE 

PSEUDARTROSE/RETARD
O DE 

CONSOLIDAÇÃO/PERDA 
OSSEA 

4 R$ 507,80 R$ 2.031,20 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.02.056-3 

TRATAMENTO 
CIRURGICO DE 

PSEUDARTROSE/RETARD
O DE 

CONSOLIDAÇÃO/PERDA 
OSSEA ANTEBRAÇO 

4 
R$ 

1.178,45 
R$ 4.713,80 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 

04.08.06.018-2 
OSTEOTOMIA DE OSSOS 

DA MÃO OU DO PÉ 
4 R$ 818,13 R$ 3.272,52 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 
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04.08.06.043-3 TENODESE 4 R$ 510,23 R$ 2.040,92 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.04.021-1 
RETIRADA DE ENXERTO 
AUTOGENO DE ILIACO 

4 R$ 144,03 R$ 576,12 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.05.003-9 
ARTROSEDE DE MEDIAS 

E GRANDES 
ARTICULAÇÕES 

4 R$ 927,80 R$ 3.711,20 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.02.039-3 

TRATAMENTO 

CIRÚRGICO DE FRATURA 
DE DIÁFISE DO ÚMERO 

4 R$ 912,38 R$ 3.649,52 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.02.042-3 

TRATAMENTO 
CIRURGICO DE FRATURA 
DIAFISARIA DE AMBOS 

OS OSSOS DO 
ANTEBRAÇO 

4 
R$ 

1.368,25 
R$ 5.473,00 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 

04.08.05.054-3 
TRATAMENTO 

CIRURGICO DE FRATURA 
DO PILÃO TIBIAL 

4 
R$ 

1.164,90 
R$ 4.659,60 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 

04.08.06.047-6 
TENOPLASTIA OU 

ENXERTO DE TENDÃO 
ÚNICO 

4 
R$ 

1.700,50 
R$ 6.802,00 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 

04.08.06.008-5 BURSECTOMIA 4 R$ 534,08 R$ 2.136,32 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.06.016-6 
OSTECTOMIA DE OSSOS 

DA MÃO E DO PÉ 
4 R$ 646,53 R$ 2.586,12 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 

04.08.01.019-3 

TRATAMENTO 
CIRURGICO DE 

LUXAÇÃO/FRATURA – 
LUXAÇÃO ESCAPULO -

UMERAL AGUDA 

4 R$ 753,50 R$ 3.014,00 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.04.013-0 
EPIFISIODESE FEMORAL 

PROXIMAL 
4 

R$ 
1.898,55 

R$ 7.594,20 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.06.005-0 
ARTRODESE DE 

PEQUENAS 
ARTICULAÇÕES 

4 R$ 534,48 R$ 2.137,92 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.02.043-1 

TRATAMENTO 
CIRURGICO DE FRATURA 
DIAFISARIA ÚNICA DO 

RADIO DA ULNA 

4 R$ 530,58 R$ 2.122,32 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.04.007-6 

ARTOPLASTIA DE 
REVISÃO OU 

RECONSTRUÇÃO DO 
QUADRIL 

4 
R$ 

6.578,95 
R$ 26.315,80 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 

04.08.02.033-4 

TRATAMENTO 
CIRURGICO DE FRATURA 

/LESAO FISARIA DA 
EXTREMIDADE 

PROXIMAL DO UMERO 

4 
R$ 

1.247,45 
R$ 4.989,80 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 

07.02.03.051-1 
HASTE INTRAMEDULAR 
BLOQUEADA DE FÊMUR 
(INCLUI PARAFUSOS) 

4 
R$ 

1.120,00 
R$ 4.480,00 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 

04.03.02.005-0 
MICRONEURÓLISE DE 
MEBMBRO PERIFÉRICO 

4 
R$ 

1.962,60 
R$ 7.850,40 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 

04.08.06.006-9 
ARTOPLASTIA DE 

RESSECÇÃO DE MEDIA 
GRANDE ARTICULAÇÃO 

4 
R$ 

2.760,95 
R$ 11.043,80 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 

04.08.06.056-5 

TRATAMENTO 
CIRURGICO DE ARTRITE 

INFECCIOSA DAS 
PEQUENAS 

ARTICULAÇÕES 

4 R$ 671,03 R$ 2.684,12 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.01.011-8 
OSTEOTOMIA DA 

CLAVICULA OU DA 
ESCÁPULA 

4 R$ 710,68 R$ 2.842,72 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.05.039-0 
TRANFERENCIA 

MUSCULAR TENDINOSA 
NO MEMBRO INFERIOR 

4 
R$ 

1.245,40 
R$ 4.981,60 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 
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04.08.05.023-3 

REDUÇÃO INCRUMENTA 
DE FRATURA 

DIAFISARIA/LESÃO 
FISARIA PROXIMAL DO 

FEMUR 

4 R$ 298,85 R$ 1.195,40 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.02.019-9 

REDUÇÃO INFRUMENTA 
DE FRATURA /LESAO 
FISARIA DO EXREMO 
PROXIMAL DO UMERO 

4 R$ 286,10 R$ 1.144,40 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.05.012-8 
REALINHAMENTO DO 

MECANISMO EXTENSOR 
DO JOELHO 

4 R$ 682,88 R$ 2.731,52 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.04.017-3 

REDUÇÃO INCRUMENTA 
COM MANIPULAÇÃO DE 
LUXAÇÃO ESPONTANEA 

PROGRESSIVA DO 
QUADRIL COM 

APLICAÇÕES DE 
DISPOSITIVOS 

4 R$ 375,10 R$ 1.500,40 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.05.007-1 
ARTROPLASTIA 

UNICOMPARTIMENTAL 
PRIMARIA DO JOELHO 

4 
R$ 

1.154,84 
R$ 4.619,36 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 

04.09.01.032-4 PIELOPLASTIA 4 
R$ 

1.630,40 
R$ 6.521,60 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 

04.08.01.005-3 
ARTOPLASTIA ESCAPULO 

UMERAL TOTAL 
4 

R$ 
1.480,35 

R$ 5.921,40 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.90.01.013-0 

ARTROPLASTIA TOTAL 
PRIMÁRIA DO QUADRIL 

CIMENTADA/NÃO 
CIMENTADA 

4 
R$ 

3.270,54 
R$ 13.082,16 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 

04.08.05.006-3 
ARTOPLATIA PRIMÁRIA 

DE JOELHO 
4 

R$ 
2.750,57 

R$ 11.002,28 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.05.088-8 

TRATAMENTO 
CIRURGICO DE ROTURA 

DE MENISCO COM 
SUTURA MENISCAL 

UNI/BICOMPATIMENTAL 

4 
R$ 

1.310,70 
R$ 5.242,80 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 

04.08.05.089-6 

TRATAMENTO 
CIRURGICO DE ROTURA 

DO MENISCO COM 
MENISCECTOMIA 
PARCIAL/TOTAL 

4 R$ 664,52 R$ 2.658,08 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.06.071-9 VIDEOARTROSCOPIA 4 R$ 300,00 R$ 1.200,00 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.08.02.059-8 

TRATAMENTO 
CIRÚRGICO DE 

PSEUDATROSE NA 
REGIÃO METAFISE-

EPIFISARIA DISTAL DO 
RADIO E ULNA 

4 R$ 573,23 R$ 2.292,92 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

04.03.02.006-9 MICRONEURORRAFIA 4 
R$ 

3.504,38 
R$ 14.017,52 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 

04.08.05.051-9 
TRATAMENTO 

CIRURGICO DE FRATURA 
DA DIÁFISE DO FÊMUR 

4 
R$ 

2.432,43 
R$ 9.729,72 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 

04.08.05.086-1 

TRATAMENTO 
CIRURGICO DE 

PSEUDARTROSE/RETARD
O DE 

CONSOLIDAÇÃO/PERDA 
ÓSSEA DA DIÁFISE 

TIBIA 

4 
R$ 

1.923,53 
R$ 7.694,12 

VINICIUS CENCI 
GUARIENTI 

04.08.02.052-0 
TRATAMENT CIRÚRGICO 
DE FRATURA DA PATELA 
POR FIXAÇÃO INTERNA 

4 R$ 502,55 R$ 2.010,20 
VINICIUS CENCI 

GUARIENTI 

VALOR TOTAL ANUAL: R$ 1.434.127,58 
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CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. A Contratada irá atender os usuários oriundos dos Municípios consorciados ao 

CONIMS. 

3.2. A Contratada executará os serviços em local próprio, com sede na 10 A R Coronel 

Santiago Dantas Nº 4535, Bairro Centro, na cidade de Chopinzinho/PR, em dia e 

horário a serem acordados entre as partes, sendo que a forma de abertura da agenda 

dever ser clara e ter prazo determinado. 

3.2.1. A contratada fica responsável por informar datas e horários de atendimento 

do profissional. 

3.3.  Para as consultas os usuários serão previamente agendados pelo município e 

deverão ser atendidos mediante apresentação da guia de consulta/reconsulta com 

carimbo e assinatura do autorizador. 

3.4. Para as cirurgias os usuários deverão ser atendidos mediante apresentação de 

Laudo de Autorização de Internação Hospitalar – AIH com autorização do médico 

auditor do município e pela Contratante. 

3.5. Para cada procedimento cirúrgico realizado preconiza-se 01 (uma) consulta pré-

cirúrgica e 01 (uma) consulta pós-cirúrgica a ser realizada em ambulatório próprio 

do estabelecimento contratado, por profissional qualificado da equipe realizadora do 

procedimento. 

3.6. Para cada procedimento cirúrgico será realizado 01 (uma) consulta pré-

anestésica. 

3.7. A avaliação anestésica deverá ser garantida a todos os usuários encaminhados 

para realização de procedimentos e/ou cirurgias e realizada por profissional 

devidamente qualificado. 

3.8. A Contratante poderá fiscalizar a execução dos serviços contratados a qualquer 

tempo. 

3.9. Para prestação dos serviços a contratada disponibilizará profissionais, 

medicamentos, material, acomodações e tudo o que for necessário para a realização 

do procedimento e/ou cirurgia a ser realizada. 

3.10. O fornecimento de equipamentos, insumos, materiais e medicamentos, 

alimentação, acomodações necessárias à prestação dos serviços é de 

responsabilidade da Contratada. 

3.11. Para efeito de faturamento, a competência inicia-se no 1º dia do mês e vai até 

o último dia do mês relativo à competência. 
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3.12. Em caso de não atendimento por impedimento de urgência da Contratada, 

deverá comunicar-se com a Contratante para acordar o atendimento, garantindo a 

programação, sem qualquer prejuízo ou ônus à Contratante. 

3.13. A prestação do serviço não constitui, em hipótese alguma, vínculo empregatício 

de qualquer espécie entre a Contratada e a Contratante. 

3.14. Os atendimentos realizados por encaminhamento dos municípios consorciados 

não poderão ser referenciados para atendimento de forma particular ou solicitação 

de complementação de valores para procedimentos e/ou cirurgias. 

3.15. Toda necessidade de serviços complementares e/ou procedimentos e/ou 

cirurgias deverão ser solicitados previamente em guias específicas disponibilizadas 

no sistema. 

3.16. As guias de requisição de atendimento deverão estar autorizadas pela 

Secretaria da Saúde do Município, devidamente preenchidas, carimbadas e 

assinadas. 

3.17. O custo com o encaminhamento do paciente até o hospital credenciado será 

de responsabilidade do município do paciente. 

3.18. Deverão ser observadas integralmente as portarias e os protocolos técnicos e 

demais legislações vigentes, referentes ao atendimento e encaminhamento dos 

usuários do Sistema Único de Saúde. 

3.19. Fica a cargo do hospital/clínica médica credenciado a orientação quanto ao 

procedimento cirúrgico ao paciente, bem como a assinatura no termo de 

consentimento, no qual deverá estar previsto os riscos inerentes ao procedimento 

cirúrgico. 

3.20. Em casos omissos ou não regulamentados no edital, as decisões quanto à 

postura e procedimento a serem adotados serão definidas pela administração do 

CONIMS ou pelo Conselho de Secretários Municipais quando for necessário. 

O Consórcio reserva-se no direito de fiscalizar a execução dos serviços através de 

auditor nomeado pelo Município/Consórcio através de carta/resposta ao usuário 

emitida pelo consórcio a cada procedimento executado, contendo: procedimento, 

instituição, profissional, valores, satisfação do usuário e se houve cobranças 

complementares. 

3.21. Em caso de desatendimento aos requisitos constantes no Edital ou havendo 

inadequada prestação do serviço credenciado, o Consórcio, através de procedimento 

administrativo específico, assegurada a ampla defesa e o contraditório, poderá 

proceder ao descredenciamento do profissional ou empresa. 

 

CLÁUSULA QUARTA - ATENDIMENTOS, PROCEDIMENTOS E CIRURGIAS 
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4.1. O usuário será encaminhado por profissional médico do município e/ou rede 

especializada do CONIMS com guia de referência/contra referência previamente 

autorizada e agendada, contendo carimbo e rubrica do funcionário do município 

origem, ao profissional médico indicado pela contratada. 

4.2. O tempo mínimo preconizado para cada consulta é de 15 (quinze) minutos, 

conforme determinação da Organização Mundial de Saúde (OMS). Porém, poderá o 

profissional atender em tempo menor desde que não afete a qualidade do 

atendimento. Se houver perda de qualidade e constatado atendimento em tempo 

inferior ao preconizado, a Contratante poderá invocar o contido na cláusula décima 

quarta do instrumento contratual, podendo também caber a rescisão do presente 

instrumento. As consultas necessárias que antecedem o procedimento e/ou cirurgia 

serão custeadas pelo município de origem do paciente ao CONIMS. 

4.3. A solicitação de autorização para internação hospitalar deverá ser apresentada 

em formato digital e com os campos preenchidos de forma que a auditoria possa ser 

realizada. 

4.4. O agendamento do procedimento implicará na realização de avaliação 

anestésica realizada por profissional competente do serviço recebedor deste 

paciente. 

4.5. A contratada que realizar os procedimentos deverá garantir o mínimo de 01 

(um) retorno do usuário para avaliação pós-operatória. 

4.6. Concluído o processo, o prestador de serviço deverá emitir a contra referência 

hospitalar informando ao paciente sobre a sua: Alta Hospitalar com ou sem retorno 

a atenção primária a saúde. 

4.7. Todo esse processo será acompanhado pelo CONIMS e MUNICÍPIO, que terão 

poderes para: 

4.8. Autorizar ou não o procedimento requisitado; 

4.9. Solicitar parecer e ou relatórios de serviços médicos e de enfermagem 

depreendidos ao paciente; 

4.10. Realizar, “havendo necessidade” auditoria “in loco”, agendada ou não; 

4.11. Glosar procedimentos realizados que tenham insuficiência de informações ou 

apresentem indício de irregularidade; 

4.12. O prestador credenciado deverá encaminhar os documentos necessários para 

análise do Setor de Cirurgias Eletivas do CONIMS, incluindo-se os ANEXOS: V – 

ESPELHO DE CIRURGIA ELETIVA e VI - AVISO DE CIRURGIAS ELETIVAS, 

devidamente preenchidos. 

 

CLÁUSULA QUINTA - SISTEMA  



 

______________________________________________________ 
Rua Afonso Pena, 1902 - Bairro Anchieta - Pato Branco/PR - CEP: 85.501-530 - Telefone: (46) 3313-3550   

Site: www.conims.com.br - CNPJ: 00.136.858/0001-88 

5.1. O sistema será disponibilizado para agenda de consultas, no período de 25 (vinte 

e cinco) à 24 (vinte e quatro) de cada mês. 

5.2. O contratado deve alimentar o sistema disponibilizado pelo CONIMS e realizar 

nesse o lançamento da produção de atendimentos no período do faturamento, sendo 

que só serão pagos se estiverem registrados no sistema. 

5.3. O sistema será disponibilizado única e exclusivamente para o atendimento aos 

usuários dos municípios consorciados ao CONIMS, sendo vedada a utilização que não 

seja para a função descrita, ficando sujeito às penalidades previstas na legislação 

vigente, caso comprovado desvios de utilização. 

5.4. A emissão do Laudo de Solicitação do Procedimento, deverá ser 

impreterivelmente através do sistema, não sendo aceitável a forma manuscrita. 

5.5. O laudo de solicitação de procedimento/solicitação de autorização para 

internação hospitalar deverá ser entregue ao usuário, o qual fará contato com o 

gestor municipal. 

5.6. Os procedimentos somente serão agendados após a prévia autorização do gestor 

municipal e controle do setor de cirurgias eletivas/CONIMS. 

5.7. À contratada é expressamente proibido informar ao paciente a data de realização 

do procedimento em data anterior ao contido no item 5.6. 

  

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1. A CONTRATANTE FICA OBRIGADA A: 

6.1.1. Efetuar os pagamentos na forma ajustada. 

6.1.2. Disponibilizar à Contratada todas as informações que se fizerem necessárias 

à execução dos serviços contratados dentro das normas do CONIMS. 

6.1.3. Comunicar imediatamente à contratada, quaisquer irregularidades com o 

objeto contratado. 

6.1.4. Fiscalizar a realização do serviço contratado. 

6.2. A CONTRATADA FICA OBRIGADA A: 

6.2.1. Prestar os serviços na forma ajustada. 

6.2.2. Obedecer às diretrizes emanadas do responsável competente da contratante, 

no tocante à organização e realização dos serviços em causa. 

6.2.3. Permitir fiscalização pela Contratante, nos serviços contratados, independente 

de agendamento prévio. 

6.2.4. Providenciar a imediata correção das divergências apontadas pela Contratante 

quanto à execução dos serviços contratados. 

6.2.5. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

decorrentes da execução do presente Contrato. 
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6.2.6. Comunicar, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias as impossibilidades 

de atendimento, salvo as motivadas por força maior, que serão justificadas. 

6.2.7. Alimentar sistema indicado pelo CONIMS, informando todos os dados 

necessários para processar o faturamento relativo à competência. 

6.2.8. Executar os serviços constantes no ANEXO III do Edital– PROCEDIMENTOS, 

EXAMES E OPMEs. 

6.2.9. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem 

a causar ao patrimônio do órgão ou entidade contratante ou a terceiros, decorrentes 

de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou 

indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente.  

6.2.10. Manter durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de 

prestação de serviços, todas as condições que ensejarem o Credenciamento, em 

especial no que tange à regularidade fiscal e capacidade técnico-operacional. 

6.2.11. Responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da 

legislação vigente, sendo-lhe expressamente proibida a subcontratação da prestação 

do serviço. 

6.2.12. Se o procedimento agendado precisar ser cancelado, desde que não seja por 

condições clínicas do paciente, que deverão ser resolvidas pelo município de origem, 

em caso de outras situações de impedimento, ficará sob a responsabilidade do 

hospital credenciado o reagendamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias, não 

trazendo prejuízo ao paciente, ao seu município ou ao CONIMS. 

6.2.13. Apresentar, quando solicitado pelo CONIMS, uma relação completa dos 

profissionais, indicando os cargos, funções e respectivos nomes completos, bem 

como, o demonstrativo do tempo alocado e cronograma respectivo. 

6.2.14. Justificar ao paciente, ao CONIMS e ao gestor do município de origem do 

paciente, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não 

realização de qualquer ato previsto no contrato. 

6.2.15. Apresentar ao CONIMS, sempre que solicitado, comprovantes de 

regularidade para com as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e 

tributárias. 

6.2.16. Permitir, a qualquer tempo e hora, o acesso dos supervisores e auditores em 

suas dependências, para supervisionar e acompanhar o correto cumprimento do que 

foi contratado, conveniado ou acordado. 

6.2.17. Operar com uma organização completa, independente e sem vínculo 

empregatício com o Consórcio, realizando os serviços, objeto deste contrato, dentro 

dos mais altos conceitos do ramo. 
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6.2.18. Manter, por si, por seus prepostos, irrestrito segredo de todas as atividades 

desempenhadas em relação aos serviços descritos no objeto deste contrato, bem 

como não divulgar, sob qualquer meio, as informações que recebeu em virtude do 

contrato. 

6.2.19. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 

elaboração desse faturamento, que redundem em aumento das despesas ou perda 

de descontos. 

6.2.20. Centralizar todos os pedidos, subordinados para a Administração do 

CONIMS. 

6.2.21. Ser rigoroso na pontualidade da execução do serviço. 

6.2.22. Comunicar à contratante, quaisquer alterações durante e execução para as 

devidas averiguações. 

6.2.23. O prestador de serviço somente poderá atender o paciente se este 

apresentar uma guia autorizada pela Secretaria Municipal de Saúde do município de 

origem do paciente, e autorização do setor de eletivas do Consórcio. 

6.2.24. Pacientes que necessitarem de acompanhante, sejam eles crianças até 18 

anos, pessoas com necessidades especiais e idosos acima de 60 anos, terão direito 

estabelecido em Lei 11.108/05. 

6.2.25. Os pacientes serão internados em enfermarias com número máximo de leitos 

previstos nas normas técnicas hospitalares, conforme requisitos técnicos mínimos, 

da Legislação Sanitária. 

6.2.26. As realizações das cirurgias serão de responsabilidade da credenciada, que 

assumirá todos os ônus decorrentes dos procedimentos, materiais, equipamentos e 

medicamentos, mediante a remuneração conforme ANEXO III do Edital. 

6.2.27. Realizar os procedimentos contratados, de acordo com a melhor técnica e 

com a observância de toda a legislação em vigor aplicável à prestação dos serviços, 

sem cobrança de qualquer valor adicional do paciente, sendo que o acesso deverá 

ser universal, igualitário e integral a saúde dos usuários com regulação pelos gestores 

do SUS. 

6.2.28. Apresentar espelho, conforme ANEXO V do Edital, com nome do paciente, 

município de origem do paciente, data da internação, data de alta, médico cirurgião, 

médico anestesista, procedimento realizado, OPMS, exames de imagem, laboratoriais 

e anátomo patológico, juntamente com prontuário em formato digitalizado e demais 

informações necessárias ao acompanhamento da execução dos serviços. 

6.2.29. Apresentar o AVISO DE CIRURGIAS ELETIVAS, conforme ANEXO VI do Edital, 

com informações referentes à realização do procedimento cirúrgico. 
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6.2.30. Atender os pacientes com dignidade e respeito e de modo universal e 

igualitário. 

6.2.31. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar a prestação de 

serviços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação Legal.  

6.2.32. Responder por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar aos 

pacientes.  

6.2.33. Manter-se em dia com todas as condições de habilitação, licenças, alvarás e, 

além disso, comunicar ao CONIMS qualquer alteração em seus dados cadastrais.  

6.2.34. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos pelo CONIMS, as obrigações 

assumidas por força do edital.  

6.2.35. Cabe à credenciada a realização de avaliações pré-operatórias e 

acompanhamento pós-operatório, inclusive assistência a intercorrências (inclusive 

ambulatório) até o 4º dia de internação, sendo que, após este período, caso o hospital 

credenciado não tenha capacidade técnica para continuar o tratamento do paciente, 

poderá solicitar a abertura de uma central de leitos, realizar a abertura de uma AIH, 

pactuada pelo município com o hospital de referência. 

6.2.36. Realizar os procedimentos contratados, sem a cobrança de qualquer valor 

adicional ao usuário do SUS ou do consórcio, fora aqueles previstos no respectivo 

anexo do Edital. 

6.2.37. Garantir ao paciente atendido ambulatorial ou em regime de internação 

hospitalar, o acesso a Serviços Auxiliares de Diagnóstico e Terapia.  

6.2.38. Garantir os materiais necessários às cirurgias, incluindo nesse caso, todo e 

qualquer medicamente imprescindível para a realização dos procedimentos.  

6.2.39. Manter sempre atualizado, completo com letra legível os prontuários dos 

pacientes.  

6.2.40. Garantir a porta de entrada de todos os profissionais que prestarão os 

serviços a todos os usuários encaminhados pelo CONIMS. 

6.2.41. Garantir a permanência de acompanhantes conforme prevê as normas do 

SUS e legislação que garantam que o paciente possua acompanhante. 

6.2.42. Ofertar aos usuários um espaço ou edificação acessível, ou seja, projetada e 

executada de acordo com as exigências legais e com o estabelecido nas Normas 

Brasileiras (NBRs) da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).   

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas geradas em função do objeto ocorrerão por conta da dotação 

orçamentária: 02.001.10.302.0002.2.002.3.3.90.39.00.00.00.00 - Fonte 076. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FATURAMENTO 

8.1. Para efeito de faturamento, a competência inicia-se no 1º dia do mês e vai até 

o último dia do mês relativo à competência. 

8.2. O hospital deve preencher o ANEXO V do Edital – ESPELHO DE CIRURGIA 

ELETIVA, para informar a distribuição dos valores devidos a cada parte contratada. 

8.3. Os prontuários devem ser encaminhados para faturamento em até 5 (cinco) dias 

da realização do procedimento cirúrgico. 

8.4. Os prontuários auditados que porventura apresentar a indicação de alteração ou 

glosa, deverão ser regularizados em até 15 (quinze) dias da data da solicitação e em 

até 10 (dez) dias úteis anteriores ao encerramento do mês, caso contrário será 

faturado somente na competência seguinte. 

 

CLÁUSULA NONA - EMISSÃO DA NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

9.1. A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme o relatório de fechamento do 

faturamento disponibilizado pelo CONIMS, enviado a cada prestador, respeitando o 

fracionamento do valor total, conforme contrato com os diversos prestadores, em 

mesmo teor e forma, utilizando a opção do sistema gerador de Nota Fiscal de Serviço 

Eletrônica Municipal onde traz a opção de itens do serviço, detalhando a quantidade, 

os itens/procedimentos e os valores executados em conformidade com os itens 

contratados.  

9.2. Deverá ser cadastrado o e-mail: contabilidade@conims.com.br para envio 

automático da NFS-e no ato de sua emissão. 

9.3. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que à Contratada 

providencie as medidas saneadoras necessárias, o que não acarretará, neste caso, 

quaisquer ônus à Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - VENCIMENTO E PAGAMENTO 

10.1. O vencimento se dará até o dia 30 do mês posterior a data do aceite definitivo 

da Nota Fiscal, em moeda corrente nacional, através de crédito, DOC ou TED na conta 

corrente pessoa jurídica no mesmo CNPJ contratado. No decorrer do processo, caso 

seja necessária alteração de banco, agência e/ou conta corrente deverá ser solicitado 

através de Ofício ao Setor de Tesouraria deste CONIMS. 

10.2. O pagamento não será realizado através de boleto bancário. 

10.3. O pagamento se dará até o vencimento. 

10.4. Não poderá ser cobrado qualquer tipo de despesa senão única e 

exclusivamente o valor dos serviços prestados e faturados. 
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10.5. Quando inadimplente, o pagamento será monetariamente atualizado, a partir 

do dia de seu vencimento e até o de sua liquidação, segundo os mesmos critérios 

adotados para a atualização de obrigações tributárias da entidade, de acordo com o 

IPCA acumulado no período, e juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, calculados “pro rata tempore” em relação ao atraso verificado vigente na 

data de seu pagamento. Mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX / 100) / 365 

EM = I x N x VP 

Onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

10.6. Em caso de Processo Administrativo, o CONIMS poderá deduzir o valor de 

multas impostas do saldo a pagar. 

10.7. O fornecedor contratado deverá manter a regularidade fiscal, por meio das 

Certidões: de Regularidade do FGTS - CRF, de Débitos Relativos a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União e Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, e caso 

constatado a ausência de emissão de alguma destas, a mesma será notificada para 

regularização, caso não seja solucionado, os serviços serão bloqueados, ressalvado 

o direito dos serviços já prestados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. O Contrato de prestação de serviços não poderá ser objeto de cessão, 

transferência, subcontratação no todo ou em parte, não podendo a Contratada se 

valer deste para vincular terceiros à presente contratação, sob pena de imediata 

rescisão/descredenciamento e aplicação das sanções previstas no presente 

instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO/DESCREDENCIAMENTO  

12.1. DESCREDENCIAMENTO VOLUNTÁRIO POR QUALQUER DAS PARTES  

12.1.1. Para efetuar a rescisão/descredenciamento a contratada deverá enviar 

solicitação formal de descredenciamento via e-mail, com um prazo de antecedência 

de 60 (sessenta) dias. 
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12.1.2. A rescisão/descredenciamento contratual poderá ser solicitada também pelo 

CONIMS, o qual deverá demonstrar que ela não resulta em prejuízo à Administração 

Pública e por interesse público e economicidade.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DESCREDENCIAMENTO INVOLUNTÁRIO  

13.1. O CONIMS poderá rescindir o contrato, unilateralmente, e consequentemente 

descredenciar a Contratada, mediante comunicação escrita, assegurando o 

contraditório e ampla defesa, sem que, por isso, seja obrigada a suportar ônus de 

indenização, multa ou pagamento extra, a qualquer título, se a Contratada:  

13.1.1. Deixar de executar o serviço na forma e nos prazos estipulados no Edital de 

Chamamento, ou infringir qualquer disposição do Contrato, na forma do Art. 155 da 

Lei nº 14.133/2021 de Licitações e Contratos, com as consequências previstas no 

Art. 156 da referida Lei;  

13.1.2. Recusar-se a receber ou cumprir instruções para melhor execução do 

serviço;  

13.1.3. Verificada qualquer infração do contrato por parte da Contratada;  

13.1.4. Quando houver a existência de reclamação por escrito, garantido o 

contraditório e ampla defesa a contratada; 

13.1.5. Proceder a eventual cobrança de qualquer valor excedente dos pacientes ou 

seus responsáveis.  

13.1.6. A rescisão unilateral do contrato poderá também ocorrer, mediante 

autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo de contratação 

quando comprovada a conveniência para a Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SANÇÕES 

14.1. Quando a Contratada não cumprir com as obrigações contratuais assumidas 

ou com os preceitos legais, serão aplicadas as seguintes sanções, cumulativas ou 

não, após a apuração de responsabilidade em devido processo e conforme o caso: 

14.1.1. Advertência. 

14.1.2. Multa de no mínimo R$ 1.500,00 ou no máximo 2% (dois por cento) sobre 

o valor global do contrato, conforme a gravidade do caso; 

14.1.3. Impedimento de licitar e contratar com o CONIMS, por prazo não superior a 

3 (três) anos. 

14.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação, perante o CONIMS, que ocorrerá sempre que o faltoso 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
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sanção aplicada. 

14.2. Considera-se infração contratual: 

a) Os serviços que estiverem em desacordo com as especificações contidas no 

contrato 

ou em descumprimento com uma das cláusulas. 

b) Se houver rescisão por culpa ou requerimento da Contratada sem causa justificada 

ou amparo legal. 

14.3. Sem prejuízo da multa estabelecida pela Contratante, a Contratada responderá 

pelas perdas e danos causados ao paciente, ao CONIMS e a terceiros a eles 

vinculados, decorrentes de conduta (ação ou omissão) dolosa ou culposa, ou de 

negligência, imperícia ou imprudência, praticados por seus empregados, 

profissionais, prepostos, ou autônomos devidamente autorizados pelo credenciado, 

os quais serão mensurados caso a caso. 

14.4. Caso a Contratada não venha a recolher a multa devida dentro do prazo 

determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento 

vincendas, garantindo a esta o pleno direito de defesa. 

14.5. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações que 

cometer de acordo com o rol estabelecido no Art. 155 da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

15.1. O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação 

e de execução do objeto contratual. 

15.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 

processo de contratação ou na execução de contrato; 

b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de contratação ou de execução de contrato; 

c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

participantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

contratante, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

de contratação ou afetar a execução do contrato; 

e) prática obstrutiva: 
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(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do consórcio, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista, no Edital; 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o CONIMS 

promover inspeção. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – VIGÊNCIA 

16.1. O prazo de vigência para execução dos serviços será de 12 (doze) meses, 

contados a partir de 01 de dezembro de 2022, podendo ser prorrogado mediante 

assinatura de Termo Aditivo entre as partes, mantidos os direitos, obrigações e 

responsabilidades contratuais, sendo que qualquer prorrogação deverá ser solicitada 

no prazo de vigência do contrato, com justificativa por escrito, nos termos do 

art.57§§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO TRATAMENTO DE DADOS 

17.1 Ao assinar o instrumento de contratação, o Contratado se declara ciente que, 

por exigência dos órgãos de controle externo, da Lei nº 12.527/2011 – Lei de Acesso 

à Informação – e da Resolução CONIMS nº 155/2021, a íntegra do processo de 

Inexigibilidade do qual originou o presente contrato será disponibilizada no Portal da 

Transparência do CONIMS, que realiza o tratamento de dados pessoais pertinentes à 

qualificação jurídica, econômico-financeira, tributária e técnica descritas no Edital, 

para uso exclusivo às finalidades legais e institucionais, conforme disposto na Lei nº 

13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e no Decreto nº 

10.046/2019. 

17.2 Na execução do objeto contratado, a Contratada se responsabiliza pelo uso 

regular de dados de pacientes para uso exclusivo das finalidades do CONIMS, sob 

pena de sofrer as sanções legais  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO  

18.1. Fica eleito o foro da cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, como 

competente para dirimir todas as questões decorrentes do credenciamento 

 

Pato Branco/PR, 24 de novembro de 2022. 
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 RUBENEI MELOTO                                              PAULO HORN 
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